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NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS • ASARIBAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASARIBAS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

01.21-1-01 - Horticultura, exceto morango 
01.21-1-02 - Cultivo de morango 
01.59-8-01 - Apicultura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

PORTE 

DEMAIS 

ROD BR 262, KM 259,8 • ESTACAO FERROVIARIO DO 
BALSAMO 

~ 1 COMPLEMENTO L__J ASSENTAMENTO MELODIA SEDE SOCIAL 

1 

BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
1 

MUNICÍPIO 

RIBAS DO RIO PARDO 

TELEFONE ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADMASARIBAS@GMAIL.COM (67) 9645-0099/ (67) 9952-0228 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
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******** 
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Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooper_ativismo - SAF 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
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dA 'w,,,on,,.,,1~"''"·" 

N!! CAF: 
MS012023.03.000000291CAF 

Data da inscrição: 
13/01/2023 

Identificação: 

Razão Social: 

EXTRATO PARA EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL E 
FORMAS ASSOCIATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

Situação: 
ATIVO 

Data de Validade: 
13/01/2025 

~ r :~;ÇÂ nLZ3 

CNPJ: 
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ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO MS - ASARIBAS l 9.456.004/0001-07 

Tipo de Pessoa Jurídica: 
Associação 

Município: 
Ribas do Rio Pardo 

Representante Legal: 
ABEL DA CONCEICAO MAln!NS 

Entidade responsável pela inscrição no CAF: 

Entidade: 
AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E EXTENSAO RURAL 

Cadastra dor: 
LUIZ ROBtRTO DOS SANTOS 

Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

Assentado 

Indígena 

Quilornbola 

Resultado da Composição Societária: 

Categorias de Agricultores Familiares 

Número de associados corn inscrição ativa no CAF/DAP 

Número de associados sem inscrição no CAF 

Quantidade de Inscrições no CAF por Município: 

Município/UF 

MS 

SP 

Quantidade 

_(_ 

Data de Constituição: 
25/11/2013 

CNPJ: 

UF: 
MS 

CPF: 
172.988.221-87 

03. 981.081/0001-46 

CPF: 
413.404.186-49 

Participação Relativa % 

Quantidade 

20 

2 

Qu•n:;dade \ 

~ 

% 

90.9 

9.1 

Lista de composição Societária: 

~ ~~õd===n--==d 



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA 
Secretaria de Agricultura Familiar e Cooperativismo - SAF 

Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 
Q CAF 

( ~,f,1111nN ",o,,~1 
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Nome 

ANTONIA SANTOS DE SOUZA 

JOSE FERNANDO DE OLIVEIRA 

JOCELENE FARIAS 

ORILENE BARBOSA RODRIGUES 

ROBERTA TATIANE DA SILVA MEIRA 

SELMA DOS SANTOS 

ODILIO RODRIGUES DE ARRUDA 

DELMIR SEIFERT 

ILCEMAR PIZATTO 

ALDECI LOPES DE BARROS 

EDSON ALVES DE MATTOS 

GISLENE DIAS 

ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

EDER PANIAGO VOGADO 

MARIZ/\ XAVIER DE OLIVEIRA 

MARLENE PEREIRA ZONIM 

T/\NIA MARA OLIVEIRA GARCIA 

MARILZA PAULA DE CARVALHO 

GENECI DA SILVA MEIRA 

JEFERSON FARIAS DE JESUS 

ABEL DA CONCEICAO MARTINS 

ADAO DE SOUZA PLUMA 

CPF Situação CAF N2 CAF/DAP 

285.320.821-49 ATIVO MS102022.0l.000024055CAF 

489.863.641-15 ATIVO 

328.938.378-40 ATIVO 

636.783.731-00 ATIVO 

978. 769.681-04 ATIVO 

849.198.091-15 ATIVO 

108.100.051-15 ATIVO 

236.941.301-87 ATIVO 

830.120.441-91 ATIVO 

920.974.308-30 ATIVO 

298.037 .561-68 ATIVO 

845.500. 741-91 ATIVO 

238.047.771-04 ATIVO 

600.680.601-06 ATIVO MS012023.0l.000120296CAF 

006.002.261-23 ATIVO MS062022 .01 .000010334CAF 

001.990.94]-10 ATIVO 

489.461.761-72 ATIVO 

601.184.151-15 ATIVO 

911.298.421-34 ATIVO 

095.459.491-63 Não possui CAF 

172.988.221-87 Não possui CAF 

500.934.101-82 ATIVO 
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ESTATUTO SOClAL DA ASSOClAÇÃO.._l-)(-)S-~ A-l-1l-CULTOR1ts·E 
AGRICULTORES FAl\tlLIAllES DE RlllAS 1)0 mo PARDO- MS- ASAIUllA 

ALTERADO Ei\120 DE OUTUBRO DE 2022. - CNP,J:. 19.456.004/0001-07 

CAPlTULO l 
DA l)ENOl\llNAÇÃO~ SEDE, lrORO, lrlNALIUADE E DURAÇÍ\O 

Fls. Z b -~ 
::::W<p1z3 

Artigo tc:i- A ASSOClAÇÃO DE APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES 
DE RIBAS DO RlO PARDO. nbrcvindruucnte sob u sigla "ASARIBAS", é umn 
sociedade civil, sem fins lucmtivos, fomlndn em 11 de setembro de 20 t 3, com sede e foro 
m\ cidndc de Ribas do Rio Pmdo, l\foto Grosso do Sul, nn rodovia BR 262, KM 259,8 • 
EST ACAO FERROVIA RIO DO BALSAl\110, sln, Asscntnmculo Melodin Sede Social, 
z:onn ruml. CEP: 79. l 80-000, Ribas do Rio Pardo, Estudo de Mato Grosso do Sul. 

Artigo 2c:i ~ A ASARlBAS tem pot· Hnalidmle: 

l. 

11. 

m. 
IV. 

V, 

VI. 

VII. 

VIII, 

IX. 
X. 

Xt 

xu. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

Agregar apicultores, técnicos e nílcloimdos pum o intcrcômbio técnico, soc!al e 
cnl!urnl visando incrementar n npiculturu a meliponicultom nacional no Brasil; 
Agregar ugricultores fümilinres produtores de hortnliçns e frutas do Município de 
Ribas do Rio Pnrdo, visando o fomento n produção e upoio nu co1nercinlização 
desses produtos; 
Prestar assistência técnica n seus associados; 
Realizar ou purticipur de reuniões. palestras, conferências, encontros, simpósios e 
congressos para o intercâmbio, apt~senlaçuo e discussão de assuntos téc11icos. 
sociais e culmrnis; 
Realizar ou partidpnr de e"'posiçõcs. feiras e promoçi'.Ses pnm estimular o consumo 
do md e outros produLos da npicultum e mclipm1icultom de hortaliças e frutas; 
Firmar convênios com órgãos públicos ou en1iclo.dcs particulares para a instalação 
de centros de ensino técnico ou profissionalizante, visando a difusão do 
conhecimento da apicultura e mcliponicullora nacional; 
Colnbomr com o ensino oficial e pnrticular. realizando pnlestras, prestando 
infonnnções. promovendo cursos e cedendo materiais apicolns, hortnliças e frutas 
para feiras e exposições de ci~ncins: 
Manter uma biblioteca de livros da apicultum. horticultum e frutas e de outros de 
interesse dos associados; 
Constituir-se em órgão de infommçuo dos Podcecs Públicos; 
Mru1ter intcrcfünbio ou finnar convênio com <>utras associações de apicultura e/ou 
meliponicultora; 
Promover a vigilfmcia sanitftria apicola levando ao conhecimento das m1toridades 
competentes as anormalidades verificadas; 
Prom_over a defesa da natureza e manter intercâmbio com entidades que a 
proteJnm: 
Orgnnizar pnra seus associados, viagens isoladas ou em grupo, com finalidades 
lécnicas ou sociais. participação em eventos, na área nacional e internacional· 
P~duzir, adquirir e distribuir a seus associados os p. rodutos dns abelhas, enxru;1es, \ 
~·amhas, produtos paro trntnmcnto das abelhas, materiais equipamentos e 
nnplcmcntos aplcolns. livros, jomnis e revistos, mudas e sementes; 
Criar, firmar convênio ou participar de coopcrnlivas de pi-odutorcs; 
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XVI. Promover o dcscuvolvimcllto du meliponlcultora nu região do Punlnnal sul-mato 
grossense; 

XVIL Representar seus filiadosjudieh1l ou extrnjudiaitdmente, 

Artigo 3º - O prazo de duração dn Associnçüo é indcterminudo, dissof vcndo~se a entidade 
somente por deliberação de, no mí11.imo, 213 (dois terços) de seus associados presentes, 
reunidos em Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para esse fim. 

Parágrufo Único - Na hipótese de dissolução da Associação, n Assembleia Geral 
Extroordi.nária indicará uma ou ma.is entidades congêneres, com no mínimo 02 (dois) anos 
de existência, que estejam com suas obrigações e contribuições sociais e legais em dia. 
como destinatárias do patrimônio social líquido a ser aplicado nas mesmas finalidades. 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS. DIREITOS, 
DEMISSÃO E EXCLUSÃO 

DEVERES, RESPONSABJ.LJDADES, 

Fls. 2b4 
SEÇÃO 1- Dos Associndos Proc.~ Rub. 

Artigo 4° - São aceitos como associados da ASARJBAS, apicultores, meliponicult.ores1 
produtores de hortaliças e frutas, técnicos e interessados, .radicados em qualquer parte do 
território nacional ou do exterior. 

Artigo 5° - A admissão de associado deverá ser aprovada pela Diretoria, podendo 
condicionar-se a efetiva capacidade de mútua colaboração do candidato para realização 
dos objetivos da Associação, sendo apresentado aos demais associados em Assembleia 
Geral. 

Parág1·afo Único - A Associação somente terá efetivo funcionamento se contar com um 
númt~ro de associados não inferior a 8 (oito). 

Artigo 6°~ São direitos dos associados: 

J. 

li. 

m. 
rv. 
V. 

VI. 

Vft. 

vm. 

Participar de todas as atividades e gozar de todos os beneficios e serviços 
prestados pela Associnçi'io, na forma estabelecida por este Estatut.o e pelos 
regulamentos próprios; 
Votar e ser votado parn cargo eletivo da Associação. observadas as disposições 
deste Estatuto; 
Exercer cargo ou função na Associação, por nomeação; 
Participar das Assembleias Gerais. discutir e votar a matéria constante du pauta; 
Requerer a convocaçíio da Assembleia Gera! Extmordindria. nn fonna prevista 
neste Estatuto; 
Recorrer, por escrito, à Diretoria, no prnw de 30 (trinta) dias, sobre qunlquer ato 
ou resolu~lo do Presidente; 
Aprer-;cnuir. por escrito, qucix.us ou sugcstôcs cm rcluçllo n nrgnnizaçi'll, i~ 

qu.ulidadc do1 scrvíçm1 rrcswdos pcln Ass:ociuç!lo: 
Re<1uercr. por cseríto, o ccmccfnmcnto de ~un inscrlçno no c1umlro u~~ocintlvo, 

Pft(ll 
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Artigo 7° - O excrcíeto dos dm."ltos do associ,100 fica oond1c-1onl;ldo à quitação das-,· ~ 1>111 
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o ngaçues socuus. ,~~ .. .: 
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SEÇÃO JU - Dos llcvercs F~ 4 ~...., 
P~ OxJ,J.] 3 
r,,th 

Artigo 8° • Silo deveres dos assodudos: 

I. Votnr nas cfciçiks cfa t\ssodnçâo; 
H. Cumprir e zd:tt pd:1 ohscn.·iinda deste list:mno e dos regulamentos vigentes, 

ncntnndo as dclibcrurões dos poderes sochfrs; 
m. Zclnr pelos interesses n1omis e mntcrinis drt Associação; 
IV. Pngnr nos pmzos lixados os contribuições,, taxas e demais débitos ct que estiver 

sujeito. contrnfdos cm rat:io de serviços prcsmdos ou postos à sun disposiçlio. 
direto ou inditctnmcntc pcltt ASARrBAS; 

V. Port.'1r-sc com urbanidade: no troto com as pcssons a abster-se de manter polêmica 
de cnrau:r político ou religioso no recinto social. 

SE.Ç,.\O IV - Ons Rcsponsnbilidttdts, Demissilo e Exelusúo 

Artigo 9° - Os associados não respondemo por obrignçê,es contrnfdns pela Associação. 
salvo se espontânea. individual e cxJYre~enle sc obrigu. 

Artigo 10° - O de:sligamcnt<> do ns~dadtl 
no Presidente dn associação. nilo ooir11::1·1do 
ohrignçõcs assumidas com a associaç.'.io. 

fonnalmeme requerido 
cumprida todas as 

Artigo I l O 
- O associado devera desligar•sc d.1 Ai.:~ei,1eil" se dcixnr de atender nos 

re.quisitos exigidos pnra a sun admii~io ou de penmmê-ncfo no quadro de associados. 

Pnmgrafo Primeiro - A exclusiio s.era ttplic.:idn pth:i Diretorin ao associudo que it1fringir 
qunlquer disposição legal ou cstntutàría, devendo haver imediutn notificnçüo por escrito 
no associado ou no caso do seu füJedmcmo. 

Pnr::igrnfo Segundo - O associado excluído poderá recorrer pnm a Assembleia Gemi 
dentro do prazo de 30 (trinta) dins, contando dn data do recebimento da notificação, 

Par.1igrafo Terceiro - O recurso terá efeito suspensivo atê a realização da primeira 
Assembleia Geral. 

Par:íigrafo Quarto - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da 
penalidade, no prazo previsto no parágrafo segundo deste artigo, podendo ser readmitido 
como nssociado apenas por aprovação em Assembleia Geral. 

Par~\grafo Quinto - Será excluído automaticamente o associado que atrasar por 3 (três) 
meses consecutivos a contribuição social, sendo reintegrado, dependendo da análise do 
seu caso pela diretoria e após efetuar os pagamentos arruados de suas contribuições 
sociais. ~ 

\. 
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CAPITULO III 
DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

f:IE<llSlRO!lE 11,lOVEIS 

tlf<llSlR,0 OE Tllt/LOS E OOCUMWl'OS 

rm11smo CIVIL OAS PESSOAS JURIO,CAS 

11\Ull~JONATO oe PROiEStOS 0~ r,wios 
CO!i!AIICA oe RlOAS 001110 PMOO, t:~ 
RUA IIORACIO LEMOS N' 111 • CtllTllO 

7!1180·000 

Artigo 12º - A área de atuação da ASARIBAS é ilimitada. 

Artigo 13º - Proposta pelo Presidente e aprovada pela Diretoria, a Associação poderá 
estabelecer filiais fora da sede para prestar serviços a seus associados. 

Fls. 2GG 
Proc. gb}Y 2 '3 
Rub. -~-'-lf--~------CAPÍTULO IV 

DOS PODERES SOCIAIS E DA ADMINISTRAÇÃO DA ASARIBAS 

Artigo 14º - São poderes da ASARIBAS, a Assembleia Geral, a Diretoria Executiva e o 
Conselho Fiscal. 

SEÇÃO 1- Das Assembleias Gcirais 

Artigo 15º - A Assembleia Geral dos associados é órgão soberano em qualquer decisão 
de interesse da Associação, nos limites do que dispuser a lei e na conformidade deste 
Estatuto, podendo ser Ordinária e/ou Extrnordínãria. 

Arff.igo 16° - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, no decorrer 
do primeiro trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocada nos termos deste 
Estatuto. 

Artigo 17° - Compete a Assembleia Geral Ordinária, privativamente: 

a. apreciar e votar o Relatório, Balanço e Contas da Diretoria e o Parecer do 
Conselho Fiscal; 

b. eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; 
e. fixar o valor da contribuição mensal dos associados. 
d. quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os específicos de competência 

da Assembleia Geral Extraordinária. 

Artigo I8º - Compete a Assembleia Geral Extraordinária: 

a. deliberar sobre a dissolução voluntária da associação e, neste caso. nomear os 
liquidantes e, após examinar, votar as suas contas; 

b. decidir sobre a mudança de objetivos e reforma do Estatuto Social; 
e. autorizar a diretoria qualquer alienação ou gravame a bens imóveis. 

Artigo 19º - É da competência da Assembleia Oen\l, Ordinária ou Extraordinária, n 
destituição da Diretoria e do Conselho Fiscal. 

J'AJlÁGRAJ•'O ÚNICO• Ocorrendo destituição que possn comprometer n rcgulnridndc 
da adminístrnçlto ou füc1lliri1çl10 du Associnçilo, n Assembleia podert\ designnr diretores 
e oon.selheims flscflis provisórios, que cxl:rccnlo :mns mivlclmks 1116 n posse~ dos novos 
lieufa.res. cuja elcíçt'io se fürft no pm1,o 111n1<imo de .30 (lrintu) dlns. 
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1 191$ll,OOO l J 
Artigo 20º - O quórum para instalação da Assembleia Geral em primeira convocação sera 
com a presença de no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 0l(um) do número de 
assoclados(as) em condições de voto e em segunda e última convocação, 15 (quinze) -. ..,., ~ . 

• • 1 ' d • ·.....:"ª' ~<'"
6
"" minutos apos, com qua quer numero e associados. --

Parágrafo Primeiro - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos 
associados presentes, com exceção dos casos previstos no art. 18, em que é exigida a 
maioria de 2/3 (dois terços) dos presentes em Assembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - A Assembleia será normalmente convocada pelo Presidente, mas 
se ocorrem motivos graves ou urgentes, poderá também ser convocada, em conjunto, 
pelos outros membros efetivos da Diretoria. pelo Conselho Fiscal, ou ainda por 1/5 (um 
quinto) dos associados em pleno gozo dos direitos sociais, após solicitação não atendida. 

Parágrafo Terceiro - A Assembleia Geral será convocada com a antecedência mínima 
de cinco dias, mediante aviso enviado aos associados e afixado nos lugares públicos mais 
frequentados. 

Parágrafo Quarto - O Edita] da Assembleia Geral mencionará o dia, o local da realização 
da Assembleia, as ordens do dia, e os horários da primeira e segunda convocação, sendo 
que a segunda convocação, a assembleia realizar-se a 15 (quinze) minutos após o horário 
previsto para a primeira convocação. 

Parágrafo Quinto - A Assembleia Geral não pode deliberar sobre assuntos estranhos á 
ordem do dia, previamente estabelecida no edital. 

Parágrafo Sexto • A Mesa da Assembleia será constituída pelos membros da Diretoria, 
ou, na sua falta ou impedimento, por membros do Conselho Fiscal, 

Parágrafo Sétimo - Quando a Assembleia não tiver sido convocada pelo Presidente, a 
Mesa será constituída por três associados escolhidos na ocasião. 

Parágrafo Oitavo - Cada associado terá direito a um voto e a votação, em regra, será 
feita por aclamação. A Assembleia pode, no entanto, optar pelo voto individual ou 
secreto, atendendo-se então as normas usuais. 

Artigo 21 ° - O que ocorrer nas reuniões de Assembleia deverá constar de ata, lida e 
assinada pelo Presidente ou seu substituto, pelo Secretário da Assembleia e por quantos 
o queiram fazer. 

SEÇÃO II - Da Diretoria - Mandatos, Constituição e Competência 

Artigo 22º - A Diretoria será constituída por 3 (três) membros efetivos, com as 
designações de Presidente, Secretário e Tesoureiro, e 1 (um) suplente sem direito a voto, 
eleitos para um mandato de 3 {três) anos, entre associados em pleno gozo de seus direitos 
sociai.s, sendo permitida a reeleição. 

Parágrafo Primeiro - O suplente será chnmado a substituir os efetivos toda vez em que 
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Artigo 27° - Compete ao Diretor Secretário: 
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a. Assumir e exercer as funções do Presidente no caso de ausência: ·~~•"::: 
b. Lavrar ou mandar lavrar as atas das reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral, tendo _, .. 
sob sua responsabilidade os respectivos Hvros; 
e. Elaborar ou mandar elaborar as correspondências, relatórios e outros documentos 
análogos; 
d. Zelar pelos arquivos e manter em dia as fichas dos associados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - o Diretor Tesoureiro, além de sua condição de diretor, ou o 
Diretor Suplente, caso o Diretor Tesoureiro não o faça, assumirá as funções do Diretor 
Secretário, por delegação temporária deste ou por qualquer impedimento do mesmo. 

Artigo 28° - Compete ao Diretor Tesourefro: 

a. Assumir e exercer as funções do Diretor Secretário no caso de ausência: 
b. zelar para que a contabilidade da associação s~ja mantida em ordem e em dia; 
e. arrecadar as receitas e depositar o numerário disponível no banco ou nos bancos 
designados pela Diretoria; 
d. proceder aos pagamentos autorizados pelo Presidente; 
e. proceder ou mandar proceder à escrituração contábi.l e fiscal; 
f. verificar e visar os documentos de receitas e despesas. 

Fls. 2 69 
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PARÁGRAFO ÚNICO - o Diretor,Secretãrio, além de sua condição de diretor, ou o 
Diretor Suplente, caso o Diretor Secretário não o faça, assumlní as funções do Diretor 
Tesoureiro, por delegação temporária deste ou por qualquer impedimento do mesmo. 

Artigo 29° - Caso seja necessário, a elaboração de um Regimento Interno, o mesmo, 
estabelecerá normas da administração interna da Associaçã.o, obedecidos ao que este 
Estatuto dispuser. 

Artigo 30° - Para celebração de contratos de qualquer natureza, cessão de direitos e 
constituição de mandatários. será s<~mpre nccessúria à assinatura de dois diretores, sendo 
um deles necessariamente o Presidente ou seu substituto. 

SEÇÃO III - Do Conselho Fiscal-- Mandato e Competência 

Artigo 31 ° -O Conselho Fiscal da Associação será constituído por três membros efetivos 
e um suplente eleito para mandato de 3 (três) anos, sendo também permitida a reeleição. 

Parágrafo Primcit·o - O suplente será chamado a substituir os efetivos toda vez em que 
ocorrer vaga ou impedimento destes. 

Parágrafo Segundo - Em sua primeira reunião o Conselho Fiscal escolherá o Presidente 
e o Secretário, entre seus próprios membros. 

Artigo 32° • Compete ao Conselho Fiscal, em especial: 

a. examinar a escrituração e toda a situação financeiro da associação; 
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b. assistir as reuniões da Diretoria, sempre que desta faculdade queira usar, onOe p 
manifestar-se, porém, sem direito a voto; 
e. verificar se os atos da Diretoria estão em harmonia com a lei e com o Estatuto e se 
são contrários aos interesses dos associados; 
d. convocar a Assembleia Geral quando ocorrerem motivos graves ou urgentes; 
e. dar parecer por escrito, sobre o relatório, balanço e contas anuais representadas pela 
Diretoria. 

Artigo 33º - O Conselho Fiscal terá sua rew1ião ordinária a cada 6 (seis) meses e as 
reuniões extraordinárias quando convocado pelo Presidente, por qualquer outro de seus 
membros ou por solicitação. 

Parágrafo Primeiro - O Conselho considerar-se-á reunido com a participação de pelo 
menos três membros, sendo as de1:isões tomadas por maioria simples de votos. 

Parágrafo Segundo - Será lavrada a ata de cada reunião em livro próprio, na qual serão 
indicados os nomes dos que comparecerem bem como as resoluções tomadas. A ata será 
assinada por todos os presentes. 

CAPÍTULO V 
~~3 Rub. · 

DO PROCESSO ELEITORAL 

Artigo 34° • Os associados poderã() votar para a escolha dos diligentes, desde que estejam 
em dia com suas obrigações associativas e preencham, os requisitos deste capitulo. 

Artigo 35° - Poderão votar nas eleições os filiados inscritos até a realização da 
Assembleia Geral. 

Artigo 36° - Poderão ser votados, os filiados inscritos até a publicação do edital da 
Assembleia Geral. 

Artigo 37º • É facultado aos associados e candidatos acompanharem os trabalhos de 
recepção e apuração dos votos. 

Artigo 38º - As chapas poderão ser inscritas no dia da Assembleia Geral, porém, caso 
algum associado eleito, seja impedido de assumir o cargo por razões legais, deverá ser 
convocada a Assembleia Geral E:<traordinária para preenchimento de cargo vago de 
acordo com as normas deste estatuto. 

Parágrafo Primeiro - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de 
votos. 

Parágrnf o Segundo- Ocorrendo empate na votação, será considerada eleita a chapa que 
tiver maior tempo de inscrição no quadro associativo, apurado pela soma de dias, meses 
e anos de cada candidato, na data da foscrição. 

\ 
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CAPiTULOVI 
DO PATRIMÔNIO E DO ORÇAMENTO 
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Artigo 39º • O patrimônio da ASARIBAS é constituído de: 

I. Contribuições sociais; 
II. Auxílios e subvenções recebidas dos poderes pliblicos ou de particulares; 

III. Bens móveis e imóveis e as rendas por elas geradas; 
IV. Doações e legados; 
V. Quaisquer outros bens e valores auferidos pela Associação. 

Artigo 40º -Qualquer renda gerada pelas atividades da Associação, será sempre destinada 
ao custeio das próprias atividades, expansão dessas atividades e do patrimônio da 
Associação, vedada a distribuição sob forma de lucros ou a qualquer outro título. 

Artigo 41º - O orçamento anual será uno, abrangendo obrigatoriamente toda receita e 
despesa e discriminado as dotações necess{1rias ao custeio de cada um dos serviços. 

Artigo 42º - Em todos os impressos internos, -externos, peças publicitárias e/ou 
promocionais, deverão constar obrigatoriamente o emblema e a sigla "ASARIBASº. 

Artigo 43º- A contabilidade da Associação obedecerá às disposições legais vigentes e 
tanto ela como os demais registros obrigatórios devemo ser mantidos em perfeita ordem 
e em dia. 

PARÁGRAFO ÚNICO• As contas, sempre que possível, serão apuradas segundo a 
natureza das operações e serviços e o balanço geral será lançado em 31 de dezembro de 
cada ano. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ~m0e~ 3 
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Artigo 44º - Os cargos eletivos, como também os preenchidos por nomeação, serão 
exercidos sem qualquer remuneração. 

Artigo 45º - Sem prévia autorização da Assembleia Geral Extraordinária, é 
expressamente vedado ao Presidente alienar, gravar, ou pennutar bens imóveis da 
ASARIBAS. 

Artigo 46º - A Diretoria poderá autorizar o reembolso ao associado das despesas 
comprovadamente efetuadas, quando a serviço da associação previamente solicitado. 

Artigo 47º . Serão observadas como datas especiais, para serem cultuadas pela 
Associação: 

l - 22 de maio - Dia do Apicultor~ 
11-12 de setembro- Data dn Fundação da ASARTOAS. w\ [ 
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Artigo 48° - Este Estntuto poderá ser reformado, no todo ou em parte~ por deliberai 
Assembleia Geral Extraordinària, devidamente convocada, e observando-se o dispo. --~-- . 
parágrafo único do artigo 18°. ~,R~· 

Artigo 49° -A Associação não distribuirá dividendos de espécie alguma, nem de qualquer 
parcela de seu patrimônio, ou de suas vendas, a títulos de lucro ou participação no seu 
resultado, aplicando-se os eventuais resultados positivos no apoio a ampliação de suas 
atividades dentro dos objetivos sociais previstos neste Estatuto. 

ArtigoS0º-O presente Estatuto foi aprovado em Assembleia Geral do dia 12 de setembro 
de 2013, e alterado nesta data. 

Artigo 51° - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Assembleia 
Geral, ouvidas às entidades ou órgt1os compelentes. 

Este estalllto foi aprovado em Assembleia Geral Extraordinária, realizada em Ribas do 
Rio Pardo/MS, no dia 20 de outubro de 2022. 

G 
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Presidente (Representante Legal) 
CPF: 172.988.221-87 
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Oi Associação de Apicultores e Agricultores .ramiliares de Ribas do Rio Pardo - MS. 

ASARIBAS - Inscrita no CNPJ 19.456.004/0001 -- 07. Sede: Assentamento Melodia 

Ribas do Rio Pardo - Mato Grosso do Sul. Ata de Eleição e Posse da Nova Diretoria da 

Associação dos Apicultores e Agricultores Familiares de Ribas do Rio Pardo - MS; 

Conforme o Edital de Convocação de O 1 de Agosto de 2021. Aos 05 dias qo --~ª~ de 

Setembro de 2021 às 08:00hs na sede desta Associação, no Assentamento Melodia ; 

reuniu-se a sua presidente Sra. Daiane de Oliveira, juntamente com sua diretoria e os 

apicultores e agricultores familiares associados convocados para uma Assembléia Geral 

para deliberar a seguinte ordem do dia: a) Aprovação da Eleição e Posse da Nova 

Diretoria da Associação dos Apicultores e Agricultores Familiares de Ribas do Rio 

Pardo - ASARIBAS, dando inicio a abertura dos trabalhos com a opo1iunidade da 

palavra a Sra. Daiane de Oliveira - presidente, relatou a necessidade de eleger uma 

mesa diretora para conduzir os trabalhos deste processo Eleitoral, assim nomeou para 

presidir a mesa, o Sr. Agenor Zonin, para secretario da mesa o Sr, Lineu Lauro Lima e 

para assessorar o Sr. Luiz Abadio Magalhães. Com a palavra o Sr. Agenor Zonin, fez a 

leitura do Edital de convocação do dia O 1 de Agosto de 2021 e em seguida foi 

apresentada a Chapa única - Presidente; Sr. Abel da Conceição Martins; Vice 

Presidente Sr. Ricardo Rodrigues dos santos; l º Secretária Sra Neuza Paes dos Santos; 

2° Secretario Eder Paniago Vogado; 1 ° Tesoureira Antônia Santos de Souza; 2° 

Tesoureira Marlene Pereira Zonin; 1 ° Conselho Fiscal: Delmir Seifert; 2º Conselho 

Fiscal: Miguel Emiliano de Jesus; 3° Conselho Fiscal: Edson Alves de Mattos; lº 

Suplente Conselho Fiscal: Oraide lemos Camargo; 2º Suplente Conselho Fiscal: Orilene 

Barbosa Rodrigues; 3° Suplente Fiscal: Aldeci Lopes de barros. Após a apresentação e 

apreciação desta assembléia foi colocado em votação. Compareceram para votar 37 

(Trinta e sete) pessoas para exercer o seu direito de voto, e assim foi a votação por 

aclamação e nenhuma obstrução, ficando assim denominada; Eleita a Chapa Única. 

Após a aprovação e eleição da Nova Diretoria nesta assembléia geral segue o termo de 

Eleição e posse da chapa Eleita a seguir. Presidente: Sr. Abel da conceição Martins, 

brasileiro, casado, Agricultor Familiar, portador da cédula de identidade sob nº 240.123, 

SSP/MS, e do CPF 172.988.221-87. Residente e domiciliado no Lote 134 - no Fls. Z f 3 
Loteamento Melodia, nesta. Vice - Presidente: Sr. Ricardo Rodrigues dos santos, :~~ 
brasileiro, casado, Agricultor Familiar, portador da cédula de identidade sob nº 5~.139 . ·-r 
SSP/MS e do CPF 465.131.401-53, residente e domiciliado no Lote nº 61J no 

Loteamento Melodia, nesta. : ' f ~ 

~ 

Registro de lmóvois e ~ 
Registro úe Tih:los e Documentos j · 

Com,1r: a de Ri bar. dr, R;o ?Mc!o • M 
Rua Huráciv Lemos ri" 111 

n,~o ~.10 / 
/ 



Fls. ~ • -. 
Proc. 02071 3 
Ruh . . .e)· 

1 ° Secretaria: Sra. Neuza Paes dos Santos, brasileira, casada, Agric 

portadora da cédula de identidade sob nº 000.437.867 SSP/MS e do CPF 003.925.511-

1 O, residente e domiciliada no Lote nº 39 - no Loteamento Melodia, nesta. 2° Secretario: 

Sr. Eder Paniago Vogado, brasileiro, casado, Agricultor Familiar, portador da cédula de 

identidade nº 483.404 SSP/MS e do CPF 600.680.601-06, residente e domiciliado no 

Lote nº 30, Loteamento Melodia, nesta. lº Tesoureira: Sra. Antônia Santos de Souza, 

Viúva, Agricultora Familiar, portadora de identidade sob. Nº 12544608 SSP/SP e do 

CPF nº 285.320.821-49, residente e domiciliada no Lote nº 59, no Loteamento Melodia, 

nesta. 2º tesoureira: Sra. Marlene Pereira Zonin; brasileira, casada, Agricultora Familiar, 

portadora da cédula identidade nº 000.942.974 SSP/MS e do CPF nº 001.990.941-10, 

residente e domiciliado no Lote nº 98 - no Loteamento Melodia, Ne5ta. 1 ° Conselho 

Fiscal: Sr. Delmir Seifert, brasileiro, casado, Agricultor Familiar, portaior de cédula de 

identidade sob, nº 262.514 SSP/MS, e do CPF 236.941.301-87, residente e domiciliado 

no Lote nº 132 - no Lotearnento Melodia, nesta. 2º Conselho Fiscal: Sr. Miguel 

Emiliano de Jesus; brasileiro casado, Agricultor Familiar, portador da cédula de 

identidade Sob, nº 278.981.495 - SSP/SP e do CPF 267.812.368-57, residente e 

domiciliado no Lote nº 135- no Loteamento Melodia, nesta. 3° Conselho Fiscal: Sr. 

Edson Alves de Mattos, brasileiro, casado, Agricultor Familiar, portador da cédula de 

identidade sob nº 142.869 SSP/MS e do CPF 298.037.561-68, residente e domiciliado 

no Lote de nº O 1- Loteamento Melodia, nesta. 1 ° Suplente Conselho Fiscal Sra. Oraide 

Lemes Camargo, brasileira, casada, Agricultora Familiar, portadora da cédula de 

identidade sob nº 001.161.467_ - SSP/MS e do CPF 106.517.721-,58, residente e 

domiciliada no Lote nº 43 - Loteamento Melodia, nesta. 2° Suplem:e do Conselho 

Fiscal: Sra. Orilene Barbosa Rodrigues, brasileira, casada, Agricultora Familiar, 

portadora de cédula de identidade sob nº 000.780.712 SSP/MS e do CPF 636.783.731-

00, residente e domiciliada no Lote de nº 68, no Loteamento Melodia, nesta. 3° Suplente 

Conselho Fiscal, Sr. Aldeci Lopes de Barros, brasileiro, casado, Agricultor Familiar, 

portador de cédula de identidade sob nº 001.830.029 - SSP/MS e do CPF 920.974.308-

30, residente e domiciliado no Lote nº 05 no Loteamento Melodia, nesta. Fica Eleita e 

Empossada, esta Diretoria e Conselho Fiscal a partir do Registro da presente Ata. Sem 

mais nada a tratar considera-se encerrada pelo presidente da mesa o Sr. Agenor Zo~·n às 

10:40hs, esta Assembléia Geral será assinada (por todos os presentes) e assinadas ela 

Nova Diretoria Eleita e mesa diretora. r-.. --•··--·., .. · -~·~"--·-1 " 
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Ribas do R~ardo-MS, 05 de Setembro de 2021. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO 
PARDO MS • ASARIBAS 
CNPJ: 19.456.004/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:04:56 do dia 01/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/08/2023. 
Código de controle da certidão: FESC.7E1E.5737.151E2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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28/02/23, 08:29 Consulta Regularidade do Empregador 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

19.456.004/0001-07 

ASARIBAS ASSOC DOS APICULT E AGRIC DE 

P A FAZ MELODIA/ ZONA RURAL/ RIBAS DO RIO PARDO/ MS / 79180-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/02/2023 a 23/03/2023 

Certificação Número: 2023022201572972615517 

Fls. ~' :~b~ (?] 

Informação obtida em 28/02/2023 09: 29: 18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

(_ \. 
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PODER JJDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

Fls. . v 

Proc. O:..?Ã)/ Z $ 
Q!th 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS 
DO RIO PARDO MS - ASARIBAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 19.456.004/0001-07 
Certidão nº: 8624043/2023 
Expedição: 28/02/2023, às 09:31:50 
Validade: 27/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE 
RIBAS DO RIO PARDO MS - ASARIBAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 19.456.004/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

( 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO S::-%f z i 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 124576/2023 

Contribuinte:ASSOCIACAO DOS APICULTORES E AGRICULTORES FAMILIARES DE RIBAS DO RIO 
PARDO MS - ASARIBAS 
CCE: 28.775.759-5 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direi.to . de o E'stado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobr~~~\.!il'':C:«Fé,<;l/;!:Jt~S.\ftfJ.l;mtários e não tributários ante
riores e posteriores, inclus:\;.~~1<J'lÇl P@;i:íJ:,;dô"t~mpreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-s 
Secretaria de Estado de 

Certidão expedida com b2is 
de 1.997; art. 178 do Regulamentd 
18 de setembro de 1998, e art. 
2020. 

al do contribuinte do âmbito da 
ooria-Geral do Estado. 

da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
do ÍCMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 

Certidão emitida às 08:30:33 horas do dia 28/02/2023 (hora e data -
MS). 

Ce~tid~ão yá:lida~ at~ Sj;!SSenta dias a contar~ da~ da~ta ~de ~su~ expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

< \, 
~ 
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Código de Cadastro 

000112821 
Contribuinte 

MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
MUNICÍF>IO DE RIBAS DO RIO PARDO 

RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO, 1725 - CENTRO - RIBAS DO RIO PARDO 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

C'ERTIDÃO NEGATIVA 
OE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

ASSOCIACAO DOS AP E AGRIC FAMILIARES DE RIBAS DO RIO PARDO M 

CPF/CNPJ 

19.456.004/0001-07 

Fls. >< ., _. 
i:>roc. ,,.._ ..._ I - X( 

.1. 

Logradouro Número Complemento 

BR 262 KM 259,8 REGIAO DA EST ACAO FERR.BALSAMO 
Bairro 

ASSENTAMENTO MELODIA 
Cidade 

RIBAS DO RIO PARDO 

o 
CEP 

79180000 
UF 

MS 

ASSENTAMENTO MELODIA 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 08:32:55 do dia 28/02/2023 

Válida até 30/03/2023 

Código de Controle da Certidão/Número 04EF924BA 1 F4483D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

r_· \, 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ~~ c:iZÕ( j ~ 
.,,f., 

CADASTRO NACIIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO OE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

13.101.612/0001-12 14/12/2010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - TIERENOS - MS 

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

COOPERANA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.23-1-99 - Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não especificadas anteriormente 

PORTE 

DEMAIS 

47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
52.11-7-99 - Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
52.50-8-04 - Organização logística do transporte de carga 
10.99-6-99 - Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 
01.63-6-00 - Atividades de pós-colheita 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

214-3 - Cooperativa 

LOGRADOURO 

LOT ASSENTAMENTO NOVA ALIANCA - MUNICIPIO DE 
TERENOS-MS 

1 
CEP 

79.190-000 ! BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

COOPERANATERENOS@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR) 
...... * 

NÚMERO 

L.67 

1 

COMPLEMENTO 
*IHrtt*** 

1 
TELEFONE 

(67) 9689-3963 

~ 
~ 

~AÇÃO CADASTRAL 

~A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -- DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ................. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/01/2023 às 15:17:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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4'1:~ 
~'"''} ,1~1i?,~ Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Secretaria de Agricultura !Familiar 
Programa Nacional de For'talecimento da Agricultura Familiar 

""-....... __ r1.....~ .,../ 

Extrato da DAP Pessoa Jurídica 

: DAP: SDW13101612ÓOÓ10501221113 

Informações Pessoa Jurldlca i CNPJ:.1i101-.612/0001-12 

Versão DAP: 3.2 Transmissão: 01/05/2022 

i Razão Social: COOPERATIVA DOS PROD RURAIS DO ASSENT NOVA ALIANÇA• TERENOS MS 

1 Pessoa Jurldica Tipo: Cooperativa singular da AF 

! Munlcíplo/UF: Lotes/MS 

! R~presentante Legal: JACIRA DO CARMO RODRIGUES SANTOS 

Informação DAP 

1 E~Ísso~ AGÊNCIA DE DESENVOLVÍMENTO AGRÍCOLA E EXTENSIVO RURAL 

i CNPJ: 03.981.081/0001-46 
1 

i Agente Emissor: DANILO TOSTES PALMA 

1 Local de Emissão: Terenos/MS 
l.._ . .. . .. -· -

Composição Corporativa 
i - - .. Categoria(s) de Ãgricultores Familiãres 

i O~tros ;gricultores famili~res -
)- " ',. . ~-·-·------- ,, ___ -
i Indígena_ 

Quantidade de DAPs por Município/UF 
• < _,_ • ••• r•• 

Municípll,?IÜF_ 

:miranda 

\t~~r~· 

Resultado da Composição Societária 
' Número -d-etitulares rom DAP Reconhecido pelo MDA 
f- ,. ...... --- . -- . . ---·· -- . . 
: Associados sem DAP 

[ Total d_é~~'-?i~_Àssociados 

Quantidade 

17 

6 

23 

22 

Quatro cinco 

:~ 02$)2 3 
Rub. ---

Chave do extrato: 38120733 

Emitido em: 23/01/2023 às 10:58:07 

Validade(*): 01/05/2024 

Data de Constituição: 14/11/2010 

CPF: 653.744.101-30 

CPF: 922.004.511-72 

Participação-Relativa % 
- -----· " - - --

37,78 

13h33 

Quantidade 

6 

17 

51.11 

48,89 

100% 

(*) Esta data de validação da DAP está condicionada à manutenção do número e estrutura do órgão social. 

A autenticidade e veracidade deste documento podem ser verificadas por meio do endereço: http://dap.mda.gov.br (http://dap.mda.gov.br/) 
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Ll~ 
l:C"j:~- Ministério do Des ◄~nvolvimento Agrário 

Secretaria de Agricultura Familiar 
fls. _ /? 3 
~¾i? .'J~:,r~., ,~,..,.-li; V Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

·--.J ·- 7 • ., 

Listai de Associados da DAP 
Chave do extrato: 38120733 

Emitido em: 23/01/2023 às 10:58:07 

DAP: SDW1310161200010501221113 Versão DAP: :Ú Transmissão: 01/05/2022 VaUdade(*): 01/05/2024 

CNPJ: 13.101.612/0001-12 Razão Soci,al: COOPERATIVA DOS PROD RURAIS DOASSENT NOVAALIANÇA-TERENOS MS 

Categoria: Outros agricultores familiares 
. CPF - T - - Não me - número DAP 

. 2ii .878,.961·-iª.-iANf~~IÕ Sl~VA D(souiA. - -- . -]~DW02718~~961152712210922 

9~.760.591-?~ t~AR_M_~'::_ffE PEREIRA D!= PAULA l~DW0954760591721003221111 

i 608.233.561-91 1i~~~~~~~APARECIDA DA SILVA isoW0608233561910601220540,1 
-- .. .. --L . . .. .. .. 1 

322.123.131-871 DALVINA ELENA DA SILVA DE !sDW0322123131870605210527 _ . .. _

1

!S_~u~ .. ___ l .... ____ _ 
271.909.941-49 DANIEL MAIA DE LIMA ;sDW0271909941493008211158 

200.697.901-91 -EDIR ORCE - ISDW0176820701101108211045l 

01Ô.770.958-99 ELZIO -BEZERRA DOS SANTOS -
7
SDW001Ô7709589924092frÕ02: 

55;_74~_101~~ I·JAC:"' DÓ-CARMO RODRIGUES- . i~DW0653744101302112211031! 
. •· ·• _ _ .. J.~AN . S ..... ..... _ .. .:. _ .... f 

501.567 .991-20 1 J~;~~:ioNçALVES DE SDW0501567991202112210405! 

93ft?_6?·.ºº~~.35·····.nõ~{,i~GUSTIN. HO DA SILVA IRMÃÓ]~·[)·W··· 09_~8··· 7.6·!º. 08252 .. 9122.111~i_r. 
203.416.521-72 lf EONICE BONITA DOIS SANTOS !SDW02034165217204012205021 

; 500.57~.-131 :;~ iMARIA APARECIDA RIEDO DE ·;DW027187~961152;1221092; 
• lsouZA 1 

t637.4s~:101:õ~j~~~~Ãio~E v1LARiN --·-- -~~ôwo~374sô101002á122104-4f 

Í 404.093.091-68 f MARIA LUCIA DE AQUINO !SDW0404093091682712211045I 

]932.701.94·1~53iMARIÃ-LUCIA DE JESUS isDW09327019415329fa21·044-jf 

; 174.265.101:15 fosvÃLDO PEREIRACÓUTINHO-- !SDW017426510115131221fr54-1 .. 
1-- '> •-<• -----•"t--""""" '""."'"""••--""""'"--+• ••--- .. " "--1-"" 

L87!3.733.~01:~_7 LVAGNER C~LUTI ~OU~INHO lSDW0878733201972912211031J 
Categoria Total: 17 

Categoria: Indígena 
·" - cPt= - --"·---,-

Não me 

: 765.25~:~8~ :~?: --1--~DEMIR ALQUERQUE CH~VES 
'003.439.561-01 LURDES GOMES DA SILVA 

022.928.341-11 1 MATILDE ANTÓNIO SÊBÃi.10· 

--- -·1· " .... . - . . .. . .. . "" ., 
número DAP 

- iSDW07652584817222122104061 
·1sDwooo34-39551012212210434:; . 

.~,-" ___ ,., __ .,_ 

SDW0022928341112212210624, 
--·· ---·----[............ • .... a ................................. l... -

: 040.557.461-48 TEODONCIA LEMES FERREIRA SDW0040557461482212210540: 

• ?63.8óo."4-11 ~f f~~ooRA ~L~ __ uaúERoüE cHÁv1=.~-~ sowo163800411e822_122j ~~:s~1 · 
020.624.581-50 VIRGILIO VIEIRA LEITE iSDW0020624581502112211032i 
'·~-· <'~•- ···~ "·--~-! "--· ·~--- --·-•-····-·· " __ .,_,) 

Categoria geral: 6 

Total de membros: 23 

município ufa 

terra EM 

i Validar :e.nquadramento, 
-},---·~"-• -• ... _-~,---;~--~-· - l 

j 27/12/2023 , V 

terra EM 

terra EM 

r 1 º'º3/2()24 , v r 01/06/2024 V 

l 
terra EM 11 05/06/2023 : V 

terra EM V 

terra EM 

terra EM 

terra ! EM 127/12/2023 . 

terra " r EM . -~7/1;/;023 V 

·terr;··-- ··t ·EM.129/12/2023 V 

terra 1 ,àMJó1IO<J2024 .. V 

terra EM 1 27/12/2023 1 
V 

tem, l ÉM .t 28/i 2Í2023 V 

terra EM ! 27/12/2023 V 

terra .. _ _ 1 ~M _[ 29/12/2023, V 

_terra _____ J EMt-13/12/2023 
- ~---
V 

terra , EM J 29/12{2023 V 

mÜnicípic;- ufa Validar [e~qlladramentÓ] 

miranda 

B. 

(*) Esta data de validação da DAP está condicionada à manutenção do número e estrutura do órgão social. 

A a"1enticidade e wracldade de'1e documeoto podem "'' verifioadas po, mcio do eode,eçoc httpc//;mda.gov.\c~dap.mda.gov.b,/) 
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AYA IDE SS!Ellli!BLÍÊIA 6e '.:Oi\!STIWiCAO ª ~ c~~t:RANA 
COOPERA 1 dA DOS PROOUTC ,,"~\ES RURAIS 00 A SiE:f-,ffAMfl'fltl \\'CJ 1

: ·A 
ALIANÇA- f.il~S- ili:<$, Rf:. lilADA íE!l.t 14 Df C:ti' lr.IDRO CE 281 ,,, . 

Aos, 4 ,q:mtom;i) dias d,: 11i-1s de novembro cí1 3r,o de 2010 <dois n e 
dez), às 09 1 , J 1 <.}/IIS. no Municíp du T .;renoo E:srad,: to M'a!o Grosso do · , Jf 
no Assenta- ET:1o dos Produ!O' ; f~urais Nova Ati, 1c:1 - Terooos - i' S 

/ 

reuniralTHíf' ,m Assembléia G• 31 para fim de o:; s!itu1r uma Socied , ,!,e, , .. ,
0 

Cooperatnn, ie produtores nITT'1 • 1'-0"l termos da i Jl:>:ação em vigor 1s (,_ __ ·. ' 
seguintes p, ,lloas Wli!ii"lano !Ble,,,.,ta;.. brasileiro. ca,,. !0 1 agri~l!or, ports or ~. t 
da Carteira, , L:Jenlídade RG ri' 1 -O 166 857 SSPIIWf: ,:;'.,;:rí,o nc CPFIMF ,b '· 
rf' 171.994 1 .::W, res1dent~ e ,m,c-ihado no Asst, s1nento Nova AJ11ar e, ( n 

{',,,, 

,t.,,_ 

: Lote nº 00 ., '.'.<na Rural - cidad, 1,, Terenos - MS. F: !f}:alízando neste i;1 o~ 
valor de sw q.,:ota-parte Sl.lbscr, .,e,rdo a quantia de :$ 25,50 !vinte e c1 :o 
reais e cin :e•i,te c:er,twos). IE akídG ~o lo., l'J bras\lalro soit, · o r, 
nascido err 6F}9f1957. agnetJlí, ,,ortador da Carte· JI :Je Identidade RI.: 1º ? 
320113 SS ff,\JiS, inscrito no C FIMF sob nº 250 i5471-49. residem e,::_, 
dcmtctlíedo I Assentamento No -1 A1iooça, tote n" 7, ... Zona Rural - cid, ta .,. 
de Tereno.s • MS. lnieyraiiZãH· , nesíe &o o va r de sue quota•p, , te -
subscrevem ;1 quantia de R'? 30 00 (trinta reais· .t,.6•n:1ic$ 8™1no n. ,s t; 
S;;;r1tOS,, brn te.re, OO!t'1lira, nas::. e HTTI 1010111981. ; 1n,::.u11ora portaoorn la 
Carteira da lcen!,dade RG rf' ~. U 16 SSPIMS, ins, 1:;i no CPFIIIJIF so1:, 1• 
203-416.521 ·;, rl'!sidente e dor· ii1-••0t1 no A;,$etll:am ,,1,, íV.ova Aliança, i. • ie 

'· 

n" 71 - Zor,. Ruraí - cidarlE de l r1;v1os • MS, in~gm ;;,1:.,10 l'W<!le ato o v, Jr 
de sua quot. p.~rte subooreventir a quantia de R$ :'i (Jf' (trinta E<''· :e 
Ma.<ii'l de C · c:::±çoo Sih,a lil'e,:" o 2,a-:::~'srm ~,: , ,}r,i'l;lttm@ ·1, 
da Carteira ! is::'antidade RG ri" ~E: 002 SSP/MS, in• r,tJ no 1• 
48136336·1 '~, resid;?·,te e do,- i!c:;(i'iÃ no A,...-s_"entem, 
rf109-Zr;,r P,•1r,;;l r;.idar:roire !f'''l;:;s-MS, or 
de sua qw:1 -z,;irte stt~~.; dE1 lUQ (e,~ re, ,) 
Domingas 1 >li.i.lst:o, brm:ileira, ( agneuitora, ,;: ,it.,oora da Carteim !e 
Identidade r ; ,.,,, 001167009 i ~:nto oo CPfíi\,'lF m rf' 8"'00607.401· 4 
residente e ortnr::+líado no A~ · ·arneflto Nova Aliei a lote ri" 06 - z, ia 
Rural-cict.,. ,, cte Tenmos • MS, · !P.9ral!zanr10 neste, , n valor de sua qur 3-

parte subsc vr1t10 a quarma cJ R:! 25,5G {vinte e rr:o reai!s e cino;ú,, :2 
centavos); 1. til::, Wlarliioo d(l!S S, it(:;s bfasíle1ro, ca~·, :k, agncultCll', port::l : :ir 
da Carteira : ! !,:ienii®de RG rf' :34 3..C\4 SSPIMS, ir,, rito:;, no CPFIMF sot. ,, 
321245.38"1 ,7 residente e dc.-r, ilf,,® no Assootam 1to No\lt:I Aliança, 1. ,.e 
nº 85 - Zon:. Rural - cidade da •renos • MS, integm :.111<:lo neste ato o v,. :ir 
de sua Quo-: , 
cinqoanta C,' 

06,0711955, 
SSP/MS, ím 
no Assentan 
MS, 1ntegm 

' quantia de · 
solteiro. nm; 

, RG nº J)OCJ 
residenle e 
Rural -· cidE 

.l, -~\Q , ~-"½ __ - ' 

~•-t· 
• '., ''•J.li)>""'\:g;" ,\ \,1,,1.A. 

• ' ' ·41 . 
~- ; .,<~ ', '!,,!'-'( 

~ 

&Ubsc.'1'eV&.i~tt-:, 
MMl.!eSl Ah, 

,g,1cu11or, portador 
!ül1) no CPFIMF &! 
ntc N Aliança, 
.a neste li!!o o 

30,00 (!rima roo, 
;to em 29/0311970 
n ZIB..3 SSP!MS, 11• 
':ir>,cdiado no Assei, 

cio Terenos MS, 

-1, ..:-'-"' 

'" f), 
,.- i ,, )(_, 

/~ \\i\44 
"-f~ « .... 

1 qus:rrua da R$ 25. J , v~nte e anoo ret11 e 
1:ims1, 'O S('4teíro, MSC!dc m , 

~ Carteira de ldei · tl,tde RG rf 400 , l6 °; 
rí' 176.820.701-10 ;,.~.ideme e domicila io , : 
tf' "~ SS- Zona Ru, • ... dda® de Terer1< - ;r-' 
•akir da sua quOI, :mr!tc subscreveM< a 1 
,..11:J~enildt, Oliveir, G,,:i:m;a!voo, brasil"' l, 

p~or <! C.:;rt.."'lfa da loontict, !~ ,, 

3. no CPf/Mf ,b n" 596 114 031 
arr:a'1to Nmra Alic:ii s. tore rf' 18 - 2, • ,a 
'€:;rali;randn 11t.ste : , va!w <le G'&i (llJ( 

,,. t 
r 

\ 

<.:1 
( 

'I 
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e 
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3f'0 SUbSi.."fevendv, ~M~iílliá ~ R$ so,c; Go,4úent.i'reaisi, H ,i!;[[lf) Griqórw 
,.m Sfilva, brasileiro ofüHo, nascido ei,· )i/0311960, ayria,1' ,r po•tednr da 
6Hteira de ld·antíd.c, , 11,:G n" 996 948 :~ P'MS, Íl'l;'l~tc no ~fl\Vlf sei> r,O 
?~, 815.461-00, re$, rr~ ':1 dom;cílí&lo, 1,.ssen!amerno Nc 1',harn;;a, Lote 
' ::11 - Zona Rural :idada de Terenos · Af,, 1ntegralizando r st<a ato o valor 
·;i !JcUa quota,-p,arte ,bsaevendo a QU;:· :ia de R$ 50,00 (e Cl<Jar,ta reais). 
· ifr;'4ii!Jl9ela ~()) :ta,N"..:o, b1ast11\'ilro, ,üi:11Lirai, nascida , 1 0411111978, 
Jr•cultora. portsào• eia Carteírlill de ·ni!i:16~ RG n" 91 009 SSP/MS, 
s,:nlF.i nc CPFlr.r s:-)b n" 92'7 Soo ~' 1 •"5~, res;dl:,nte e omícdiaoo no 

,s,,nmamento Nova Jtm1ça, lote n" 66 Zona Rural - cida, de Tarenos -
iS 111tegralwlúo ,::; is mo o valer EU@ qucta.,partê b,;crevsndo a 
"""lt.a d"' R$ 30.0 r~s,. Mai· ·'"'r.:té Viifil:ilrim, .lm ,Ir.ira soiteir~· , 
~SCldS em 2fil03/1!J .~gnculti:lJS, Pol'te< ,12 da Cru1e);a de 1( rrtfbde RG rf'p'--; 

:sr, 416 SSP/1'111$, iv cr11e no CPFIMF 1 t, n,, 637 450.701 ). residente eC' 
Jn.c.1!iaoo r.,; Assei' ,:r,cmto Nova AR!l:ll'lç l ot.si rf 31 - Ziott: t,,ral - adade ( 
" fE,rencs - MS, 11,;,gratizando nes1, 2,:.0 o valor de , a ;iuota-parte é"" 

, Jbscrevendo a quE,1 .,J d'i'l R$ 50,00 {em 11Snte raa1s)j1,Valdk1 1 e Antonio de""") 
,. ta11za, brasileiro. c;i 111,, . ..grirulror. por!, 01 da C~,a dlc\ Ir r,1· ti,;,1" RG n• r. 

J1 664346, 1nsail no CPFIMF so: n' 765.242.301-!>' residente e e, 
Jf!o1eiliauo no Asse: irn,rmto Nova Miam , l,,te n• 87 -Zen,,, ;i,rral -cidade C 

' . À 
, Terenos MS, 1t•!gr;!fíza'l(:IO nes:, .;ro o valor de> , e (!Ul'.lta-pi:lirte .,. 
Ji:screvendo a quar ~ R$ 25.00 (vmt, e ,.,nco reai.s~n 'l!t:r!'l:?.in Lemoo • 

,·:ai Cunha, brasi1e1rc, !S'tHdo Cl'.fí! a9nw1, pri,'iador da Carte, d? Identidade {; 
G nº 027 898 SSPI S, mscnto no Cf'F ,, F ~ob rf' ·176 621 6 M resio:ente 
dc>m•cJhsr!D no A;;~,, lt,,>>f'flto Nova Al1a, ~ >,.,:,!e n" 34 Zor, 1:.,:-.:i' cid~ct,ç: 

, 3 Tsrenos - MS 11, ··,1r~;liz,iiF11io n:0s11 , o o 11'.llior cm a quota-parte 
1:.,saever-00 a 1~ IR$ 25.00 (llt ,;;. cmoo reara): {J ~;;,it:n l?eraim 

, <tnmnho. b~1sit-ê:1ro s,1.,;do, agneüliot. p t"adrn dia Carteir<ll t1, ,(j,!nt,dadf) RG 
'flí)1005791 SSPli'é ·, :-1S<.;rito no CPFIM soe rf" 174.265101 15 residente e 
·::irn;cilíado no~' Mí:&nto NóYa t i:Jl!lt nº ·õl - Zom 1.1.ré1!1 - ck:lade 
·3 Te.renos . MS. ,:,:~alizando 21·0 o v.í'l!or de, ,,, ,;;, quota-parte 
;bscrever,oo a qur t,(1, ce R$ 208,00 !vi,mtos e oito f€ aJ Jãcira cio 
s,mo Rt.-di'iguoo l,M~íi. t,rasi!eira z1•,ada. agriwtorê, i'.l''.i:rtadora da 
srleira de klern1di:, , 'ºtG nº 322.639 ,: P 1MS, n1scnu.. no . :lfJMF sob'.nº 
5:3, 744.101-50, f1"S1• !1,,e e domrc1llado, P''Sl..antamento Nc1 llliança, Lota, 
' ü5 - Zcna Rural ;it,et!s ôa T ~s • ~f .n~atlzando st1, ,;rto o valot '; 
~ ,,ua quota-parte., · )s·:;revanclo a quan1 ~e R$ 25,50 {•Jinl:i, i r~noo reais e-~: 
nq•-1enta centavos)• für.s Aleiii&ar G:e M, •· :iil,i,Gis, brasileiro. ai ro/1), iilgncu!tor, .J.., 
,r·Mor da Carteira ~ 'd,ent1d<>da RG n" Ofl05 SSP/MS, trnw te oo CPF/MF J 
)b ,,~ 250 790 931-' , H1':!ild<>..nte e dOOl!Cl ttí,) oo Asserrtamel''1 fl/JOV'd Allança, 
Jt., n" 57 - Zooa R· a, - cidade de Ter, Ol:, - MS, mtegraltz.i :lc 11.<'-Sle ato o , :, 

. i!rn de sua quo:a-i:, !e· su~vendo a, . ,Z;nlia de RS 1!7,SO "'"itc e vinte e li < 
~t(' reais e.crnquení 0.,11!.;;.voo):~ret, ·,a ,ít.h,-es Afa:tr.JO, b!,· l!z,1rn. ~da. , 

· Jr cultora, portador, :1;; Carteirõ:l de !de,,· iade RG n" 24.10!;i 3:'-0 SSP/SP y•'" 
Sffita no CPFIMJ ,,,r,b ri° 595:?872 J4, res;àet"líe e omiciliado oo ' 
ssentamento Nova . 1.,,1r~. Lote ri" 12 Z ma Rural - cidar. ele Terenoi.,:r. ' 
S Integralizando , iste alo o valor d m::a quota-parte , o, cmvendo a , ;; 

: Jlmlia de R$ 25,50 1111.B e cirnxi reõ;lís ti! r1'.11.1$l'lm om!avoo) 'ia1'i~ Liooià d& ~ 
'•GiJIJÍrl:O b1asileíro, b:;,ca, nasooo em : /11]!1981. agnw!lo'• ~:,?itadora da i 

arteira de ldenfüiai:1 HC, rfOOO 36055·1 ~',P1MS. !'lSCrni':1 no P'"ll'J!F sob nº · 
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404.093.091 il3 reshde:nle e dor:' i ,.:,oo no A!3$$rtia!ll 1lí, l'\!Olf!l) A!íança, L !C 

n• 46 -Zon, R•ra; -odaoo de !· rn,,os - MS, mtegm. ª'"" íll:/S'P. a,.o o v, ;>1 

de sua quol prn1e suir~vend: i q~J'ltia de R$ 2!: ) , ;;.n!e e cinco I\S.l'.1 "' 
cinquenta e, w,,os)í"Wallyngtm, llhreira d® Mote, bi ,i!1t31fO, solteiro. nas'. lo 
em 16/09/E Sl. a~ricu!tor, i,ortar; da Carleirn de !d" ided'.ã RG n" 1597': '3 
inscrito no :PnMF sob rf' o ! G49 461-04, res,,: ~v, a domiciliado 10 

Assentamen No.lia Aliança, lm, ri"' 41 - Zona Rur,2 - cidscte oo Terem, 
MS, intsgm e, ido neste ato e, m:o:r de sua qum, partEI Sl.ltscrevendr a 
quantia de·,. ?5.SO (vinte e cinc rt,;Ja1s e anq'..ienta ,: 1t:1\IC1$); João José , la 
SiLva, bras, ,r,:,, solteiro, nasci , em 2110811957, í9 ,cultor, portador la:::- •-'· 

e\~'• 

Carteira de er,tidade RG n~ OCi ,1'l302 SSP/MS, 1r: n!o r-0 CPF/MF sot 1º ~~ 
356.71 í 301 :i. v,s,s!decnl.1:1 e dor 1.;,;c,:íll 110 ~""f'd8il' • ,t,l \\!ova A!íariÇ>!l, l t& C.., <; ~ 
nº 25 -1.0l",,, Ruv~; •~cidade~ :; · P~••"mS • MS, ínii,;9n:1 · 1t1¾'.lo MS!e ato o v. :ir / ,_ 1 · 
de sua quo1 pafte- subscrevend•: i de R$. 2/5 J ,v"mo e cinco ma, 0 -1' 
cinquenta e, tas;c::sr, Vagnar Cc,1 ,t G-O,~llln,!), i:W'áSlr• l. ,.o:teiro. nascido - rn ""7 , 

13/09/1975 1111cultor, portador , , Carteim dB lder1: 1a,!e RG n" 103 5!: -9 --, l 
SSPfMS. 1n, riío no CPF/l\/lf se, n"' 878 733.201-97 e,,,10:oote e dom1c1li, lc G · 
nc Assentai1 1'/o P.owii Aliança, tf n·• 55 Zm1a Ru ci,ltJ!de da Teren , • ,S, 
~1S. integrr~ fH~'.10 neste ato tt> f3' !'):r de sua qa_iot tt2irte si-,_rt.s-croven6· B -, , 

quantia de : t$ 51.00 (cinqfrerl o um reais), Jc,,,,,> Oliveira da Co,,•, !li. e " 
bras1lsiro, , ,;wo agnrutor, p it1ctnr da C<iiteíril J,, ,d...'91tistade Rf; 1'' ::: 
C00.015. 14' ,;;,PIMS, inscrito rt,J ~FF,'fvlF sob n" 11· o:· 001-59, residen• e ,..., 
dom1c1lraáo i i\ssentamento No Lote n~ ,, - Zona Rurai - cicl • to 
de Tereno:, MS. ín!egi•i:lli;rar, i ~o o vn , de SIJ!;: quota-~., li? 
subse1tw.m,:• a quantia d<il R$ :i , Oü ttrima reix,s),J.Ji,,, ,, ecrc;aJ,í l'~ Rod~u", s, 

""'''º ,'t~',C\.11tor ,, it<i?: ct.1 C'..&teir, i,: l.d,;,nti-~óe RC ,'' 
.,, 'lMS. ,r,s;;r,to mi f" li\fif ooh ri" 3Z ?~. 521-tn. nes1acn: e ',:· 

domiciliado 1 ,1\1,11e~mt.1110 No i lolê r,~ :, - Lona ~ural - oc! l<. 
de fereno•, 1,11s 1nlegr.lll1Zan ; :~lo o w1 r cl,;, SWl quota-p,· !e 
subscreven-, ,1 ds R$ 2,: .e, ( w'lte e cinoo re;1 i1 cinquenta centav 
Ediloon ui,r 11 bfasileir: c.isado, agricultor. , on:~oor da Carteirll Is 
identidade ,'G n" 001 707.~ 1 SSPIMS, !rnicríto n,:, CPfJMF sob 1° 
157 642. 14 ê S re-std:ents e dor,' 1.:,100 r<1, Assootam 1iu NOVQ Al!êm'.;a, , ,te 
n" 42 - Zen R,;ra, - cidade dl\l .re,r,os • MS, intagm :ando neste ato o v , ;;r 
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GJ . ..,, 
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it. $Cravendo a q1.12r 1:.1 ,-ie R$ 25'.50 {V11'111 ~ ,:rico rea!S cmrn ·, 111:a centavosl 
1iciooa Rezeil® ,e tcmcida, brasilei •, ,:;.a5edo, eiµ,i,.:;clli ,, .,. ,.s:i,i.,,,fo,a •ia 

· a1!eira de ldenti~t i RG nº 478 415 ' P!lri/lS. 1ns'::f'te no Pc'" 1MF sob rP 
2Ei 842 521-34, res1 ,nta e domic1tiooo , , Assentamento Nc,, 1 /\!lança. Lote 
' /7 - Zona Rural ;kiad$ d-9 Terenos · JI.~; integralizando r , ei!,; ato o valor 
'e 1sua quota-9arte •i JSCfevem!o a quar1 · c:1,g R$ 50,00 (cinq ~1!a reais) Foi 
:!amado para pres, r ,ii! assemllléia o :: l:'aniel Mala Uma. , ;u.,i aclamou a 

: ,m-. Aparecida Alve, ~:lujo, para secre1, :a, ciu trabalhos e l, rar a pr~te 
.,:a ficando assim o !Sl!tuidll! a ,nesa E MigiJlda o presid, w declarando 
iic,ado os tl'l!IDa!ho,, l;s;;e qus o fim da p srmta reu:iião era o ia í,Jndaçáo de 
TJ,:3 c~'fativa e á,l1be,rar sobre o , ts·iuto, qua devenf1 ~grar a vida dac•· 

- ,r,;;i<i.ade e as relê,, '"'' dos assoc.,aoo:, ;,.IJêJ si . .,,,;taluto, ei 1 <1;,l.JS ss acna,:, -
Jt·re a m'3!õa e CU; ~zi1ruta msnr:tau pr::, ~c·'.;)f. Teimi~ ''" a lettura, foi oc' 
,!frrioo estatuto p,; o em discussão < como não houv1:i :tbj,ação sobre ? 

, ,.1::1,~d~seus dil, ri1,M:is os quais fei m m~idos a vor ·:ã:,, tendo sido '7' 
o·ovac!o por todo:, J*' prasentes. Ass, i'a,lo, o senhor i: is,tiante, após•-;, 

, ,nsu,tar a assembk i '.!ederou definithl, ler!le constituída, d li8 data pera o n 
, it, ro a COOPERAI' \ CooperatNa tlm >r,.:;Ci'utores Rurais iJ A,,<!iootamento p 

ova AJiar,ça - Ter,, 'º"' - MS. oom ;,.,;,{j!, tot® 67 rio Ass., ,lsmemo Nova • 
•tí~111ça, lor.,alí.racto Z::ina Rw-al do M ,c1pio de Terenos, ' S!Ésdo do Mato"'.: 
,rc·sso do Sul, CíEf' ·s •9:!-000, wio ot, :;;ti.~ é a 11€lndíl r;r comum dos ? 
ro,~utos e:gropecm.1, ,s ,::;;ntregues peloo O{.,p,mados, o:impn, ll"li comum de tJ 

. , 1s, m,os da !:Ians oo , .:1k;ção agropecuá1 ,; ,:.ompra em oomu• chi g~neros de 
se pessoa! e do.-n,, sencio ~em; li, 1ZJ•ID~,as tooos os ,1 · ir.dados cujos 

· 0•11es, naciooa!cdad r:,r1,fü;.sãi:i, estadc ,,1 iesidânc;a e m.:i1 ~10 de quctas-
;;,c·;e.s sut-,-:;-cn!as dt t:rn. se ~ma d:c r:•11n'1d{')S rm come a prnsi;mte ata 
'"ª liste, il!om,ns,, ::. c;ue fica faz,;;-11,' f'v.r!e rntegrair~ : f,re.seirtE: AI.o 

cnstitullvo Em se,,: d.'M o serJ1or p;rcs,,,. n,.s disse qua, est1 ~ ,J::nstrtuída a 
úOPERANA - Ct. ;;,1rat1va dos Produ · re·s Rurais do Ass, ,1fl,néf1to Nova 

·.lmnça -· T~enos MS d:avsHil por e<' 1,1,mi>nte ms'!a!ada cnnvídava os 
, rasantes para pro: j"", a ela]ção dos e:l'lbros oo Dm~to1· do Conselho 
! is:::al e seus sup!E>-' E's• Realizada a e:. foi fmta a ~,fo, dando o ,, 
. aç,wnte rt-sulmdo. f r.(l, wnse!no de oor, íorarn r, ::.s seguintes ,t. 
::,çperados: P~l<íl, ,t~,: Manuel Alves: 'lll~s :ll~nte: Ju•1enal '"' 

de sua quo1., prnte subscrev.eoo: il ,.\.lif'.llba de R$ 2t J 1 ,llnta e dnoo n:w r, 1 • 

cinquenta c1· !:;vos); uoooo Fe· ,lr.a ~ê!il $§,lva. brasi1,, a Só!teira, nascida -rr, t-. ,.. 
1610011963, gHcultora portado" d;:,i Cii!!rtewa de ld1. Lt!a1e RG nº 560 :· ·4 't: ,-.._ 
SSPfMS, m, nr:, no CPF/MF sr, n" 373.843501-82, e,1.,dente e domicili la '!e 

,-1 - ',iota Rodrigues: SJi, 'ª:Al:i'iia: Hi;;!ena 1-: :,iíde da Almeida; • '\fog<BI; Elias 

,, 

no Assenta,, nlo Nova Aliança, ~ is, F,' 25 - Zooa R:1.,1 . -- cdaàa d-e Tenm ··~ 
MS. integ.m .anelo neste ato o ;,~:or de sua quot: :lli :te subscrevenc,, a 
quantia de F 1 25.,50 (vime e cinc,, -oms e cinqüenta e,, !,]•.roo} OMl\'II Mai,i ile , 
Umlll, bras1:, ·o Cll!S®®, agncult · , ,)crteoor da Cartr g ,je loontldoos RC ," \ 
082.444 SS 'l',IS inscrito no C F 11\iilF sob nº 271 ' , is 941-49 residem, e \j 
domiciliado , , l\ssentamento Nc, , J'l!ísnça. lote n" í' • ,Zona Rural - Cid !e l'' 

de Terenrnc ,12;;:n 1 1e:sre ato o vfr'' , de su.i quota-p, t;;, 0 
subscreven, ~ .Jú (cinqüenta rn, ;), A!ziira &!ntarna, fe .: . 

'~ 

!'.~ 

Oilvelira, br í ,,,ra_ casada, agn 1tt:;ra, portadora eh CJ',rteira de klentlcl J~ ;, e:~ 
RG w 171J: J :3SPIM6, 1nso,ta l ,:;PFíl'llf so:b n" 3 . 176 481,87. r,ç3íd,, te :) \ '\ 
e dom1cfliad, 1c ,o,ssenlamemo N 1a .Aliança, lote ri° : , .. lena Rural - cich !t ~. ,, 
de Tereno~, . MS, 1ritegra!íw lo ooste ato o vc ,r de sua quota-p: !e ~.,:' "j..:,.e•'ÍJ 

,_ 

('\' - ~-•-1'' ,; 

' " ~\':(,,~ .. 
' ~.'r ~,,;. t,,;,/,,_, l. l t ~ :,~r, ~ ,:;:~~.:l{qí) i ~ .,, 

l .(• ,. e ':( J.r··~:i1J!:?· .. ff.f •"' Lk-t ,, !,r ,_,,p-
i<-/ t\ 

~ /,,,-·,<' ) 1 J' 

! 

't(;·t 

~ 'ef, ~ 

lencar da Menez, J."' V'~: Juel'1, e Oiive;ra Gom;s:,, s lodos Ol:\ffl 
·1l!l!nclato até 14 de Jii',rrtoro oo 2014. 1 ,m o Conselho FtSi _J i'oram e:eit~ 1 
:rno membros ef, , ÍV(\S os ooopera!i ; 1" PJ!ombro: (, v11iclo Pereira"•)'?,¾ 
e ltmho, 21'1 t'.iambr,: ,l:i:o Olríêiral da e ,ti':. l" !1.'lembro: l.: i.:,, F em,ira da ·~ : 

·· ih:a e. como memt:, s s1.1plenles, 1° Sul: mil®: llson Florzin l. r·,,•s da Cunha. 0 
·• Su\i:>lente: Eóelci, Gharao topes, 3• , 1.1111leme: João Josi :Ji'i! S,lva, todos 
1€1\os por unanímid !:,, r..ujoo nome.s, r;1 .ío'ialida<re, prolísS,t . i,,s,ado cillil a 

, ,s dência acham-s, rnLe3cro-naoos no ío ct-~ presente i.1! l:igo após, o , ', 
'.:, , residente da As11 nt:<iéla proc:lamou is eleitos conskt,, · , indo-os todos j .:; 

, rnê,'Ossadoo. Em se .:1::!e, os 1neri1bros l':ilOO do Conselho ct71mS!rativo e \J 
iscai, declararam, i t, :is panas da lei , ·e não eS1'.ão mcurn, , rm quaisquer.,_" 
or. ciimes previsto:; ,rr l.'llil ou nas restn,; as ie~Lc; que poss, 1 1 njledi-los d)r::...';:, 
xHcer anv,à-,eiljes 11 -rcan:is. A seguir. ,,,,nftca:rla a subsc: ;ã,:: 28 q1.'.olas• ,:c
a,tei., totalizando r, ({;• al·o o m0:/1itame e, R$ 1 192,50,. ~- x:perados ~·~ 
or·stam n1,1 presen1, ~a o da lilõ!a nomin iv-~ que a::ompanh, ·lS docum,mtos, ~•, 
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de const1tuiç ,e, da sociooade Nêl i rna,s havendo a t·" er, o senhor presidi - ts 
declarou er,1 ri "'ctl:i a~- di:, "" '"ara constar. e1. , .,;,;01e,~da Ah,.,.;, "1_,i,-,;. 
secretária d - ftc,sembléia, lavrei pn:'!Sente ata qus, !a •·otsd2. e q:irove :;;, 
vai ass1nad, •is.o pres,dente e pi , com,ssão indlcad, ~ lUe são os segu1;,,9s 
senhores 

APAI• C!OA Al VES ARAÚ, i 

SECRI A•~HA DA AS.SEMBt A. 
"\,~\"~ 'f 

-'1 
.. ,/' 

DM "Et ~iAIA OE LIMA 
PRESI . EMTE' DA ASSEMBt ~ 

• < d'(, 

COOPEflAt,, . S 

IV, ·i11r.o Benites 
,t/ ' -...i-~ ,Ir•.. , ,,,. ., 

Ed®k: !,, Cha>râo Lo;p;ss 
:.e) ., 
f d 

)<'~f'" 

leolrlil:i, 9uf;l!'!O dos S®ntos 

l ', '< t; C ( , lf 

Edite Maria <i Co01ce~o Silva F', -eka 

"í1l:'.).,.i..,-n~-~ ,:, 4,_,h'2v.;,_~. 

001, ingas Nolasco 

(
- ' _,-,_,,' 

t ,,. 1 .,j"- ·,,..-,,. 

Lidio 1' !ô'fü'IS det'!};a!'ltos 

-...✓" 
f, 1..--l 

/ima!)]Jú 

0r\. f!' 
t'~~;°ii~ira 
_;_,. ___ ·_r•-___ ,-_ 

JILl.)niitk O«iwiira Gonçalve~ 
\ [•\- /,.-
l,Á,J"" l'.-k<. ;Á_,,:1,,..,_ ~} - ,,,i:tt(,6 

-t 1-: 
;z-". 

1 

Oi 
~ 

- :1;: 

y 

i 
~' '1 

'· !, 

~ :..l 

;i'.~ ~ 
~ :tet ~ 
~ :t~~ B 
~:zti~~ 
~ 1: ü:~ ~ 

:{J, -'~1~ ~ 
M i::~~ "I° 

!~L~7 8. 
~ --~ ffl =tt~ !! 
~ Pi r:;; g $.\ 
:~.~li' e, 
:ru '. 1 
:Li o,~ 

~l : 
:;,:r 

, .. ~~-,~-º. · ór·•oaSilva 
{ '~\~) ;, f ,~, 

~ ,, - ,.-
)"- - ~-

Eliz.m91el<111 181J<J1 , :, Charão 

r;., -'l~C(.~-~t 

1. . { 

dstSou~a 
, r ,!:-{~ t/ 

i. da Cunha 

,J,::,i;õra <!i!-0 Carm, l;;,,,;iiiigMM 

t t' 

Alencar it il~ al!llazei. 

I 
Aparecida Ah s .A.rai.ajo 

";, ·_,,t_\,,t' 'f,. j_ 

Maria Lucia ,; P,qulno 

) ·e·.,,.. 

i W':'iiygnton 01hr 
,,, ~ 

',!-®\"'"({, 

Joio José 11 1 fülv.i 
v·• ( 

~I Ir~!.( 
C:/ 

4_,.,i 

VegnerCoM -01;tinho 
1 

\}A (., "- &_ l\, ,_;_ \;i, t l\_ \-\t 

'\ 



'¾. 

J f'v\ 

Sij4, ?~, 

< 
"-r'·r~ Joãc , !!,,eira; Costa 
'~, _,..::::J......__ ~~ ./ ,/ {, (• -,- " ·<•7 

{ . .. 
!Ç1 {:1J3f .. _.!uven,, !',11om Rodrigues 

.r. 

'I'.:., '"~ r::.. º~~--,,,, ti:.l 

,,11 LopêS !\laves 

r·,, 

Lauri<,• Fmveira da Silva 

. "' / 

Dal'!,H ílhila de lima 
I 

~✓ rJ>~,;' "" . .. ) 

H®!l!lrnil f: ,i,1i11de de Almeiol,, 
11,,ft o,. 

"~ ;;\, 
,s,!/t;,.-.. 
,:.<.r~ Alzira uiiidna de Oliveira 

<,.•~ 

/;l 

{\ ·. i !' 

AOVOO~!lú _/ 
•. J 
!iv' < 

1 ', ' i,..,,,__ ____ _ 
:l<!;rai Saníos Memn 
)-1'~ 

,{~ 

f.l.'-êi~/;-/ '' .. ~ ~-!";~(/' ·c.,_-:,i .. -,c ~~, / 

t'l ~ 
"i ~ f 

• 

~.,.~1 cl<,,,.1 

~ "'0 •• 
e: a ii' 
~ f'. 

;,_~)',J 

• ,., 

"·. 
\,. 

'T 
.,., 

' 

1.\h.·u~.c~-'-- ,,:J,i, !•"'-1/M. l,d.t: L 0.'.i, l1c ('I( (i,": e, 
"'C·{Y,Ct'? 

). ,, < ,A:;{, .,:,·"" 

L<Jrm;,,,u "'' ? }J e,;~.;,,ç,,. 
-~/J /c,V 

~ "; • .,.e 

!Ht 

!VJ'"l 
., ~ 

•·t;_ 

-'V ·' <btx,i,l.:Plqv 1 _ r~ d.,o..,u:;u.1 

COOPEI, G,l\!A ~ COOPEFt /í:r1v A DOS PRO .. ltJTORES RUR.~.c:S 
DO A~ .:]IENTAMENTO fr,'i J'1l A ALIANÇA··· 1ERENOS = Mt 

r: ...• 11:ATUTO SOCIA ! 

CAPÍTULO! 
DA DEIIIOMíll · ~Ç,:ÃO, SEDE, FOR!. ÁREA, !PRAZO OE J~IA.ÇÃO E ANO $ 1( ,, :1111. 

Art. · •. A COOPEAAN Cooperativa e:, · Produtoras Rum 
Assentamem N1,)\/!l! Aliança em,, , i3nosiMS, sociedoor :c•,stiluids, em 1411 ·, 
nos termos e,, ~.:iE.laçâoem ~r. r,2e:Jfs.Se p.i!o pmsen H0,ta\uio. tendo: 

""' \;) 

,. ' 

i. S íi;;;~ no fole 67 dt fc,sentamenio Nov. f,ildnça • Zona Ru . i ,Jo =~ 
Mv,teiplo de · ~mnos [$!ado de M , o Gmsso do Sul e: ' ·· ra 190-000· -

li. r 1:, ,d!ió1ro 'l1H:Gmarr: t11· T,;;rarias -MS 
Area e :~çào para efelk dE, admissão de e:,·, ,perados. abrangen i os _ 

. municípios d,· ·í!l,·erios/MS e Munie · ,os Limítrofes: -· 
m. p,. .je diJraçâo ,nd,l' Tr,i,-1.ado e ano sor..; e,: . n~•reerntiúo no r,· ir ,;o 

de 1º de iene , s, 3'i de dezembro 

CAPifllJLO ii 
ô OBJETO SOCIAi. 

Art. :1 f., cooperativa. com a,,e na t.olaboraçãt, K 1proca a que se ot Qfll' 
seus coopem · >5 t,3m por objeto· 

t l" 1.,, i?m comum i:-rom,too ~gmf cu,á,~,,;,, entreg,.!!!is ,,o~ 
;c,:;peractos, 

OH. ir11pra em cQmum {i, r•;, 1rnos e bens de ,ou;,iío agropecuámi 
m. atioraçáo e Ex€Ctiç' 41':- pmjetcs Ag,"l.'lpich iirur, 
IV. mip,.a em oomum a, Jt~·1eros de uso pes, ~I e comést100 

§1° P "" e, c011se,:ução da , l,,, c.tr}aliw:,s a coq,, al:v,, poderá 
a) rer cu, dassmcar, acci ilcronar transformar nduslrialízar e arrm , er,;;1r 

os produtos los cooperados, p ,i,;,•~cto, S{t necess, o. C.>rgan,zar servi( de 
transporte e 1 ::cs noc:OE:aálios à i,1 r.:ltvidado 

b) Pn tar assistência tecr, · >g,c.a ao quadro so,: l, i?r!l estreita colai>, ,ç:30 
corrrórgãos p , ,w:cs atuantes nos, ir; 

e) Ci ai rcw,S1:is para : a•,.~aw'8crr:o r'..e ow 
1mplantaç-ão ,:. , s•'.fJpllação da área,• piociução dos coop 

d) Cu er·:raiizar os produtc dr,s coiwerados no, 
rntemaoom ~ ·-· 

r~,_ ~: r ~ J ; ,,}.1r e 
,)_A \-{ J~· l _.., 

.... :,·/ . .?<'. ~I ,.,t.) - ...._, [ 
(.,a-z ( 

'· 

2:ir;, ·a ;ov®Sfu'r..entos 
aci,:,s. 
nercados 1oca1s,J13r: 

i ! 
; .. J.,_ 

;'(,•<; .,,.(: 

~21ra 

m11s 

0 
{ 
;:1, 

C', 



~ 

J 
',.• 
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, -~.:~v•·tv'~ ~,~;: \;" '!~½.-

--~ 
,,,,_. 

A,- ,-4:'q"_ t'JJ.., .A~ 

/f/,;,,-{Af"' 

l:-c. . r, ,. ift}<-'-1 ) Jcvl -
<.-/(~---

,4:.' '- • .--

Pç\.,""'5,4:Tl_~.-, 

.. ~cy•t tf( .~--,,, 

,( l:,-

o) adotar marcas or·1ercía1s e r~1~. ~ts pa~e GS prorl 
distnL ides por seu 1nterm; : 10 . <f: . -4 ·r1 <t><l'< t?,, 1 

fl abrir E! mam<r, 1 .ili' - Ge!)®ítOS ou ;1 1,ii~ens Ê! un,di<fes 
s vantaJosos para e impnmenlo dos sel'' Jt1etJ11os sociais; 

:)S ·s1~m C1 -~~, 
e f,abrtcaçi:lo ~' 

JUiga, 

for (J 

cons, 
Pftljl,l 
aplic: 

g.) registrar-se cor- a1mazém geral e 1 , s,,a condí:;ão expE" - ceuando me 
,,,m,wmte "Conl'Jlc1,1 n•,; 11s D8!0ÓS/t!OS"' ,: , c;s pr,::dulas dr, c,,,.Jperaàos, 
,,indo-os em seus ,- m·azens e rngolifü s proprtos ou de 1 , ·cfl1ros, sem 
, ca emissão de 1tr,:;s lílu!os decorr:., tes de suas a!wid, e,, normais. 
de, ~~t. no que CO"Jb·: ,:, leg1Slaçào espoc • a 

• hi Paruc:par da sü ,ar!ai:í'i/5 náo coope1<, ><•à; para melhor at, d"nento dos 
'I.,. •~; própr s ,1c;eti11os e de outr· ; ;-;:a caráter acessón o .. i complementar « , 

,._; i) Pror11over a d!fu;; , é'.l.'il ::!Oú-trima covp;,, '.w ,si.a, 1,1sando a m-, · o ectucaç.ão """' 
eco,-· )1s,n!1zação dos ass: ar!os dentro dos pnr ip,os cooperatwistas; ~ 

j) Desem,o~;er ou,, s ê!l11/Ídades ou 1mp ntar serviços relac·.c at!os com a ró 
le econóimca e de 1 'l!'1c:.se do,; Coope1,,, ::; 

1'. 

, ·• atM1: 

"' §lº .A cntério do C: st::i,"lc de fldministr., ,o a soctadade pedi, li •1a1er-se da 
<-~cuil.' d•·• que lhe confere , .e, r" 5 764. de 16· 1 ·1 '·ll 1, nos seus arti( s 1~5 e 86 
,:,_, g.:J'" A coaperatNa J'.1 B'Í1 suas opamçf,, •:,c,r,; qualquer objel J 'l3 iucro 

CAPÍTUt• IM 
DOS COO?iE :AOúS 

3EÇJb: 1 
DA ADMlSSÃO, [ 'R!HTOS, DEVERES ri:ESPONSA9lUDt .. JfS 

" , , t1,rt. 3°. Podem 
, •ll--0Tere, s • MS e Região 
i extm· 1íi'.1n. que pcssan·, 

f{;"$1lf na CODP[ 
,un se dedique às 
is,1:-0r de st e 00 i:~ 
, nào pratique outra 
1ectE08-

lí,t Jt.., Prcdulores 
~vidaàes agrícolas 
,., ocns t- qu1; con, 
1t1vrdade que possa 

a~,aóos em 
1ecuánas ou 
ir,kl com as 
11!•:!lr com os dtsp,: çôas deste estatuto 

inter, ,s.s e objetfllos da 5, 

t,l'ít. 4° Para SSSC! 11-se o mteressadc rc:;::ncherá, ficha de, ~trn:ula, cum 
ass1r , u1,i de dois coopen oi, como testemuni·1 , oom co'f!o a dec,I · r.ç.ão de que 
opte" :vH,'l'(1ente pela ad&" ) 

• ~ 1o11t. s•. O interet. ,dn deverá frequatl ·, com ai;rove1tamC', 'e, um curso 
~-· ·· /,i>, cooperattv,smo ê .• er c.ferecido pela co 1erauva 

§ 1" Aprova,da a ~ ,tc~!a ~ Cons.•, :i oo Admirúsnç:ãc 
subi,, , e•,-erá a quota-parte ·, ecJpital nos termos c1ma1ções prev1St$ 
e iur ' urente com o Presic , nt,~ da cooperativa, , , f.nará o livro de me,i 

§1ª A subscrn,;ão d Jl,oia-pa,1a do c.apf- ~,,lo COt.Jperado e a 
no li,· , do matrícula comp! 11,,ntam a sua adm1, io na sociadade 

v candidato 
e":, te estatuto 
cuia 
, ;;; assinatura 

t.rt ô" .. Gumprind<-1 
os u 1,t,:,s e assume tod 

o •~ das detiberaçõei 

q ,.;e du;;póe o artigo 
; ,.,,s deveres J1l .ot,1 
c-mat1:SS pela fçip~1 

.rn enor. o o:iopara<i ,: ;1,1,:;utre todos 
;a,:;ões decorrentes a Lei, deste 
:iva 
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V~ ,,""'1 

j• 

{. 

1 

r · 4 .,: 
I , 

~,~1t 

'l:•, _\,V 

-,,/ 

j 

o 
-v 

·s 
~ 

('"' 

1-; 
',( 

".">,, 
--~ '\ 

_., 
\ ~1 .. 

,,.-_, 

::e, 

<"~,"- r.-1,"', 

\ 
'-:,,t 

-· -~ 
,.,, ....... 

..,j, 

\~ 

~-
~·ft 

~-

t 
'.., .~''"'"f;,filr 

i~,; ;.,.,{t-,--4.~, j 

.. -
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/4-,h e ,,)i,c li' • ~) 

HMÍ-10 ,{'# L9ãí" t;:;.f.' V 

e,',# ( ~f{ ., .r., 1 ., 

Mi'' Sdod!re,tosdoscoc i'fi.ldos ,/---(.'.),. · •,j-U,'Y' Q<.lç, !); J,.AJL~ 

1. Too r ;:,arte nas AsseJT'i ·ir.as Géra,s. discuti,' , :, e votando os as. itos 
que nelas fcr,, !,,;is.dos, 

li. p.-, , ,cr ao C,inselhO 
mechdas de w, resseda oooperat1,, 

Ili. Vo r , f.f~ votado para i 

a partir do mo er1tc em que compl•, 
IV. Vc F a ser votado pa· 

retacão emp,, ,a,i,:llll com l'J ooapt 
após a aprov , J\,i pela Assemblér 
deP<adooerri 

r',dm1mstração. o,. fü. Assembléias (;, t11s. 

?'1'.iDfO do Conse!M 
(um) ano como 

o•; cargos sociais. 
, lt, .r;, caso em ~ 
Gemi, das contas 

i i',dffums1ração ou f ;cal, 
,o,:erado 
1J,o se tr,er estlõbo Cl(fO 

é rmi.rkrul•~ t,;i,,.; cl• HIDS 

1 em que ·nl'la 

\.,) 

:'.• 

V.par 
VI. S,1 

mês em que 
sede da soem 

Vil. C 

cte ,odas as at;-, !a•:1€1!, que co.,~"tituer 
por escrlto, info 1.;:i,-;bes sobre os ne, 

rtr'>Ceder a realiZac,,, , da Assembléia G, 
i::.:: o livro de mauii 1 " p~ do ba~" 
111t!f-se da SOciedacl a :Iualque; tempo. 

o ~ibjalo da ooopem: a . , 
,ci,2s da cooparat111a , 110 '-l..__.;_.-

11 Ordinána. consu,1: , 11a 
~f•1"($; 

M ft O :::n0pemdo tem o ,,, ,, r de . , 
t sut, · r,wer e real!Zar as q >!,IS-partes do capiU, ílc:s termos deste e, -.t!J\O 

e contnbwr m, as taxas de t1v:ços e encargos Cl1)eracionais que ,rem 
estabeleoqo,; 

li. Ct , J.r,, as disoosições ,. 
das Assembi,J f; Sara;s 

· ,"i deste estatuto . er·1 eomo as delíber •:õ:is 

Ili S, .. ,L,~er poníualment: c-.om;)romissm 
,ir:cµar ativamente , ,,u.:.; vida soc1eián2 

C::·~: & n1 1e 
osque1s odli 

IV,Ct 
estatuto_ par;, 

VPre 
facu!tarar .. , 

VI, Zn 

ccm;,r com o Ir, ccutisr, na confomw, rd,c disposiçõs~ e~,t·<l 
(.,:;t-?.rtura ,O,, da sociedade, 

3r -1 coopnratlva es.,: rer:1mentos rg!acion, 'Ct com as atJ\lldadr: · qq,e 
,l,:A)Cl8f•Sf!, 

r f,Rto pall1tnôruo m: 1' ,, mat&ia! da soci, ç=,trte 

·-\ __ ) ,..._, 

e 
·-:1 

u:.í 

M. e) cooperado rr•' , onde ltm>tadamenu p.,;1os compromissi da (; 
cooperativa , ,r1,mte pelo valor , ,:.uas quotas e J)f 

, ..:,: operações. g: r.;1 acta a propm-ç,:lo ,J r,, ,.J r;;z;rtü::ip,;ção nz: 
, ::ir&Juízo venf1cacl nas 
m·smas operações 

§1º t is:,mnsablt1dade áo, ,or:,erado pelos corri '.)f'l!SSOS com a SOC!• fade 
em faoo de tP. - e,1 os perdura para C!em11tdos e excluíd, atá que sejam apm 1c1,,s ' 
as contas de <,)·ct:io em que se, 
depois de jucl! akne11te exigida da ( 

§2" J• _ 1d1rnssão, exclusão 
Assembléia e ,, : is dev,rJamerne r,,, 

Art ! 1, As obngações 
cooperativa ,,, 3S onundas de sw1 

._ \ terceiros, pai, ,m aos hel'detros lll"l 

t, , .. , <lesli:;tarr.er.to, n 
or.ern11va 
d,•,rmssão do coop,,, 
f/:;,;:!a no órgão c01; 

$ só pód;;-,rá ser lnv :a,.ja 

1d,i deve ser ratíflc,i ] na 
E't·Htte. 

>s cooperados fali ,ct,:,s. contraídas e n a 
e,:,ponsabl!ídade cci ·o cooperado em fa ,t :ie 
10do-se oo obnga,;:t>' , c,,,rrtraióas anterior srrte 

·:-\ á morte do co ,. )'9rado 
~ Pará; ifo unlco. Os hf!n , w,s ç/os cooperad,: talecidos têm pire ·, .:io 
,::'., capital realiz.; J ·~ dema,S craoll:°"; >€ 1in'cenlss ao 8)(\, C: !'ICS t~r Cli ' lS,30 

p-> ,,, .. t . ~~ ... t. ~ :I J /4,r!,--t- ~ -:"_, z,1..-z:~.-ó_ 
-,'1 i 

·-· ~ J 
;i 

.fJ 

' 

'-,.\.Í.i.,,!,, ~ {.a('~J'j,; ~~~ u_;;/ 

1/l ,- t 
' 

,..-+-';.... 'i.;.. 
,,.._.:,:_,;:_,!,,,,., 
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~~i;c, 
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,(v•-," 

assegurarn:lo-!hes 
ela propriedade p 

, l.ee;:ll1as Otis'te """iatli 

.! ~•.• )'. (..~Vt~ //6,' < 

';L,. _. f.xta:~1.•n,r,~;.::, ,,, ct....an.~;o 
d1,e,10 de 1ngrelso, ~coperlli!Jva cti:!iSlle íe recebam a 
º"' órgãos compé:, it, s e pteencham .s condições 

,IT\rt 11. A entrega ia µ-odução do coq ·rndo à sLa cooper~: 10 significa a 
outc.11 .,a , esta de plenos, d, .ros para a sua ln• '11•,posição incius1v pe,ra gravá-la 
e d~t l'71 garantia de O?'" ,,;i,ss de e.redilo re.,, ,c100 pela s;;c:edad,, 

Sl:ÇÃ!•I: 
DA D MlSSÃO, ELIMINA~; , ,O iE EXCLUSÃO \: 

) 

✓, 

'-,J 
J~rt. 12. 0 COOpt'· 

dire,1 Este que não lhe 
escn, , ,;,,m amsredêncil:, 
ã pn ~í1a reunião do Core 
de n tti, u!a mediante ten 
no Ci a~~I cornpetente 

da L 
dep( 

,i\rt 13. A elímma,; 
o . deste estatuto 
~1<.1 enca1rimtllilr m, 1 

enr~ · · :YI .: < 2itftê<t1- nv k<Jro , 

COO!'. 

Além de outn;, 
que 

do ooderá demrtir-s 
o,, e ser negado, b 
i:nma de 60 {se5$!, 
lhi:j ,:le Admtn!stra(};~ 
, l'l ssinado pelo Pre 

, ,,o cooperado, qu,) 
ir.. f~rta por decisãc, 

ao ;nf,ator, ,, 
~ ;:issrna•: 

'11 i\JVOS, (! Conselh, 

da socre,:!ade a q, lq;;er tempo. 
st1:,'1do notificar o : , ~" dente, por 
a1) dias, sendo Ili nct . ;,,ç,ão levada 
lt".rracta em ata, f:i\1 1 t1;1df:l no btro 

1erle. e postenonn,, ,te registrada 

s:a aplicada em vifí, e de infração 
o Conselho de Adr" , 1stração oue 
ê, ré os motivos ét:a • ,1itberação 

Pres,dente ,;a , 0,~rativa 
,\omffnstraçâo Gç,,, ;t(t etim1nar o 

Divulgar mfo'• a::ô~s relevantas. 1g 1,,sas cu 11weríc .m, sobre a 
SOCH e que possam: ,,1JL1dicá-!a 11as suas:· 1,dades e negócios i o,,,s; 

e) Houwer lavado J ,~wperatrua à pP :.a dG at,,s iud!Cla<i pE:,ra obter o 
·rremo de otmgaç6', p,F ale contraídas, i' :, 

;:!) De,xa'. d~ e~tm ir,,) ~ua produção ú º' perativa sem mo· e iust1ficável ,,_ 
1 ,. '11000 cre.;; (três !:l.e\:tl>, .,. 

,i) Depo,s de notr ide, voltar a infnng· ji,,;posiçãc: da Lei, e: ,te estatuto e i 
ilítil~·eações da Asse1 11eia GeraL ~, . ( 

Em q1.lll!lquer e;; > ,Je Jemiasão, e!m, a~tru ou exct.isão, x::.porado só -, t 

> â restituição ,:: c.?lprtal que rntegr& ·, e,,, oevidamente at 1fl;'aelo e das '"i 
, ~ ;; :.sobr ,; clurante a sua pem •riénc.a, não lhe cabF d, nenhum outro álr , m _ 
c;i-:., f42" Cópra autênti: 1k1 decisão sara ll' ,t1,la ao irneressad, p:·•r processo~ 
·1-'\·que )riprove as Clatas ,, remessa e do rei; ·in1ento, por prazo in,:m,o de 30 :, 
:::,'r:s(trínt :, d1as ~ 

~,,,;e, '}3° O cooperadio !'.,minado poderá, r.t'o do prazo de : , ,t,inta) clías ,~ • 
15°\cont · lo; da data do re<> 11n:ento da nollf1ca,; ) ·nt.irpor recurso , ie terá efeito~ ii-' 

, sus1: 1s1vo até a pnme,ra. .s:, mblé1a Geral 
~~ §4° Não ~d '6:urw do coop:er, o- dentro do prazc, isuoulaóo 
..,, par,i I alo ~ o coop, 3C'<> será cons1derad Efümnado 

no_}'· 
~ 

,~rt. 1ll. A exdusl , 
L Por dissotuçã:; 
Ili. Por mol!vo de 

:iv c:ioperndo sení i, ,, 
'ª ,:; :ioper;,thta: 

.:s ~"0~ 

~'' !"J.~. 
f', 

arte de p~sisoa /~ÍC. 
',,, ,, . ';(', t/ ,, ·f (/ 

/ 

) 

~
'/ 

A,~•11 _,,. 

4.!''<-'''<· ~-

, ·~ _,,,,,-' (' 

J.'.~ 
\1' r_ LA :,ic: 

., 
~ ,~ 

,; 
\J 

'~ '~ ,. 
_\ 
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( 

~ 
.. 1, 

:;,, 

{C ,,,Á,;,,v<sv,A7,,. e\, 

! 

,: \e /,,\~' 'ff' 

t~~i 
(YV::I!<<""' ;l 
(? 4--H r ✓,e 1,·"' ,_.:, 

· ' e, fl 

' .;f_ . ~ 

,ricapaC1dade civil n 
,:1e1xar de atendi 

1 ·1 ,;:.)0µ8Jd:nta 

' µ~(Y).:., Ís' '1-ú.JJ '/IJ{7U,tJ.l 

.-7, "' / 
} , •Jpnda. >'bJ.·,. ,,.,-y. pa a o, 
, os req1.is1tés -é·, 11c'lános de ,ngres• 

,,). J:::?., 
)U 

permanência 

§1º N , ci.1so do 1nc1so IV. , , s:e artigo a à1reton da coopera11va teré raw 
de 30 (trinta :1a:.,, para c.omumcar ) 1r,teressacto a sua Xi'..l;;são por proces, . q,Je 
comprove as rt, .s da remessa e e:, , ,;"' ,el:,m;ento 

§2° ( :::o operado poderá. · 'f''fO do prazo cte 
data do reo ,rr,ento da nobficaç ) ,nterpo< recurso 
decretou a ,e, u .. ;;;1ü qu,.; tefé Q1a;t. .u ,psnsivo aH, ® pn,. 

§3" ' o havendo recurse 1c onoparado Clent 
paragrafo ant , 10 • '.l cooperado ser c~:ns1dera<10 exciuíd 

Art 11 ',. 1) cooperado que 11, ar de cumprtr o r 
para a integ, !l,,1çl!o do capital si 1,~1 passa a ser co: 
notif!Cado m( sa~nan,e sobre a :. nc;oçª1:> oo pag~r ,., 

, formação do ai:::ta, e se deixar , iazê-!o em quatro 
) adverl!do pe:i S<ílCJedade, e se nã: •;a dar o débito da e, 
, qu.adro de cc, e <>1bs s-:mi dloorto ,,, ::t.rso 

(tnntai dias. GOnta~ ·s ,w 
a 1eosão do 6rgi1 qi1.e 

·tfdi /\~mhh~ia Ger, 
e: J prazo estípu!Er · , rio 

1w estipulado no e:c 1tiJlo 
durado inadimplen1t Strá 
;,::,.:;.,a,:lade SWii pari, p.ira 
M se,, oonseguITTte~ sE,ra 
a-parte. sera eiimín,,; ,o do 

Art ' ,,: • -~ der,issão, el1m 1 ,ç:10 e exclusão do JOêiElfado deverão ,: 1s1a• 
,de tem10 lavr.,·,lo no livro de matrfo , ,, assinado pelo Pm jfrnte da cooperafü·, c,:im 
,)direito á re;,t,, ,::O ee:p,~ que , 1ã;;,ra:12;0~ 011uim1~ :· •1i,1•'!1;':i;:namenlk; de c«-.:í<, 
com o índice vigente e acres, ·lo créditos que 1 , ? t1vêrem sido reg1s11. :ft;s 

§11º f. ~~~;fruiçQo eira que tra f;St2 a«tf.3. soranr,; e~x eA~ida \ p,1-,t,. 
de aprovado ,1,ll', Asseinbléia Gt· 1, :, tialanço do sit,,,, u .:.zri que o coo; re.,Jo 
!en:1a SJd-0 •tii ,JQ:lo da coo;nir podern::to o e · 1s~tho de Adminís · .ç.~,, 
determinar .,, 
seguinte em 
integralizaçã: 

esüh.ctção do cap1l.c C:·n parCGias, a p: 11 do ex.ercíclo fínll ;e,ro 
4Ú" s,s &&U o d~· J,n,ento, no mes· , pnuo e condiçü. :ia 

§2" ::<irr~o dem.ssã: Elirninaç.,'lo e exc ,s(10 de cooperacl ..rn 
quantióaóe :; as resiituiçlies , 1,T111ortã;1cias iefl" , J;:,; m:.,stc art1g,o p~ l,;,in 
ameaçar a e,· 1b1 1oade econõmrcc- 1;;r·ca1ra Cla coopen; ,a esta poderá res11 Has 
mediante crrn o.~, cr:ue resguardem ,, s,. a Ativtdacte 

§3º J\ c:t-rigações dos coo,: mdoa parouram par: :;s dEHTilllOOS e!imir., o,, e 
exc!uídos atE> , 1u'•' sejam aprovad!'f piata Assembléta C?,, · i,1 as contas elo e,, ,·:1<:!0 

,:, em que oco•: 3r:ido deixou de faz, pmte da sociedade 

Art . O capital social ,~ 
assooado ac) , .ii nero de Coopera:i 
R$ 10 200,00 ier mil e duzentos r• 

§1° ( c;,i:,ítal Social dei, 
(duzentos e,; quente e cinco rea1,, 

§2" quuta-perti! é in,1 

\::dedad'~/:' ~ q~' p~r .~:r~t~ 
f \' ~ . ) 

.,~< 
\.-<!>-s'; ;,;-,;,:. 

CAPITULO IV 
DO CAPITAL 

cooperativa quank aio màX!mo, é il!mr! · ro e 
, ;JafiJcipantes, por~ , náo poderá ser 111r'r mr a 
•t$i' 

,-,,a em quota-part 
:;aja uma, 
,s, ,rei, mt'E!lsferiviL 
10 podendo ser negr: 

!.,;{-t-J 

:.,._"..;~-.:é 

(1 í 

n::i valar de R$ ó.OO 

a ta~ros estrarl ,,, à 

ada, de mo' rm 
, ,tk.;'f:t·t:., 

lt 
<( 

,.'' 
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,,., 
,: 

; 
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integralização dai, 11u:3~:;::riâ.1es. ou 11 aumento de 
operativa receber 1 ·.11~ avaliados previe, H,111e e após ( , , 

§4º Para efeito 
capt-· social, poderá a , 
horr' )Saçào em Assemb, 

~âSº A critério do e 
quot · ,-,1artes a vista ou er 

a Gera! v 
11H! ho de Admlnís!r ,iio. o cooperado pí 'Eirá pagar as 
aig 10 parcelas 1gu.:o e sucesS<;vas 

~~i5º A cxperat.•v;J 
,t,ras 

ir.:.1çrá atfltuir JUro , e f1 :1 rapitat realfZ,e : 1. desde que 
haJa 

.i~rt 1-8. O valor e, E, 1,rlo1dente à atwal. çt n moni.tána do e, 11:;,l social se 
hOU'I • •,erá creditado na ,r1"i'l cte capital oe cn , c-'Jopera'1o propon '""Imante ao 
que , ~ rna!izou 

i\rt. 19. Ao ser ar ·1It-do na cooperatM 
quot, p21rte de capital no·, or de R$ 510 00 (qt, 

Parágrafo Único. .,p,ioJ' ela quota-par,,, 
corrf• ~,: decisão dos co ,>erm:!os, o qual ser 
Gern' 

o cooperado dever:, 
he,ntcs e dez reais) 
pu:!erá ser reajusta, 
d:~fm1do por meio , 

sd:iscrever a 

anualmente 
, Assembléia 

J!~rt 20. t,,, cooper,, 'ª reterá 2% (dms p1 , 

cad;; o,:,perado. que terá 1 , ~•~mo aumento do, 
1-'arâgrafo ook:o ) Cc,nsefho ele A,J 

neo,: ,áno, a pen::entage•·, ,, que se refere o·, 
apro ,cdo da Assembléia , ~r-i1 

c11,itc) do mov1menl , financeiro de 
p,1,11 social 
1n1stração analisar;; 
,pJf' deste artigo, s, 

CAPITIJL) 
DOS ÓRGÁ01. S~l"COAIS 

SEÇ.ÍM 1 
IDA ASSEMBU • li. •:l¼IERAL 

i;ompre que 
m atendo--.; a 

Art 21. A Assemt, 1 a Geral (los cooper, 'OE, Ordinária ou Ex1, ,or,:iinãria, é o 
órgE!,, supremo da coope,·, v;1 e dentro dos lin e~- legam e deste 1:• , 31luto, tomará 
toda c;,.,s!quer decisão ci. rtr,resse da coopei: , V<. "'' suais delioor:a~, . ,4,; vli'lculam e 
obnfl ; n todos ainda qtlf; i.,,,,entes ou discorda , S< 

;:11,rt 22. A Assem! !;;,1 Geral sera com· , ,'.l,:ia e dír 9100 pak rr0•s,1clante da 
coop ativa 

i'~arágrafo único. ,e t'.lt"~1rretem mo!Jvt•' g!3Vas 01, urgentes 1 na falia ou 
aus.:., :i<: cio Presidenle, F ,1J?'';i, ,amMm ser co ,,nca<la pelos ctsrm:,, m1ombros do 
Con, , ho de Adm1rnstraçá p!:!IO Conselho F1s: , cu ainda por 1/5 (1 1 quinto) dos 
coop ,, ~üo~ plano g,: ) de seus direito~ •s1ah.,-tános. após ,s , ic:,tação não 
ater:,~ 

~ Jlu1. 23. Em qu.i o, e" das tupótesE•' roferidas no arllg1 antenor, as 
Assii t;1.§1as Gerais serão or•vocadas coxn anl ;e~ência mínima d1i o idez) dias 
para pnmetra COl1VOC2y' ' '- m;, íntern de u a ttora psra a segt, ' la e de mais 

, uma 1w a terceira. excet, "CO}se oª;{~~ des , e,·i,atu!o / 
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) ~/r, ' 'I tl . .,/"<'DJ.. :ú7 . ..,1.C.1, t, ,.~. O:.o., 
Parãg, 1fo único. As três : , 1vocaçõe.s ç~ · :' fei•as ~m úrlioo : Hill. 

"'-

desde que d(i:,- con.~tem. expressa, inte. os pra.foi par.1, 3da uma delas. 

Art. 2,,. O quorum para insl., , iç,~o da Assembléí;,: ,eia! é o seguinte: 

t 2/ (c:,i:,, terÇo."J!$j do n.úr "C, .Jc cooperade,s, e 
li. M , ade mais um dos cc , >erados, em segund 
Ili. M 1rr,0 de 10 (dez) coo· ir,,r.Jos. em terceira,:: 
Pará,;, 1,11.., ú;nico. Para ef, :i de verificação de 

artigo, o nún, ·o 1e cooperados p ;;.e'l!es em cada e,, 
assinaturas. g,.,cas dos respec:r O!', n{imeros de m,; 
presença 

p :-. metra \.Ofl'.toe9Çi~ 

convocação; 
11•ocação 
jLll)f\.lll'l de ql.18 fl'aié 
,c,•:ação se fará pc1 
·(,iie apostas no li, 

i;,ste 
;Ui"¾$ 
i ,::le 

Art. ;,,·. Não havendo quf 
nos termos d, ;ir:::go anterior. será 

,m para lnstalação :, 3 ,1,ssemoléla conv( acla 
fü;; nova convO"'.,açi!t ;om !Sl\tecedência n , l1r11a 

de 10 (dez.) d1 ; 
Parát:11 ri\:) único. Se aind, ,1ssím nãc, houver q: mrm para sua l!lsta .ção 

_. ~t:J~ QUl1tll\\,H::; !!- (i:ipyâv ds;: Ó~.:,uh .. , ti ::,udedadi;j 

~ 

.l 
Art. ;! ,, D ris editais de com , :::a;;ão das Assembl,, s 3arais deverão e,:,· st,,ir 
!. A , · 11<.1rninação da coo, rauva, seguk!a da ,. , pie..'l.'>âo 'Convoca,; , > da 

\Assernbléia ( -g,~ Gfdtrldrta ou EKt: o;,::filr.r1ãr1a~ conforme 
f ' li O ,,J e a hora da reuni!', '"'"1 cada convocaç 

do !ceai de s-• , 1 nalti:açáo. o qual. ai'.-o motivo Justífic;, 
sooal, 

IIL A , q,, 1,er,cia ordinal das }"' ., ocaç&·s, 

C;?.iôO 

"'ss,m como o enc• n,ço 
,. será sempre o d,,, ·ie,:le 

IV A t!F·m do aia dos trat,., 1cs.. com as áeV!das s;::,ecmcaçõas, 
.- V. O, rr, ;,:,r~ de cnoperadc, ~~·sten!es oo data e•. %i:t expeoíçâo pam fe,to 
,Jde cálculo de : 11F'•Jm de ,nstalaçãn 

V!. A , .:natura do resporn, , ,e1 pela convocação 

§1º r 
det:,endêneta, 
publicados E"' 

, através de ci1 

~d1ta1s de convc ,iç.:io serêo afixad: ,;11n IOcais v1sive1 das 
mais freqúentsda[: >11I:>s cooperados , 1 em caso excepi mal 

ofH':;el ou d,, Jr incte circula~o ,, té: íiSmltldns aos m, mos 

Art. i 1 coml)8tência d.111 ~s sar11D1é1as Geral. ri::J nán.lll ou Extraord ih a 
des!ltulção, :nernbros dos Con' h!Js de Ac1mlnistraçi e F,scat 

Parãt, ifo único. Ocom d(• destituição qu possa compromi,, r a 
regulaooade I admmisiração ou ,c;,~.i:açáo da sacie, rJ<• 1.odelii1 a Ass.,, ;!i ,a 
designar men ,1,n::s para os Conse, os de Adm1nistraçs, e F,scal até a poss,· dos 
novos. cuja ei · ç.1;0 se efetuara no r tz:) máximo de 30 (::: , ,t1,i d:as 

Art. , 3. Os trabalhos : ,s Assembléias G, us, serão d1ng1dos p!>lo 
Presidente, c11 será auxcliado pele ecretáoo da coopern "ª 

§1º ' 11.vsência do Ser , {iir:9:,da cooperaii, 
Presidente o , 1v11ará outro CO\ílPE ir. :;f para secretari,, 
respectiva at,, i . ! 

1 ' ( ; ·,j{) "1:-,1' -,,,..\) (' ( 
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cio seu sub~íl, 
os trabal~s /Ja, 
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§Z~ Querido a As,. 11rJ1eia Geral não t11, r ·,w:!c cõl'l\i( a 131 , Pn s1dente. 
os tr, ·1 alhos serão àjfig1dc, Je1> cooperado escc , 11-0,> na ocasião a se,., et,1nados por 
outn; ;i1.1,:, sera ccmvtciadc, ,;,:,:, primeiro de tal ll 11,1 que a Mesa do;, <JilijH1os seja 
comf ·s,1 peios prtncipals I eressados na sua ci ,vocação. 

11,.rt.. 29. Os ocu1> 
coop ,, aoos, não poderão 
de r' , w,ra direta ou indí•·, 
ficar~ p,ivados de tomar: 

#\rt. 30. Nas Ass, 1 

cont, · o Presidente da e 
Con,, hr, de Adminis!raçi, 
sol1c: ra ao Plenário qut• 
votai,,, ,,;ia maténa 

1€,~ de cargo, eH?"'! )S ~ssnn como q, · • sc1uer outros 
)t.nr nas decisões sr crc assuntos que a 1 ?s se refiram 
3 ,,;,-:tre os quais, o ct,,, prestação de c,1 a~, Mas não 

nos raspecbvos t t,,, ,~ 

Jlc1an Gerais om q.. fuom d1scul!dos o, 
>p1~ra!Na, togo apo:; 1 -;,1,ura do retatórlli 
a,,-~~ cot1!ábt, e ac parecer do e, 

1d q:.ie urn cooper~! 'i 1 :)ara co.:,rdenar ü · 

)8!1l'1:,0S da$ 
le gestão do 
s1'lrt0 Fiscal. 
d;1aates e à 

§ 1° Transmitida a ·•~•,,!io dos trabalho,: ; •ºrii'!sidente. dema1 8o"lselheiros 
de 1,, n n,stração e Fisca, :JE•rxarão a Mesa, p 11,;necendo, contuc!i n:i recinto à 

':' rhc,:,p,~ çfin n~ A-<:;"~f'nh!A,:2 l' ~f~ t"'II!., A.C:rh:rn::w--imon+, f',j u.:t ·~ fn:n:u'n C:t'\I~. !!!dl-"'11:t 

§2" O Presidente , :1 i,!.samblm!!i ,ndic,,, , J ~'à. entre , , cooperados 
pres!, t<'',. um Secretánc 1,:.:-Moc" para auxih. ,, Secretário da , ·s1:,ntitéia na 
redac. o das decisil.es a st1 m ,nciuídi1s na ata 

ti,rt. 31. As delíbe1 •;ôes das Assembl!! 5 Gera,s 5omente r, ,d,uáo versar 
sobrf 11,, assuntos constar• , s ,Jc edital de convc,, <cm, 

~i'º Em «:•gr:;i a v, ~:k, ser#, ;;ocn;:rta, , ~, "' t,S1Semtllf'>i,;i p,, ,,, ,,ptar paio 
voto dii scooerto. com eM ~,<> do art SO ooste, su:uto 

O que oce i· ,,a Assemll!ém G2ral deverá 001 , :a, em ata 
Cll"et1 .t;; ritiada. i;;w.iaa (l'í i. \, ro ;;,ópr.o apfl)v,,, , a,smatta eo nrm t,t.' lrabalnos 
pelo; m,?mbros dos Con •fnos de Administre, §o e Fisr,al presar ,,1s por uma 

, comn co,:" erndos designados , ,iE, Assembléia e "" la por quem 
mais 

§:.l~ As del1beraçé, 1 as Assamblétas er.31s com exceçll,:" 1,, paragrafo 
úmc,:, fo ert. 35 deste ei, ti,i.o serão tomadai oor maioria s1mple,, IP ,,otos dos 
coop, 2v:,()S presentes con c:1•-..? i,, de vO!ar, te;r, , ,,aca cooperado ,~ 31l~, a um sô 
voto ~r::ido o voto por pr: Jr,.içã,o 

t1,rt 32. Prescrmm , irI 3 {tms, anos a ,; k pero anular as ct o;,rações da 
Asse bté,a Ger,e;l v1mads:, do erro, doto frai.,, ) ov simulação ou 1 .itr,adas com 
v1olc:H o tla lei ou do est,i' 1!0 contado o praw , : a d.ala em que a Af en"!l)léta tiver 
sido 1 ahzacta 

_,/' SEÇÃ(:, il 
\ ,,SSIEMBl.~IA GE: AL ORDINÁRIA 
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ti,rt. 33. A Asserrt 3,ê" Geral On:iínália Ht 1zar-se-á obrígatc 
ano no decorrer o,, l 1-~rês) ffrírllelrê r:oeses após o er, 
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. Ât! z.' 1 

r-11 
E.s,t.""¾, 

.1J•. 

exerc!c10 soc,1 , ,:, deliberará sobr,, },; segutllles estuíll 
ordem do dia , 

1. pn ta ;;ão de conta de órgãos de admm: 

r1 iti ~,.. ', 
~-,-. 

fqoo-1fe0 e~ão com,· : r da , 
l)cl,l.'~'r•C,llo )',;, ( i.iu::W) 
r;:.çã&, acdnpanhsw, do 

parecer do Cr. se,tno Fiscal, compr, • rrr1en'.:!o 
a) Rei I ó110 da gestão, 
b)bal 1p 
e) di, ,.,c•,strat1vo das so·,: 1~ apuradas ou d, peróas àecorrenti '1a 

insuficiência rn c.ontríbuíções p,1 , rnberturn das de, es;:,s da sociedade, , •:lo 
parecer do Cr ;w:nc Fiscal 

li. Oi, , in :,çào das sobras 
insufiC!ência as contribuições 1 

deduzJndo-Sf, o :.wroorro caso, as , 
1\/. , 3;:,,âc dos comporn,, 

caso, e do cc,,se,no F1Scal; 
1/. <,,l-,:áo do valor dos i 

para os me· ,n·,s do Conselho 
presença pa11 JS membros do Con 
reuniões 

Pll radas ou rateio ,, 
rn cobertura das 
rnia.s para (l-'5 ruM,;, 
~ do Conselho de , 

:;; ,lerdas dec-0mm1, ; da 
Í8'iPf?S8S da soei,,, i.!(le 

ch,itrll!!ónos 
mmtStraçào, quaooc or o 

1c,,ãnos. pró-labore 1 v€.'fbas de represar ' 
, Adrn1n1stração. b, 1 ~orno e da céd1_ , , 
ill· ,, FiScai. pelo corr ar'lcimemo às respt,,r w,]s 

VI. , J8 tsquer assuntos i , interesse social c1, ,0,1 que meneiona<i, ; n,o 
respectJ\/o ed1 1 -::c1ciuidos oo enu11 m,Jos no ilfil. 35 d&:, e·,tatu!o 

§1º C n .'!1nbros, dos óll?il i ,1e adm1nistraçllo fir;caliwção não pi: er!!o 
participar da 1 . l!lçãç, das matérias r , er :,t,;s nos incisos ! IV deste artigo 

§2" ;:, pmvação do relatón t,a!anço e contas <'1 -'l ti:1}ãos de admmís1, 1ç!30 
desonera s.;c cr;mpon.;llts'S de ,p ,r,f.ahlln:!aoo, res, , v:zros os casos eh,, ~no 
do!n fraud~ ,. ,,,,, 1leação bem e,om( 11, ,nfração da lei 01 !ei;te esla!Uto 

SEÇÀO!li 
DA ASSEl\/li !i ~:tA GERAL EXTRJ:: ·· lllUMNÁRIA 

Art. ,,,;. A Assembléia r u:.i Extraordinána 
necessáno e or,arà deliberar sol:' • qualquer assunto 
desoo que m, c,,.,,.,1<00 nü edita! d1:, c,r•\l('ll~açã.:> 

ia L:zar-se-â sempr,, qiie 
s interesse da soo , !ade 

Arl ;' · . E cte competência , ;;·;lusrua de a Ass(• b1,,N, Geral Extu:10K, · 1ár1a 
deliberar sobr º" seguintes assun: 

l. P cr I na de e-statuto 
li. F, :k, ncorporaçllo 01, 

Ili. M iança do objeto da ; 
tV. [; ;:·!uçâv vo!untátia dt 
V. e, 1t.,;,,. do ttquidante 
Parai , afi> único. São r, 

cooperados p "'· <1:as ~ra tomar 

esmembramento; 
:1mlade, 
ir ::·io1ode e rr.ornea; -, 1 !-e tvqutdantes 

essátlOS os votos :e 2/3 (dois terço:,, dos 
11! :is ,3:S del~eraçõei 1,1 •~ue traia este artl' i , 

SEÇÃON 
DO C~! • EU~O DE ADMINIS !/ 
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1 M 36. A ooopem 'ª será aclrrnrnstrad, 
comr, sto de 5 (cinco) m1e tiros todos coopern 
estal áfios, eleitos peta , -sHmb!áia Geral pa! 

obrigatóna, ao tém:" J do mandato, a ren 

·-,,- ;;~,º.,,.; . ' - 1 

/ l<'•""'dC:1 ~'"'·' P.:,, ('i,l.,Ü.,"\1& 
:K1r tím Côflse1M de , .omlnistfai;;ao 

seruJ 
dOS' w:f; ccmpcnantas 

!i11 • Os membros (l 
1rnci:: ;Q "l a sua posse 
pnm, : ·a reunião. os 3 1. 

Pres ~r·te e Secretàno 
assir a Diretot1a ExêCw 
voga 

si'-" Não pooem a:, 
2º (s 1u 1dlo) grau, em hnr 

§:3º A ata da Ass(; 
Junte o respect,vo órgão 
com . ;;:.:ciedadepelosatc 

c,irselho de Admir, 
é>,gi:lo do adm1nist 

~s :, que exercerãc• 
ª"· afrillrncõei, se m 
~- atr:b111ndo-se ac• 

,s c;m pleno gozo d, Siil!JS direÍtos 
,.;m mMdalo de 4 i'Jatro) anos, 

ta,;;êo de no mínimo 1 /3 ;:um terço) 

r.açáo, cujo parlado i r~andato se 
ç/1,,. designarão e·', e si, na sua 
is funções de Pr,:- clr-n!e. Vire
mm nest,;; estallilú :0I71pondo-se 
d1ima1s membros I f~ncões de 

i:cr o Conselho da.,, 'lw1!stração. parent,1 
-eia ou coiataral. afü , e cõnJUQt!. 

e,r·,tre si até o 

b!,:Jlél que eleger os jm1nistradores devi, 
,n,pe·:ente e estes 1 1pc,ndem pessoal e 
~Lí''3 vierem a prallcii anles de requerer éi 

• er registrada 
Jii(tanamente 

, ,e mação. 

l\rl:. 37. Os .idmi· ~<,'idoms 1ambém ri pr,rioam ~nemi te Perante a 
· soei,, 'ses e os terceiros pr ud:,cados por culpar oesampenno de su , limçóes 

fil,rt 38. Não pcd,; 
' 'Lei, ( c:,-idenados a pen, 

1 púbi' , ,s ou por crime falm 
corrt· :: ~:ooom,êll poput::: 
de d , f',,,;1 da concorrênc 

,, propr dm:l!l. enQUl<nlo pe, 
§ ílº O cc,e,pe1a,:ro. 

~ quaft· t;•r operação tiver 111 
"das t!il'lerações que sor, 
1mpe : :rr,;111to 

s Br adfrnntstrattoru 
11~! vede, ainda que 
r,tar, de prevancaç§ 
:·t·1tra O ":TTStl'!rn!! fi, 

;arsíra as relaçõ, 
1r,,ra'l'l os efeitos d,1 
.,,;,.r~o oo;pa111e de 
ress~ oposto ao dê 

1,al operação ver-, 

.i ém das pessoas 1pe<l1das por 
,...,'Joranamente o a, s~:o a cargos 

s:ut,,:.>mo. peculato orcussão ou 
""•"· e:r, nsdon9f ror ~ ~fi riorrnas 

,:Jê: consumo. a f11 'llt)!K.a ou a 
o,.denação 
,r~,;1 c-tet,v,o da soei, '!Kie que em 
:oopemttva não pn ,,m" participar 
1,In. cumpríndo-ihe n,sar o oou 

;; ass1n 
i anôr 

~í2ª Os componeri 
corno os hquidan,,1 

1<1 , para efeito de n, 

,J:; Com;elho de ,l '111rnstração e do C, sPlho Fiscal, 
,~qc.1iparam-se ao a;irninistradores o; ;.ociedades 

,c11sab!!tdade cnmírn 
§3° Sem prejuízo 

soo;; ,, aoe. por seus Dm\ 
, Assn bl:~1a Geral. terá di,; 
sua , , ;p Jnsab11idade 

:la ação que po~, cabttr a qualquer c,,:>,perado, a 
ntes, ou represen:., !a paio cooperado scolhido em 
o da ação contra o t1,:í'minis!mdores. p.,; , piomover a 

i\~ O Corisetr~ c·I!.'. Adrnin;stração ié:1 H::;.i, petss Sitguinh?.t- O-tít1as, 

~ Reúne-se on . ,anamente uma v,, por mês, e extrsl d1nanamente 
sem,, ,i que necessáno. pi, c,:Jro11ocação do Pr,i • dE:nte, cta maioria e:, Conselho ou 
amct/ ,o. so!lcilação do Cr, ;;1-i10 Fiscal. 

li'. Delibera vali<! n,:nte com a preser 
reser 1d) ao Presidente, n ,11 do seu voto, o ex, 

111 As dellberaçü , ,,eráo constgnada; 
em Ir :i própno. lidas. apr( a,.:,'f 'e as~.' adas a, 
pres,: te:, do Conselno , ( i,1 __ 

l
/ "r - '1. "' ;,.._ ,."'; ,.: j- r·~ -

1 °' \,. t r~; \. , , 'A ,q ,, • 1-:-. .r - \__,,-
;{-! : f:. _ ·" ~.,,- y 1 , t ,.r, , i{_ ~ 

✓•í 

,\, 

a ,:ia maioria dos v,; ·s presentes, 
;kF:> do voto de des, , 1pate; 
•rr, atas circunstam:1. la::;. lavradas 
ilral dos t'abalhos 1; 0qnembrcs 
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:., }JF <V-'HC f-, • J,.·i,t 
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' ~_...,.al_ _____ _ 

' "'J , , , ·::1c; l' !.; '1 ')'Ú( 
§1º ,., JS zusênetas 01.1 1m, d,rnentos po: l)~) Í:i!er,:,~ lc-0 ·cno :1Q.S\..t0,,."t. 

,n1a1 
dras, o Presi<l , 1!P será substituído 1 .· •lc v~reaidé11te, , este peto Secretánc 

§2" i, s c11isêncía!l ou ím1 dm1S11tos por prazo mfenoras a 90 (no ,r,fl'ra) r dias, o Secre! , 10 será substituído ~, t Lffi 1/0gsi. 
§3º t, , ,mpedímantos ao es.iC!ente, Více-Pres 

prazo super!<'', ç~ g:i {no"tenta) diE -- CtJn.se1ho de Ac1 

seus membrc e1ementos para a Et · ·st1tu1ção 
§4º S fic·'.lrem vagos, por Jc,!quer tempo, ma,., 

Conselho de <:lr-r1'!1Stração. deve, . o Presidente. ou n 
Presidência ,,. '.1ver vaga convoa,, ~êl5e\'f1blé1e Geral F 
preenC'.híment ~ a forma dos artigo· 2':1 23 e 52 deste e,, 

§5" , ~· SC'..olhmns e)(en:ie; J tJ mam:ialo pelo 
antooessarer1 

ente ou do Secretár por 
n:,tmção indicará H,ire 

ja metade dos carG · s de 
rn!lmbros reslantef, .e a 
ra ordITTana para o ( , 111,:10 

,,tulo. 
, a,·o -~ restar ao,, ,P,1.is 

§6" F ·,k,rá automallcam.i e o cargo o meml , cto Consetho qu., Sf:m 
1us1lfícatíva f.: ' ar a :i {tres) reunrfü· or,,limírtas consecui1 • m otJ a 6 1:sets) aJte:•, ,,!di3S 
durante o an•" 

Art. ( ornpetern ao Ccn ,l;o de A<imITT!Straçt . d 1~ntro rln.s hmites t t s: 
' e deste estat , o. atendidas as de• ,;6,~s ou recomendH· ,e, da Assembléia , ·,srn! 

planejar e íi~,, nllnnas para as op E, ões e seMços d, x,;iparativa e oontri:. · 1 os 

' 
ctr,sempenho das s,. s 1 UP.i,ões cabem-Ih[ en'.re outras. as seg : nt1Js 

resultados 
§1°N 

atribuições 
a) pr, r;,rnar as operaçrn· "' ;;eMÇO$ estabe~, ?rn,o qualidade e 11 w"lo 

qu<1ntocteides ,1c~f prams taxa!, ,,.,, .. "rgos e demais e 1,i<_iies necessárias ,;,Ja 
efeiivação, 

b) si-: ::;1,,f@cer, em 
, , sef'Qm aplica,::' ,,. n>'.li" casos da 

deste estatutt lu 1jas regras de rei[ 
e} ct,· r'r!l!r>ar as taxas di,1 

sociedade; 

f ou regulame,,tos 
m oo abuso como111l 
,ew,amanto com a se; 
111ndas a oooor as 

an·;;ôes o,; penalida , ,s a 
ou1tra disposições ( Lei 
9déáe, 
;,,,,rinas dos servir;, , da 

d) av , ar e pro111denciar r: ,wntante de recurse rInanceJros e dos 
necessános ;1 ;ilü1,dimento das op a,,,i:ies e Sel'Viços, 

e10s 

e) est ia·· prev1aroonte a Vi ,a1::i1Hlade das oper:i , Y:l, e serviços. berr• 
a sua víabilid, e 

or·10 

f) fu<., ª''· di?.$pesas rJe ;a: ,11'11s!ração em ory,: ~rt,~ anL1al qua 1nm : 1B a 
fonte dos recl ;o:, para sua cobert•J' 1, 

g) Co ra: ai' e frnar normas irn admissão e dem, ;ã,:, de em'legados 
h} fixr, rir:,rrrias de disc1plm.: ur,::,íonal 
1) jt.i: 1r os recursos fo 1u:.ados patos cm~ 3g,3:dos cc-ntra de~ ~ó1;s 

disciptmares: 
j) a11,:, l'' a COfW>i',t'tlência e 

para-os empr, a(1os que marnpulen 
k) est,, ;e:ecer as normas p; 
1) ccn' 1u1,, quoodo se fize, 

,Y..i+r o !imite de flap 1 oJ seguro de fidEf ,r ade 
j1nhe1ro o:.i valores . c,:;operauva. 
• o funcionamento d , scciedade: 
ecr:ssiiflo, S8MÇO d, :luo'itrnia independer 

m)Im 
cjisponível, 

:ar o (s) Banco{s) er, :iue c,tam ser fertoi JS depósttos
1
de ,(JM11 -ano 

1 I ;- /-~ 
• l " \ii\ \) ·· l r 
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d. 
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'f 

ÍV\ 
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;I 

J ,, 

( ,) 

\ 
~~ 

~ 
,J--..., 

~ j 
/ 

v N•,' e~ '-\h(.w \, ., .•. ,K,JI..(; O.ó. T,ú 
' ·' IA_ - J l, ~-~-'> q, 

~ (~_,..c,:i.vs.•~-.:.--1 
/J / ' 

:,,r_ 

t..'.:~:;-). ' ' l '~- .,,,,, ,{,,.-14 ~ -; '7 1. V° > ç __ t ,_ 
{; J>,> 

??' ' ,, ~----_:, ' '--' 
,/.~~.'t~~,.""11 k ~~OiawV ª"' de controle da.~ 5çcm.:õef e st!rv:ç•r'' , ,ermcamlo 

::, estado eoonõm :,.f,nance1ro da cc1 ,:;e:ativa e o 
rJJ estabe!"cer nor 

men;:) mente, no mínimt 
dest•, c1vimento das ope; , ,iíes e ativídades ,, 
cont,1 : rkt:iaae e e1emo11stre1 , çs especif:cos., 

•JeraL através de : ,l<mcetes da 

e,,) deliberar sobre e: m ssão, eliminação,, e),dusão de cooper, os 
r,,) convocar a Ass,: ib:i:lla Gemi quando: >r :J caso, 
q) adqrnnr, a1ien~1 ou onerar tiens 1rn ,e,s cta sociedade 11•, expressa 

auto, ação da Assembléia 
rl wntrair obrígaç'. 

e co1 t11u•r manaatáríos, 

,era1; 
s. transigir alienar, ,Mrar bens movilõlr :Mer dtrettos 

1n 1ento dai lei do e 
ti:':i lagislação traba 1 
}S de 1mped!mento, ' 
cc,oparativa, dss1gm 
w a da coc.;reratwa 
e participação dos 

>:peretwismo ou out , s ;:;plicáve1s. 
;\,, e risca:. 
Ia o., renuncia, o P:, ,i{j'ente, Více
dr• entre s1, outro p, 1 o cargo, 
J ,, próprio quooro, cidJ para lins 
JOperados na sua v1 i r:oc1etána e 

e;: 
,/i 
'·~;, 

:fi) zelar pelo CUITr 

bem 1mo pelo <11!mdimer1 
t,) subst1twr, nos e:, 

Pre~, , ~me ou Sacretáoo ti: 
li l organizar a es11 

de fo · <ento da comunicaçi 
empr • ,anal 

f1 :t• As normas 
baix;: ai, em forma deres 

-~~ 
,',;:l:le!eci(Bs pelo , }i",,;elno de Adm,r, rn~:â<> serão t:.: 
uç.ão ou instrução, ;1.:,,1st1tuirã:> o ragim, to interno da ~ 

coop al;v.a 

i~l't 41. Ao Pres«:l, te cabem entre outu &S seguintes atnbu .5e•s: 
1·. Superv!Sionar, ,'.l1,vidades da coop, 3li',a; 
u. Verifü::ar fraqü, t,, rn"t1te o saldo do , ~1, i 
!li. Assinar os che :•ie:s bancários iuntaff nt':i: com outro Con~• ·w,ro; 
111. Ass1n1:1r iun!i; Ef•i!f com o Seers!,é ; t11J ootrô Côflselt1, 'ó ::l~,Slgnatio 

pero :onselho. contrate· e cismais docurm to•. rncluswe tínrlc, <'le cté<lilo, 
cone; :~•t,,os de ob.ngaçõci 

·v. Convocar e 1 s~•::!·1 as reuniões Conselti(, de Adm,, silaçào, bem 
COífé 3$ Asseu'tblá!aS Ge1 ' ; d(lS cooperados, 

VI. Apresentar à r, ,•,vnbléta Geral Ord1r nr, 
Ili) relatório da gesJ J 

!b) balanço e o ti1 nr,nslratlv,'.1 da com, ct, ~r>bras e pffl'da, ti, .. m como o 
corr,, oonctente oarecar d: ;c1se!ho Frsca! 

das 
refe, 

\IH. Repf'1sentar ,w,i e passrvamente, ;Qoperativa. em 1ui1., 9 tora dele. 
'\!!li. Elaborar o p,, o .,m,al de awk!act,;, dcü cooperativa 

42. c.:·.Presídente ca: ,. ,nteressar-se t• acompanhar 
, ,o do Presidente, s ,·)Si1!u1nd0-0 confomi a1 39, §1º 

,1vt. 43. Ao Sacra',: ,o ~bem, entre outr-• :, .is seguintes atríb1. ões 
1. Secretanar e ,r.g• as atas das reun ·e1:, do Conselho de m rnstração e 

ss,"mblé1as Gerais, s;11,insabll12ando-se aln:i ijvros, docume,, >b e arquivos 
l!c:s à cooperallva; 

!!. Ass,ner. Juntar , ~nte con;i o Preside 
dern • s <lowmentos, inclt, · ,e titulo,f de crédito 

e cheques bancán, ., ::ontt:atos e 
)nsbtutivos de obri", õ,,s- ,/ - ·-

~ .,. ! 
~ /, r I, 

u \) ~ \ ~: ~ 4 ,li; \/i:· ; /:-~"" 
/i t,..-,i; •• - ti::~ .. ? 1 ,. ' 
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' L, 

~

--·, ~L· .. :. -· 
: ~·'t; ) nrv-.'"l!ll'LQ 

te ,conforme . 1' õést~E.slatuto 
'J., ,:_1i, t,Q \.(: 

Ili. St · sn:tuir o V1ce-Pres1di 

Art. 4., /,,Li$, Conselheiros v, Ji!c1s, sem fi.mçào eM' . ,.,t,va, compete. 
1. cc;r carecer és reuniõe ó·1 Consatho de ,i 1mruslraçã:o. discuti, ·o e 

votando a ma,e: na, a ser apreciada, 
lt Cu 1pl',r as t2refas espi, fir;-,;; qua lhes forer, le1,1gnadas pelo Cor efho 

de Adm1r11stra· 10 no âmbito da coe ~•:1t1va, 
Ili. 1v ;1r ,ar quando des11; , ;icos Juntamente e, n o Presidente, cl·,c. 1rn,s 

bancllrios, Cú ,ra•os e demais doe, l8ntos, inclusive lít" ;, ,~1 cmdtto const,t ív,:)s 
de obrtgaçõe; 

IV. i :,,1Ucar. Juntamente om os demais 111 rihras do Consett-.,· 1.!e 
Admm1straçãr t,m vogal para e: .sUuír o Secretãn,·: na,; suas ausênc1,' uu 
1mpet!imento:, , ,01 prazos 1nfenore5 , 91.:, <noventa) dias, 1;, ,,,1,t,;1r o Presidente r,ce
Presidente 011 ,ecretárto. quando i1' c~,dos, na forma do , t 39, §3°, deste est, , rto 

SEÇÃOV 
!} , CO\'l!SELHO Fl$CA , ": 

Art. i ;. A Adrmnistraçii: 
mmuciosame, ? rior um Conselho , 
3 (três) sup!e1, :1!>, todos os cooper, 
eleitos anua1,, miH pela Assemblé1 · 
1/3 {um terço: •o, seuscomponen,,, 

d,, cooperativa si. 
scal constiluido de 

em pt.i,no gozo :, 
sendo perm, 

à fiscalizada assí ~ a. e 
(hiits1 membros efEH, :is, e 
s,fü.s dira,ms estatu • nc s 

1a a reeleição de a .•n1:3s 

§1º ' n c{,flem farer rv ~ rlo Conseltm F1• ;,;, êalêm dos rneki v,,,s 
enumerados i in 38 deste est;, to os parentes 00'' nc·mt1ros :lo Conse, J ::f• 
Admímstraçã: 1t;:, 2' (segundo) gra M11 l11ma ieta ou co: cerni afins e cõnjug,2 ti,,rn 
cow.o os pan:: e::::: r:-11UG m at.:.it es~e ~. a1.., .ir~1s e cân1ug~" 

§2" C , ~;operado não poo,.0 ,xaroar cumu,ail\larr> 1tn cargos nos Com, ·lll•JS 
de Admirnstrn io e Fisca• 

Art. ,1
' • ,) Com!elho Fisc: r.,•,.me-se oro!naríar· , inle uma vez por r is e 

:e·,sério, com a pe, , ;,pagão de no mi11, o 3 extraord!narla errie sempre que n 
(três) de seu, 1E••11bros 
· §1º E ~,1.1a pnmetra reuni 
um Coorden,i I x 1.ncumb1do de co 
um Secretán,. 

§2º I' 
membros. pc,1 

§3º ' 
substituto esr 

§4º /J, 
de ata tavrasJ 
reunião peloi, 

, ,.:,scolherá dentre 
·o,:ar as reuniões e 

, ,,eus membros ef• ,, vns 
nç;11r os trnbalhos dF. :a e 

r>2•1.1mões poderão ~ < mwocadas, aind,,· por qualquer um d·, ;e is 
01citação do ConS(r1· J 1.Je Admtmstração t, da Assembléia Ger·, 

.:-;Js~""!et;'l d.o Co:i t:r'~dor1 os tmhaJt- 11 ~rio dingidos i:·1 Lrn 
hf:1o na ocasião 
:lel1herações serão t "N1das por maioria s 1p1es de votos e con , an30 

r115 livro. lida, apro\ ci;· e a.c:sinada no oi ,:Jos trabalhos 1w ~acta 
: t és) fiscais prese" -s 
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l r;· , cteo. ~'~~ 1 J.,,,,.,ja/f; {l;,i.'? 
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"' ::;;;1'1.1/t,-1~ ,., 
~ , ti e '/ , !.,. l~-

lTJt/<:.) J ,. 
~ ' _,,.. (\JJ).:c 

.1'.\rt. 41. Ocorref'\áç I f~r6s) ou mais vag,:,r 1:0 C::>r.seího Adi. 
Adm ••;mração ou o resla11 dos seus membro!, • vM1ucará a ASMmb 
o de•, 10 praenct1ímento 

\ Jlt,,•:;""f.'r/1 
·t:;,1-( 

)r ~ l ~·::, {~,;: 

, iriiJjQ, l·:;,d-'°-,:,: 
cõhse!ho·de 
Ia Geral para 

Art 48. Compete 
oper , ;õ,is, atividades e 
sag1, . tes ambuiçooe• 

, i •.:onselho Fiscal E· ,rcer assl<lua ftsoali2 :çso sobre as 
r,:,ços da coopern, ,a cabendo-lhe. e,, e ,::)utras. as \.,✓~ 

:~: 

~. ~~'\"'l'''.';;<'C).WW,U,t/W (.,,i-'-/_c_ ()""7 • 

7 .,.:: ~ {li:·~;.,._ ~;,,i~ · ~* .. "1/C( /3 ,,1.,,-.u JCJs J. -r,,,f~s 

- '.)l. (it..,tí• .'r(___~ J)li!? ?1,:,(;.,:,,d.,, 
i' ; ik l:<ü.· ~~ ~ j.10.,~ 

~ ~

[. Art. 11. ::,)mante podem con,~mrer ., , ' - oo ,-:a~a;f que inte,J,l>m 
" -ehapa completa. 

Partgraftft ll111Jco. A Chapa ins::i~ para o Conselho de Administração pc t enl1 
ser dive,sa da , 1scrtta para o C«>·i selho Fiscal, desô e que especlfieado; os t0 

;v ";}. Conselhos com ~ 1 espeetiva relação d; ; C'.andidatos quandl, a chapa for conjuntf, 
\' \>(! :Í · Art.12. ,1 edital de convoear:füo dos cooperados para a Assembléia G,311:ll j 

\ ) 
L confenr mensa!n • Me o saldo do num !iro existente em ca · 3 vertficam&o 

tamt r se o mesmo e· i dentro dos f!mrte ~stabefecidos peh, ::Mselho de 

' 

Ordinârfa, em .c1,e se realizar a e,f,tlção dOs membros para o Conselho de ,j . 9 A<fm!nltltração, s,n'l publicado com t1r:tecedência mínima ,ie 30 (trinta) dias r as • ~ 

''( 

w 

.- \' 

Adn ,stração, 
u. Verrt'icar se os . tr,1tos do oontas be1 áv as eonterem oom e:scrltursçâo 

cont:· ,ii da cooperati11GJ: 

coro, 
m. Examinar oo o, 

T.•dsde com os plan 
ncnlantes das de5f:i . ,11-, e mversoos real,; dus estão áe 
; €' C:8Cl$Õe!l do Coo, , ·lh•1 de AclmínlS!raÇfl 

IV. Veríflcar se is ,operações re.,, &(las e os serv, ,s p,estadoS 
com :•ponrtem em votumt, w:1!,dade e 11a1or às ITT::vlsões ~e1tas e és · Orl'✓enlências 
eco1·· T:1:as e financelra:s ( · c.ool)lilrauva. 

V. cart,lícar....a , · o Conoolho de \rminístra.ção vem s,, reunindo 
regt, -:r:•en!e e se exisl0n• il.r ios 11111gos na sua ,,1,,POS!çâo, 

\li. Averiguar se" sMrri rec!Qmações, s ::ooparados queri· aos serviços 
pre1; 

Inteirar-se : ·egularn:tade do · enibimento dos , • ,ct,ros e do 
cum1 · rremo d0$ comprem. ~~,.is da sca::iedada; 

vm. Avortguar se· •a !:lr(lblemoo com mc,l!çados & d-1'!ver> """ r1atufflza 
f~Cil IÍ1 ,ilitlaíí'!ilil,Q G 

iX. Examinar os 
ralat k, arn;al de:; gesroc 

, esli!:-- il ,,ssemb!é1a Geral 

:i11Getes e outros d,, orrslratlVos mensei:, •J ,.,aianço e o 
ín ;:;,.,n:,elllo oo Ac w~~~ .. ção. omíliru:lc .;;,c;,cer sobre 

o 

..; ~ tiroulares expedill,ts a partir da data d, 1 pul>Jleação. ~ 

j "'' ~ Art. 63. J, ínirorição das cnapi,9 concomm.tes ao c",11Selh0 de Administra ~o ,.._ Q; ~ ; far-&H oo pericdo compreendido ~1n1re a data da pubicação do edital de \:;f.. 

6 1 convocação par. a respec:tlva Assenl>lEiía Gemi até 10 Mez) dias antes da sua a: ·, 
q~ ~-- J realização. "-J ~. ' ~-. 1 P•l1grah !l!f!ft.o. A !nse."!ç!c ·:as c.".apas wt1W11t:•i tes ao Conseiho F,s::ai, -~ 
t i· . J quar\dO não oco,nr eleição dó Cons~i!ho de Adrtfinisttaçi·,o ou quando dlver:rn da 
~ í OOrnpc)Sta para o :!MSêlho de A<fmin,1itração, sen\ féll!il .l!TO 2 (dois) dias ant®S da ~ 
~ • ) reallzaçl!io da res:,~cttvaAssembléia f::~rat \~ · 1 :\., ·1 Art. 14. i1 Inscrição das cl,apas para o COnseH10 de Administraç:á11 e_ 'Ç,i 

~ 1 Consell'lo FIICaf 1 ~ali?ar-se-t na sede ,ia cooperativa nos ,-azos estabelecidos, em ·--v-c;: 
~ i dias úteis, no hor:1rto oomen.ial, devei,, !O i,er utilizado o lwrc: d!i! regtstro de tnsc ,,;:flo 

· ) tfe ctu:1pas pal'l!! tw flrn. 

,.J .. Jf " ~ Art. 55 . . As chapas con-corrtmtes aos earg,ia dos Conselhos âe 
.i! ~ Adminisblição fl, f iscai, além õe sua dm1ominação, deverãu ,presentar: 

K dar conhecim"' o ao Ccns..ll'lo de .clmínístra~o das e ,c:usões dos 
trab, , 10 ., dm1Ul'lcia11do a .u,, ~ Ae:sembléía e -a- ou às autruidadi, . com;,etentes 1 
sob·, as megu!arlâadss e , matadas e convoc, · a Assembléia Gaffii se ocorrerem V· 

1 mot1· , ,s gr,wes ou urgente 

6 ~..,.r:, , ~ 1. relação 1ominal dos conc:ormlll-es com o respect1110 número cte insc,1,;ão 
1 ê: , J eonstante no livrr ,fe matriculada soci~i:fade; _ 

'-~ -i 11,Autonzaçio por escrito cl&c;,:tseandklllte>para uua inscrição; -! 
~d ·/ UL lndlra;,§o ® 2 (dois) fiwu para aoo. rnpanhamn1 a \/Otação e apur~ ção, tll 
~ · os quais estarao r11p!Zldldosde concon;;,· a quatqueréafgo 111'1 respectiva eleição e ti'erágrafo únlee Para os eicames vm,'llca~o dos Ih 1;; contas e 

doe .. " 11:m!os necessános ; · , ("umpr1mento das ' e~ atribuições. pooi , i 1) Consel!lo 
Fisc.,., on11tratar serviço es , 3e,;ili?.aàO pare ass.~- ;oramenlo e val~r-s( :!os relatórios 
e in•f, rn,1ç{,es dos servíçi:, de.: avdikliia exti;;m,i Y.11rendo .is despesa p,,r conta da ,. 
coo:··'a!Na 

/ CAPÍTOI .) Ili 
DO PROCESSO 11 'L.STORAL 

J~llt. 49. As elei,; ~s para os cargOt, Jo Conselho de /l, n1n:stração e 
Cor: it,o Fiscal rnallzar•st lo em Assembléia C· ral ·01'dinárla. 

i:lirt. 00. O sufrag~: 
de a . 3maçâo, apenas qu, 

VA (' fo v\' r\, 
He 

· ,:J1re!o e o voto é Sfl 
dc, se~tar de tnrcn . "'. . / / 
,: ·, ... ~~ tt/tl .,y

r~ f .-,.-<r:r t~~· 

e-to po<fendo se opt , pelo sistema 
fio de uma única eh,. a. /,,. 

I ., 
'L ,/4A>" é ~ .,• 

\, 
:; 

-. 
·v" 

9-> •· , , Par4gnr,i,, único, Os candicl,i!os, lndMdualmente, deverão apresentar os 0 
'{. ~--- 1 ·) segutntas documii1lt0l;patafinscte mg,i.tro de chapa q11e ir~~.graim: 
f \,.' a) déclan11;:ão de bens; 

, , b) declarm:âr> de elegibilidade, oonforme art. 38 de,1,1 estatuto; f- )t. e) certld~c do Cartório de Pwteato de onde tenhll r~.do r.os últ!m,;;; 5 
-ç -~ ~' {cinco) 81'10$. 

(l 

·S 
2 
~ n ') p\· ~ Art. 66. :~ormalitadO o reg1õtro não será admdda a substituiçãc da 

{ ,; <:andl~to. salvo ,:·m ~o de morte riu invalidei compro.,,1de1 até o momentn da , 
, , ., instalação da Asl!1s:,mbléia Geral. • ~ 
~ .... :5 

~ ~ i Art. 57. i\,311do secreta a vot,,,ãr.), adotar-sH cé:uta única consta.·nd, os "\ 
, ~ \,, · nomes das chap:a·,i e relação nominal e e s ca~tos. . J 

'\ '.·.-...:::,, "- r.;i (1 ti 4/f,. "a"""' ~ !, J ., / '\ ::o.~ •:1 '. • r, ·; _..,,.....- '! ,. , ; 

V ~.-~ ~ • ~ ,:. ! JA \.}':'' \' (' t º-." \ ·. f\.. \,;., rA ,:t.'/i ()"· J,p,A,i,A/ '. ~6:Uú ... ..v "'·" 

~

',:,.;,,.,, º' 
V 

_td~-:z ;;-s./1C:· i 
f,/ ~-.. ) , . _-.. (- ' . ,,-;•'" _:s, .• -"-' e:!, .T ~ - -~-

' -" . ' (' }' ;, ,..,, /' '\ - ,... /g .. ~' 
(~,.0 ,<rf {. , . ✓,f t' 4/, "-, ., , · .,f j L" • k ,.-0';5 ~ (l''/4., .,,/; ' •~e ~ 

~

~='.1 J-l,t:f'ere.. /l,·!fr.~ .,.,lt f)t.c, .-t.<it!. 1• ~·) 

i'{<.,,, ,,., f./ l..,., ·dt 
rn , :::) ..... ., /4,'(,,/.f Ç(/c.. "\._/<il<. , • ~, 4¾ "1V7-, k; 

'#0=~ ?>ef..,,~· = '~~•11,,., ,J1A<l !}<t/J.t JJ, ~fA1M'4( ~C':-~ 
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Parágrafo único. , ,verdo chape~, 

comr ,. si;.; para o Conselh1 je Aâminlslra~o. i'ii' 
âeS1A, 

l 1 1.-r1;y:1,_:·7 }Jr ... \i' _ -

/~;;:·. ,, .-:;: 
":'~'tii1 {t)-i~i o l3 dh!l~ 
t;1.I:~1'0 Co;we§10 r 1 :;,í diversa da 
~édtlías daquelas s,, ro separadas 

CAPÍTIH ··• l VII 
DOS i"IIJNDOS, ' , :, BALANÇO, DA,,, O!ESPESAS, D~: SOBRAS E 

PEF! ,,AS 

.. ~rt. 58. A coopera ·e é otmgada a com, JI1 
í. Fundo de F, ,erva deslinado , r,iparar p$rdas , aitender ao 

desê· ·,,clv,mento cte suas MCíades. constmJíd: lB 10% (dez por CEH, 1i das sobras 
liqu1, '· s ,::o exercício: 

rn. Fundo de A,; ,sti,ri:cia Técrnca, i= · utar:1ona1 e Soc!ai ct.,;sttnado à 
pre1, ;:ii,o de assistência N: cooperados, sei l:,,1n1Uares e aos •1, ,pregados da 
coor ,.ll,1va. constituído ci 5'Yo (Cinco por cent , cas sobras liqu1d.1 apuradas no 
exe', :~• 

il,aráarafo únloo. 5 :,kílllCOS de assis! 'K,a lécníc.a. educar;, ·1211 e social a 
:serE,1' a1,mdidos pefo 1'8SJ:• :!ivc FÚndo poderâú ,(H executados medi,,, 11:.', convêruos 
corr: n:dacles espeCJaliz;.1 ,.i,; ou não 

.,~. 59. Além dos : irc,:;intuaíS refendas , artigo anienor rei/'i, sr,,1 
li. em favor do Fun. · l ,.s Reseiva 
.,~) os créditos nãn •o.~mados. decomdr: ti tcmco) anos, 
b) os auxíUos e ckl ::i:ic;s sem destinaçã: ;special 
,1. Em favor de Fui ,;-1 de Ass1sténc1a Té, ita !:ducac1ornsl e': ::•,,i 
,sj os resullaclos ele 8•,8Em:1ções com nã·: cv,,,erados . 
:'Ji) os resultados t ,su,vos decc-rrenles a :ia1ticipação em ~,,,Jades não 

coo; W' was. 

incluído o cc, '-on•o de receitas e ispesas, será 
dezembro de caí , ano 

\. 

,(!J't. 611. O balanç, 
tev,1 , ai:10 no dia 31 do mé 

Parágrafo único 
7a das operações c1 , natt, 

•s re'.SUltaoos sarao ,:l!;:'lldos separadami "te segundo a 
se·rvu;o Ç! 

,i..rt. 61. As d€lS ,s,!S da soc.tedadf', ,P1;\o cohertas pe!, cooperados t, 
mM ;,te rate10. na propar fo direta da fruição : s :,erv1ços. 

~ 
62. A d1Str1! , 11çrto dos resultad, Mira pmpoTC10na1 ,10 valor das 

op efetuadas pai,, ocp,erado corri a sor •d:ide, salvo dell!J€r; ãc• Cíivarsa da 
A b a Geral 

cob, 

píl!iljl 

COO! 

\,h: 
w 

,~rt. 63. Os pre1., ,ws de e.ada exeré 
os com o saldo do F 1cl8 de Reserva 

IParngn;fo (mico. wimio o Fundo de f 
ios operacionais 'eN:tos neste ~rttJF 
ra dos, na razão d1f'!i d 31:- f Perações 1.;J!, 

-"~,,\ ,~ rÍ /.~fJJ~ , 1J' Cc 
f f - ~- ,cf! 

~{) apurados em ·da,'1ço, serão 

·Sf•Na for :nsufic!ent, o8ra cobnr os 
esses serão ra!t"• • !o'; Jmtre os 

w.:is com a coopef'é1,, a / 
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Art. 6 ,,1 t>, sociedade coop.:i t,,. a devera ter os Si? : J1r1tes livros 
1. de r rn icula; 
li. DE• , ,ta•:; de Assembléias 9r;1s 
Ili. 01; .tas oo Conselho dê- ctrmrnstraç:ão: 
IV. Dê m1s do Conselho F,i ai 
V. de· 13•,ença dos ooope1e o, nas Assembléias ;eI ais. 
VI. Dt , eqislro de inscnçâo ~ r.11.apas. 
VII. O ros. fiscais e contáb s obrtgatonos. 
Parai · 11fi> únloo. É facuil,, i ,. actoção de livrei :!ll íoihas soltas ou h0s. 

tneluS1ve emit, 'as por processameri , eietlôrnco de dados 

Art. f • No livro de matri 11,:. os cooperado;,, eião 1nscntos por , ,e1em 
crono!óg1ca cl" a,:1m1ssão, devendo ,n,;tar 

I, nnn . ,. ia<ie. e5tl'!do c.ivil 
li. A e ta de sua adm1ssào 

, ou exclusão: 

~n~t'l~l~ArlA ~ m-Q.!f'í:i- ,f'f.ê'.; tfn f'ft!):~r:::'.Jt"ff\' 

m.1ancto for o caso te sua demissão a r d,·jo 

CAPÍTULO IX 
DA IDff ,OliJÇÃO E UQUl[i '1 ,ÇÃO 

Ari. i; · t. $0C1edada poden ;,e,, ct1ssolv1da volun1, 
1. por al,.~eração da Asse ife,a Geral, especial 

: fim. desde qu e:;;, cocpan,doo não ! caponham a asse,;, 
li. P, , 1 redução cto nu:-• ,m mtmrr.o de co, 

adminístraçãi: "'·'' do capital social drwno se até a A:ss, 
realizada em I a,o não inferior a 6 • ei,'"i meses. eles nâ•'.J 

amerite 
,ente convocada pa,, , e~te 
11r a 1ílUa e-0ntrnu1da:: , 
Jerados para com1.: 1r a 
,bIe1e Gerei subsecr • 1n1e 
;}11:,m restabelecidos 

", Art. '':,7. Quando a d · oi 1.1çiio da socle-: je, não for pron, vida 
· votuntaríame'"·, ! 1 medida poderá · t·;mada Judicíalme·· ! '" pedido de qua!qu · urr' 

.. :: dos coopera,! , ; 

Art. 41: Se a dissolução for 
um liquidante . ,u mais. e um Com 
procederem .i uü liquidação. 

el,be•ada pela Assti, bié,a Geral, esta nc, ~ará 
ihn Fiscal compostc le 3 (três) membro! Jara 

Perêt f do âtn:ico~ A ASS(? · tdeta Gerat rios I ·,, to::; de S:Jas atnbu 5.zs, 
paaerá em q,., · qtJer época destituir s I,quldantes e os n ,m,nms oo Conselho · s,: a1 
designando s,1 , is substitutos. 

Art. ' 'l, Os fíquídantes 
administraçãc devem pmceder à.1 
vigor ( 
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CAPÍüi1.1111 ,) .it 
DAS 1lS\l>OSIÇÕES GER,, S E TAAl\llSffÓRIA! · 

Ai't 10. O Fundo R,~seiva e o Fundo ·? .1ssistêndtil Técnic l!'ducacicnal 
e Si;. el são indivisíveis 1 . tm os cooperados ,esmo em caso d1; · qu1daçáo da 
soei•, . 3r.1e 

)\rt. 71. Os casOl:, rn,ssos serão resoh., 10,.1 de acordo com , 1ontes e os 
pnnc 11..,; girais de d1rerto 

CstQ estatvlo foi er, ~~.;,coem Assembl~, º" Cons!l,uíç-ão, rei,,, ;,Kiô t',ffi 

'erenosiMS. 14 d•,· 10'1embro de 2010. 

APARECIDA Al \/E · A ~ÚJO 
i,E,CRETÁRIA DA Ar: IEMBI.ÉIA 

DANIEL MAIA Dr LIMA 
IIESIDENTE D' ASU :M!BLÉIA 

t ~ ... /V.1{\ 

COCWERAOOS: 

Míll'iano IBenll , , 
,il tt4, ~q-4{9", 

ii!~olclidlo cti\aroo , >.pile 
_,(C:2 ., \ /4J ,'' L:_ ✓Câ• {;;;/d •.~';, 

• .ionlce Elueno do;i l11mtoo 

4-..t _l3_t.iJi"""'t> 1 ,c,,ç 

/ Edlti \lt,iii'ii!!l da Col1lceiçãc 'iilva Pereira 

t,:i...: 'H\ cC<.,U,..,. ~ "<)r1, , •,,-"<, ,).l.z.i,,_,,JJv-~. <. 

Domingas i\.'cl,i:. :e 
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lidio ,3avt!m dos Santos 
:)·,,. {',"O;'v""'.;./,tc,.1 >',,/ .. '-

Mar\U1 ·: Jll~e Oliveira 

:;.·.,t·:r:;;: 

Joel!lild Ofürelra Gonçaive~ 

l......r,~ • . ',,tp, r;, r; < (, 
/ - l.::'.<A 4,,,,,., ' 
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Herc\l~ o;,9]:~'"' ·o da .. Silva 
q" .,-''it,L •.•." 

í'' -

Elizanr::el;:i BuetW Chamo 
16 ,_t. r-, ,c,.tc 1;·3 e· .o. \.o.-$--
t1 IÍ O .._ 

M<111, 1 José Vllllarim 

~..,;;v,,~' 1' K 
)l 

Va!ui\1:i, , t,c,tomo de Sooz,i 
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tOsval,,, 
1· 

lemes da Cunh, 

Jaclra 1r, C:aNno Rodriguef, . . 

), 

Elias 1., mear 4e Menezes 
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Apan,, ida Alves Araujo 
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"-'afia lucia de - C>Jiliru> 

l ,,l~-- iLí'.. l<1f ,A ,:'"'~ 

'1Ne!lynton Ollwi•r d,l Mata 
r r· -1 i • d \.-. t--

•\t'.tlLy.ql-0-- '-· ,,,.·\,W' O¼ \lí.&-\.o 

João José d;, i!lva 

·;j)d 
Vagnar CéSlut C: . Jiiinfto 

(; ::'" t r • ,_, \.JO 

João 9l!ve!ira.ci .,,,~li'''"--·· 

Jlllllillni!il Mota fk. ln•iU:ílS 

"·\u.-,,.t;. <o'L ,;,,~--;. 

EdMoon lopei; ie,,_,~ 
<· 
7_ 

e 
, i!.;; l .f ·• 

t lL ( ,ti; 

tnurice ferreim . êil Sli',ra 

}_ ,: ,;.j., ..{,,,e.- <\ 
\ 

",/-i._.Í') 

Danle! Maia -01,, Uma 
__ ,, 

Rm:,m:le ,,' 
1'4.;~~-s " ,,,,•{. '-

Attira S.intlãna dia )l!-velra 
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Mln 1= 9nt da Ec::onomta N~ [)O PROTOCOLO (J;:: -d.i Junta Cometcial) 

Sec.. vzria de Governo OtgJtat 
Dep1:l1tamcr1to NacioAafd& Rog1str 1 l~rnpresarfal e Integração 
Jun ,,1 eon,erciat do Estado de Mat 1 ,;rosso do Sul 

5440001},i849 

Código di N~a :~ 
Jurldica 

2143 :1'""" _ __._ __ _ 

ILMO(A). SR,(A) l'HESIDENTE DA Junta C,.,mercial do Estado da !,Mo Grosso do Sul 

Nome: 1;gi;)Pl;8ANA - \-OPPÊBAT ,,',U)QS PRQQllfflBSS BLJP,,,••l~i.DO ASSENTAMENTO NO~ 'fA Al,tANCA-TERENOS MS 

lda Emi::iresa ou do Agente /u rx llar do Comércio) 

requer a V.S0 o d · irlrnento do oegulnte ato: 

N' DE CÓDIOC • CÚDIGO DO 
VIAS DOATO EVENTO OTDE DEs,:: :IÇAODOATO/EVENTO 

iiõr"" j jATA~êASSEMBLEIAOERALEX1f!:~oRDINARIA 
2001 1 ENTlie,DADESOCIO/ADMINISTR".l'_O_R ______ _ 

2003 1 1 1 AL 1 f _:: ACAO DE SOCIOIADMINIS ·r, ADOR 
2005 1 SAIC •' DE SOCIO/AOMINISTRAD-: P--------

N° FCNJREMP 

Ili llllllllllllllll Ili lillilllill 
MSN224(1 M9341 

IlIB!;N JJã 
Lot r1 

R, 1r resentante Legal da Emprn :;a I Agente AuxUtar do Con én::.lo. 

,~ ~~o D~ JÚI:_ íl COM_EK_C!Í\L 

Zl..ll!lul1 >1 iúQZZ 
o, 

Nome(s) Emproe/~a:1{01&) igual(ais) ou eomolh1ã11 ·17 (s), 

Qs1M Os1M 

Noma: _____ _ 

Assinatura: ___ _ 

Telefone de Contato:_ 

[j" DECISÃO COLEC.IADA 

QNAo _, L .. -
r:ato 

D NÃO _j_' ----
Rceponem'li 

DECISÃO SINGl i:' ,R 

§ ProcoHo t.11· ,. Mf9!.!ncia, (Vida despacho orr ,lhê! anexa) 

Processo Q:3 ir; ·ldo, FubUque-se e arqulve~st 

Proçesso Ir{ i, erido. Publique-se, 

DECISÃO COLE,;i '°"' 

§ Prouesso a, "'•.ilJi}n~la. (Vida daapacho arr 

Ptocasso di:J i·• ido, Fubllqui>-se e arquive-si 

PrOCOISO ln:::. er,do. Publlqua•eiti. 

Dala 

OBSERVAÇÕES 

:lhr .anoxa) 

~ Junta Cc1r-arc.iat do Estado de Mato Gn::::. .10 i:lo Sul 

ci~ , Responaãvo! 

2"' L igência 3" EJl:Je(,nt~l 

[] D 

2• f·, igênce a• Exlgêni:i:õl 

D D 

Voia V 11,al 

Pr~:,lde1te da __ Turma 

Processo en · )rd~m 
Àdect&í,).1 

_)_)_ 

Data 

Respons r, el 

4'Exlgir1t-la 

D 

--'---'-
Cala 

4'" ExgêncJa 

D 

5" E:ii:gência 

D 

R,.'i'Jonsá11el 

1•E:x1géncia 

l.lJ Cortifiu 1-eg stro sob o nº 5492474 ·1 en, 21/12/2022 da Empn:.•, 1 COOPERANA - COOPE ·1,\TII/A 00S PROOUTORE~! RURAIS 00 
~ ASSEN1,\MENTO NOVA ALIANCt, TERENOS MS, CMPJ t, 01€i12000112 e protocoln 2ê'.1029893 ~ 22/11/2-022 ,'\Utl'fnticação 

85CC3tl!J1~CSBFAC95577381EC731='P )J~F()B1567F. Ntvaldo Dom 1110s, da Rocha -Secretéric<·,neL Para validar este- dot.. 1111ento, acesse =:. ·;1 ~~~~;~~;:~~,2~1 

1 
I~!ºs ::~O: ~::Jrf!~ '"· ~~ cod~o de segurança e, A l~sta cópia foi ªi~~~~.(!, ~ ~19 ta;;:.º~71: -~.,,,~~ 
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JUNTA COVIERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
OC· SUL 

Registro Digita 

Capa de Processo 

lctentlfieaçào do Processo 

!\!úmero do '"Otocolo J Número do "·o-i-esso Módulo Integra.for. 1 Data 

22/102.989•.l ____ ~_lll~~;l:41_ _ ___ ~ __ ==122/11/2022 

tdentlfieaç 2 o do(s) Asslnante(s, 
CPF Nome 

174.265.10 -15 Osvaldo Pe • ira Coutinho 

Assinado ut li zando o(s) segulnte(s)-,,, ÍÔ(s) do g 1.1b m .• 
Selo Ouro - E'lometrla TSE, Selo Ourn - Certificado Digital, Sslc Prata - Bradesco - lnlemei 
Benking, Sei<, Prata-Cadastro via lrtr~l"lel Banking 

~ 

/ 

~ 
1ta Comercial do Eat-. ,.1,J de Mato GroSiso do Sul 

Data Assinatura 

21/1212022 

rlifico registro sob ,. o" 54924741 om 21112/21 ~2 .:ia Empree.e COOPER<l,Nr\ COOPERATIVA DOS V~ODUTORES RURAIS D(, 
SENTAMENTO NC 1',,A ~LIANCA • TERENOS ~lS, CNPJ 13101612000·11;, e protocolo 221029893 22,11/2022 Autanticaçêr 

l:;C369CC8BFAC9::i ;., 73::11EC73865AF081567F ll<1aldo Ootnlngoa da Roch 1 - $acretárlo-GeraL Para v,::III 1 iflr este documento, a<.e&G1 

tit1P,:JJwww.jucems.ms t tJ ,.br a mforme nº do proloc< lu 2~/102.989-3 e o código d11 ,egurança BcOA-Esta cOp1a f•>i a~eJ1ticad; digitalmente 1 

assinadsam 21/12/20LJ ·-01 Nlvafdo Domingos da Roe, H•1 Secretario-Geral ........ ~~ pág 2/'I ,1 

COOPEIO.NA • COOPERATi'lA DOS PRODUTC1ftES RURAIS DO 
Jl ~ISENTAMENTO NO'✓ A ALIANÇA -TEFH:l\'JOS MS 

CNPJ 1:t.1Cl1.812/0001-12 

~,1'A DA ASSEMBLEW~ GERAL EXTRAO~DINÁRIA 

Ata da Assembleia Geral Extraord!nâ1 i·! da Cooperana • c~operativa dos Prod.1 ores 

Rurais do Assentamento Nova Afürn,;a - Terenos MS, ~om sede no lotea ,, ento 

Assentamento ~b,a Aliança, S/N, lot,i 67. Zona Rural, no nunicípio de Terencs/MS, 

registrado na JL C:EMS sob n• 54400J04849 e CNPJ 1wl, nº 13.101.612/00111-·12. 

Reuniram-se na s,de da cooperativa os cooperados da cooperativa em Assernbl13ia 

Geral E.xtraordir1,¼1 ia no dia 12(doze) do mês de dezembr,, de 2022 (dois mil ,, vinte 

dois), ês 8:30 ho i,s em primeira convocação com a prese11,;a de no mínimo 21:1 :dois 

terços) de coope r !loios, o término no rnesrr10 dia as 12:01) h,:>ras, no Assenta ·r ento 

Nova Aliança Temnos/MS, os memb1cs presentes escoll,eram por aclamação para 

presidir os trati.1lhos a presidente .Jacira do Carmo F:c,dr-igues Santos, e para 

secretariar Helen: Resende de Almeida. Em seguida, a Pms1dente declarou a:Hrtos 

os trabalhos e apmsentou a pauta da 111,sembleia geral extr ~ Jrdinária sobre a se J Jinte 

ordem do dia: elE•t:,er e empossar a n,•,.,a •diretoria. 

Foi realizada a e!,., çêo com uma únic,1 ,h@pa com a prasen;;a de 20 cooperados, +:,dos 

assinaram a lista de presença e votar::im sendo que os 2U cooperados votaram sim. 

Foi eleito e empnsac:to a nova diretoria com um mandat:, de 4 (quatro) anos. com 

inicio em 14 (q1.rntorze) do mês de cl,,z,1mbro de 2022 (,fois. mil e vinte dois, a 14 

(quatorze do mê11 :le dezembro de 20:21, (dois mil vinte e s,:1·$) e o conselho fisc:il cum 

mandato de 1 (um) ano com inicio eir 14 (quatorze) do mês de dezembro de 2022 

(dois mil e vinte e• dois) a 14 (quatorze .i do mês de dezembro ele 2023 (dois mil,, vinte 

e tres), a dlretorin executiva passa se a e;eguinte: 

Presidente: Os'-aldo Pereira Coutí11l10. brasileiro, viúv:, agricultor, nascicc em 

10/09/1852, Rg: )J1005791 SSP/MS, 1:PF: 17426510115 rasidente e domicilfaco no 

Loteamento Assentamento Nova Ali.,, wa, S/N, Lote 67, 2.ona Rural, na cid,.de de 

Terenos/MS, CE:, 79.190-000. 
:X, ,:, :a 

Vice-Presidente Maria José Vilarín brasileira, solteiro, agricultora, nasciclõ em ~ ~ !" 
25/03/1867, Rg: 4!55416 SEJUSP/MS ,:;PF: 63745070100 1esidente e domicifü1do no 

Loteamento Ass ~ ,tamente Nova Altw1ça, S/N, Lote 83, Zona Rural, na cidade de 

Terenos/MS, CE:., 79.180-000. 

n Juma C.3ffl¼l"(:lal do Estado de Mate. ·;,osr.;0 do Sul 
!lJI Carttt <O registro sob o nº 54924 rt1 em 21/1212022 d.o Emt, ,na COOPERANA - COOl'i RATIVA DOS PROOUTCJ 11:s RURAIS DO 
~ ASStl1TAMl:NTO NOVA ALfAN,;\ • TERENOS MS, CNP .. ~3101612000112 e protv1 ,110 .2.21029883 - 22/11/20 '~ Aulentlcação. 

85CCH9CCBBFAC955773B1EC7c':-BSHAF081567f' Nlvatdo O"l'H1ngo& da Rocha - Secreta 1,:i-Ge,.al Pata vatfder este o ,1 un-ento, acesse 
http:J•1.if.11w.jlll.ems.ms.gov.br e lnf.:, 111& nP do protocolo 22/1112;911-S-3 o e código de segurançi! t cGA Eata c6p1a foi aus.trc ,)J i, i:1ig1talmento e 
asstni1deei-121/12!2022por NhiaJd-t, C.omrtlgOS da Rocha Secretitf,.' GEral ~~~.:.:=•·~"" pág. 3/14 



1° Secr~tarlo: Elizangela B1n ,o Charao, brasileita, solteira, agricultora, nascida em 

04/11/1978, Rg: 950009 SEJU 3P/MS, CPF: 9278U 29168, residente e olomicillado no 

Loteamento Assentamento Mcova Aliança, S/N, Lote 55, Zona Rural. ria cidade de 

Terenos,MS, CEP 79.190-00IJ 

1° Voga· Helena Rezende d~ Almeida Lima, brarn eira, casada, agricultora, nascida 

em 27/10.11969, Rg: 478415 rn,P/MS, CPF: 52884252134, residente e :famiciliado no 

Loteamento Assentamento ~.iova Aliança, S/N, Lote 77, Zona Rural. na cidade de 

Terenos,MS, CEP 79.190-001) 

2° Vog=,U Jacira do Carmo Rodrigues Santos, bras 1,1ira, viúva, agriculto·,,, nascimento 

18/05/11~63, Rg: 322 639 ssr•tMS, CPF: 65374410130, residente e ,fomiciliado no 

Assentamento Nova Aliança 3/N, Lote 85, Zona l~ural, na cidade d,: Terenos/MS, 

CEP 79. N0-000. 

CONSEU.1◄0 FISCAL 

(½ 

1° Membrc: Antonio Silva :J:1 Souza, brasileim casado, agriculto,, nascido em 

06/11/181,,2, Rg: 085802 ss1:"MS, CPF: 27187fH,115, residente e domiciliado no 

Assents11,,er,to Nova Aliança c,/N, Lote 80, Chácarc1 Triengulo Zona R, ,ral, na cidade 

de Terer cs/MS, CEP 79.190-000, 

2° Memh110: Espedito Montei "de Lucena, brasile 110 casado, agricult, ,, , nascido em 

22/03/1949, Rg: 5838375•22 :,iSP/MS, CPF: 164(ill8761-15, residente 3 domiciliado 

no Asse11tarnento Nova Atian,:.,1, S/N, Lote 62, Zora Rural, na cidade di, Terenos/MS, 

CEP 78. H0-000. j__ 3° Membro. Jose Augostinho da Silva Irmão, bH,sileiro, solteiro, agrir;i.dtor. nascido 

em 13/0·~,1f)75, Rg: 103564E 1 SSP/MS, CPF: 87873320187, residente 3 domiciliado 

no Assentan,ento Nova Alian,;,1, S/N, Lote 55, Zora Rural, na cidade d,, Terenos/MS, 

CEP 78. H0-000. 

1° Supkmtc1: Hercllio Gregé,111) de Silva, brasilei1,s, solteiro, Agricultor. nascido em 

01/03/19(30, RG: 996848 SSF/MS, CPF: 19981545100, residente e ,fomiciliado no 

Asssnte1nento Nova Aliança 3/N, Lote 83, Zona l~L1ral, na cidade df1 Terenos/MS, 

CEP79.1•~ 

2° Supílon.tíii: Manuel Alves de Oliveira, brasileira, casado, agriculto·, nascido em 

06/07/1955, Rg: 490106 SSl~'MS. CPF: 1768207 )110. residente e domiciliado no 

~ 
merclal do Effltd1)(h<I Mato Gros&o do sui 

o rogistro sob •J n" 64&24741 om 21112/211~2 da Empro&a COOPERP,N<\ COOPERATIVA DOS f ~OOUTORES RURAIS DC 
NTAMENTO NC,~,A .4LIANCA - TERENOS '•1$, C~PJ 131016120001 : a protocoto 221029893 22•1112022_ Autentlcaçêl 
368CCBSFAC9!51J7381E.C73886AF081567F rJtvaldo Domlngos da Roch.; S.seratério-Oera1 Para vs!tl~lllt este documento, aceso,r 

ht\fJ:tlwww,tuceme.ms,ç:1;,1,br e Jnfonne nº do protocolt, 24:1102.989·3 e o c.6ctigo ci, ,,egurança 8eOA Esta cópia t,u a~_pttcadéldigUalmente 11 

em 21lt2/202:t ror Nlveldo Domklgos da Roc. 11 Sacmtério-Gerat ... , .... ~ciL~ pãg.. 4/1,\ 

Assentamento Nú11a Aliança, S/N, Lc,t:1 96, Zona Rural, 11:i cidade de Terencs/MS, 

CEP 79.190-000 

a• Suplente: T11lson Martines Faraday, brasileira, viúvo agricultor, nascic e em 

17108/1944, Rg: 12325113 SSP/MS, ::PF: 04042858700, r,3s;dente e domicilisco no 

Assentamento No11a Aliança, S/N, Lc,ta 86, Zona Rural, :m cidade de Terencs/MS, 

CEP 79.190-000 

Os membros a,;ima discriminados o firmados, eleitos nesta assembleia ,ieral 

extraordinária re,,lizada na presente o:ta. tomam posse d,1 nava diretoria e coni.elho 

fiscal. 

Os cooperados ,~lettos. sob as pena·, da lei, declaram q; 3 não estão incurs,m em 

quaisquer dos cr, 1·,1es previstos em lei eu nas restrições le~ ts is que possam impmli-los 

de exercer atlvid,1des mercantis. 

Nada mais haverido a tratar, a Presid,mte Jacira do Carmc l~odrigues Santos, fez um 

resumo dos tr.il:slhos do dia, be ·r como das delibB ·ações, agradeceu pela 

participação de lodos os presente·, e deu por encenada a assembleia 11eral 

extraordlnâria, oln qual eu Helena Re·,,rnde de Almeida, s s :rataria, lavrei a pr,,1,ente 

ata, que lida, achai,cfa conforme e firm«r.la por todos os presentes abaixo relacior«,dos. 

Estavam present~s vinte cooperados e suas assinaturas<.:, ,stam no livro de atas da 

C:ooperana. C:o,, :ieratlva dos Produ!ores Rurais do Asmmtamento Nova A! i:1nça 

-Terenos MS. 

A presente Ata é cópia fiel da transcr,t,, no livro de atas da e ooperana • Cooper.rtiva 

dos Produtores Fturals do Assentamento Nova Aliança "Terenas Ms. 

Terenos/MS, ':· de dezembro de 2 J 22 

Osvaldo Perelr.~ I:outinho 

Presidente 

:xi~ :n e ui rr . 

n Junta t,3!T!Srcial do Estatlo de Mate, ~t-OSli--0 do SUl y Coffil c:-0 1.agistro sob o n" 5482~1,•,1 em 21112i2-022 da Em11 füs COOPERANA - COCll'I RÃ.TIVA DOS PROOUTCJ 11:;s RURAIS DO_ 
~ ASSE t, TJ,M-ENTO NOVA ALIAM:;\ . TERENOS MS, CNP .. !3101612000112 e protrn ,,to 2.21029803 • 22/11/20, ·~ ,'\utent1cação 

B6Ct .3:i9CCBBFAC06577381ECt',,;,BS!MF0815-67F_ Nlvatdo Chuumgao da Roclta - SecroUt h.1-Gerat, Para valtdar este d.,,_ un ellto, acesse 
http:J' 1,"t1' .1/W .jucems.ma.gov.br e lnf,::i n:e 11"' do protocolo 22,102.~)J lii.3 13' O .códlgo de segurança r <:OA Esta cópia foj au_mt1,::. )' 1, rJ 1g1talmente e 
assh1,n,ia 01• 21/1212022 por Nlvat«li:;, ComITTgos da Rocfl:a Socretár ,· Gtral "~ ,'.~=•-- .... pág. 5/14 
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JUNTA CO VIERCIAL DO EBTADO DE MATO GROSSO 
OüSUL 

Registro Digita 

C•ocumento Principa 

ldentificaç2io do Proce$SO 

Número do "vtocolo 

22/102.98ft. ,: 

1 N~mero do ·· ~cesso Módulo lntegrac1,~ --=i1:'.:__ 
C,. 341 22/11/2022 

ldantificaç,:o·do(s)Asslnante(s1 - _____ --

CPF Nome 

174.265.10 ·15 Osvaldo p., e ira Coutinho 

Assinado tJt 11 eendo o(s) segulnte(s) ,., lo(s) do g ub ITL 

Selo Ouro• l'iometria TSE, Selo Ourn. Certificado Digital, Sei,: Prata. Bradesco. lntnnet 
~king, Sei,, Prata •Cadastro via lrtornet Banking 

~ 

~ 

~ 
Junta Comerotat do Es1.,, d,, d~J Mato Grosso do SUi 

Data Assinatura 

21/12/2022 

Certifico registro -soti - n'ª 54924741 om 21112/21 ;,2 da Empresa COOPERt,,Ni\ · COOPERATIVA DOS t'~ODUTORES RURAlS 04., 
ASSENTAMENTO Ní•\A -'\LIA:NCA - TERENOS 1,1S, CNPJ 131016120001 I~ e f)rotocolo 221029893 2.2,11/2022 Autenticaçãr 
S5CC369CCBBFAC95 .\1 73::l.1EC73B88AF081567F 'nvat:do Domingos da Roch ~ Sacretarto-GeraL Para vs11uar oe-t& documento, aoaea1 

::=~~;;~si 1·: ·~~~:!7~~r:,:;s :::~ 1:·i 
1
2~~~°;=:;,ea..:. códtgo d11 ,egurança BcOA Esta cópia f, 1i ªt-~,,~l.~~gita~;.n~~-l,:I --~-~ 

DECLARAÇÃO 

Cooperana - Coe ~erativa dos Produtor,!s Rurais do Assent.a mente Nova Alianç:, 
• Terenos MS, cotn sede no loteamento Assentarmento Nm·a Aliança, S/N, loto 
67, Zona Rural, ro municlplo de Te1enos/MS, registrado ,a JUCEMS sob n' 
54400004849 e ::NPJ sob n• 13:101.612/0001-12, irforma que estavan, 
presentes vinte e:, Jperados na Asserr tJeia Geral Extraordi ·, ~ria realizada no d 1a 

12 de dezembro de 2022 e que suei. assinaturas consta111 no livro de atas da 
C:ooperana - cc,uparatlva dos Pro«11,tores Rurais do ,\ssentamento Novn 
Allan9a -Teren,) s MS. 

Osvaldo Perelr::i ,::outinho 

Presidente 

~ Junta i.,,:,m.a-rclat do Estado de Mate- ·110-seo do St.11 

Terenos/MS, 12 de dezembro de 2022 

~ "ti íl1 
~~. 

~ Cori1! 1.(1 ragtetro sob o nª 54924 'I' 11 em 21/1212022 da E.mi : rnu cooPERANA • coo 11 f R,~ TIVA DOS PROOUTCJ i I:s RURAIS DO 
~ ASSt r, TJ\MENTO NOVA AUAN ·; \ . TERENOS MS, CNP .. !3101812000112 11 prntc:11 ,,lo 221D29893 - 22111/20 •;,. Aulenticação, 

65-C( Ji8CCBBFAC00577381EC7JilB1:iAF061567F Nlvatdo p, ,1,1lngos da Rocha - Secreté 1i:1 -G,:/'fSI Para vafldar este ,; ,1 un- ento, acesse 
hUp:J,1 P NVJ,lucems.ms.gov.br e info 111e rf' do protocolo 22/102,9ll'rJ--3 e o código de segurança r GOA Esta cópia foi au~c ·1, 1, 1:Hg1talmente e 
ossl11,1d1101,21/121202ZporNlva'dcrorr,ingosdaRoclla SacreU\r, Geral ~~t:~:-~ .... pág 7/14 



r-:c rwl ~l ~r~ JUNTA COMl::RCIAL DO EST t\DO DE MATO GROSSO 
OOSUL 

,-LA-~ Registro Digital 

~-~~ 

Anexo 

Identificação ,fo Processo 
-r-----· 

Número do ProtmolrJ Número do Proc.:,:;so Módulo Integrador 

221102.989-3 MSN224024934 I 

Identificação d,i(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

174.265.101-15 Osvaldo Pereira é outinho -----

Assinado utilizar":º o(s) segulnte(s) selo(•, -d,;g ~-~ 

Ioata 

1 ·2211112022 

Selo Ouro• Blorn,tria TSE, Selo Ouro - e "rtificado Digital. Selo P, a ta - Bradesco - Internet 
~lng, Selo P1ata -_Cadastro ytaintern,il Banking 

~ 

/ 

~ 

~_3 
=------= 
Data Assinatura 

2111212022 

~::'. .. ur1:a comercial dQ Estado ot. f, 1ató Grosso do Sul 
~I} ;,';E;rHfit:o regis.tto sob o n" t,; 1924741 em 21/1212022 e. ot Err-,presa COOPERANA - -: OOPERATtVA. 00S PRO_: IJTORES RURAIS DO 
~ .. ,,.SSENTAMENTO NOVA ,q iANCA - TEREMOS MS, , ~JPJ 13101612000112 e 1, otocolo 221029893 - 2;:.'·1 ll2.t122 Autentlca-çêo: 

,:5CC369CCBBFAC95577:.t1, ·eC73BB6AF081567F- Nl\ol k o Domingos da Rocha - 61 ·;relérlo-Garal. Pa1a va.lldar .l: te documento, acesse 
t tlp h'www.juc.ams.ms.9ov.t11 ,::: ín 'ermo rr' do protoeoto 2.2 1 12 969-3 e o código de seg 1r :mça BcOA Esta có_p1a foi a .1t :t-111 cact;:; dtgitafmente e 
,•ssl1ada em 21/12/2022 por r .11,•eldo Domingos da Rocha S1, .rstarto-Oaral. .,., ,,'i:~~ pág 8/14 

r~=~F~~~~;~~~;;;~~:::t:;:·:~~~.•EEi~;~~•. 1

• 

•n: 't' PlJB" . " . 111 

g ltAÇÕ ': 
p 
ti -t·A PE ' íl ;);t>o íll 

Ri:QUEIUM !NTO 
FINANC::l'l,L XMOBIUÁRIA LTU•l torna públlco que t1•,1uereu à Secretaria ~1.r.ir;lpal de Oesenvolvl,nento 
Rural e ~Ido Arr,biente de Sídro1,;1,d1a • SeOERMA a Lleen;a de Instalação e Op,:iação-LIO para as ativ,-1,,dP.s 
de LOTe!l.MflNl'O URBANO-ARE.\ ATÊ 25 HA e SISH'MA DE DRENAGEM lJRllANA•LANÇAMENT,) ou 
DISPOSl (,ÃO FINAL DE ÁGUMi COLETADAS/DRIINAR),\S 1.ocalizado no LOTE 1>1• PROLONGAMENl C DA 
RUA MA'rl) GROSSO, ESQUINA COM lANDJR DOS SA ~ ros, munlclplo da Sldr ,., lârrdla/MS. 

ERRATA F.DITAL DE CONVOCll1~alo Publlcedo no Jor,,,I O E!stedo 17\09\2.0:,2-· fls D·3 ·-COOPER,) DA
Cooperat ,,3 dos Agentes Recllcia:1,,re,s Vida Nova - CNPJ "º 03,B51.242\0001-ff' NIRE· 54 4 0000346 u - o 
Presidente, de COO PER.VIDA• Coor Nativa dos Agentes Rer: •. me ores Vide Nova, no,,,,, de suas atribuições ten ,is e 
estatutâr ,is, convoca os Assoclatl", em condições de votar,, ser votado para uma A ''"'"mbleia Geral Extraorc, ,,ária 
;, sar rea1,,.ada no dia 29 de set,m,b,o de 2022 ás 19:01; horas na rua Taumatur·i ), 1010 Jardim Aero R; ncho, 
na cldad~ rle Campo Grande• MS, ,, 11 orlmelra convocaçll1 ,;·om presença de 2\3 ( , u IS terço) do número de ,,ss:,
clados, e1n segunda convocação, :, . 2D :00 horas , c:om a IH eser1ç.a de metade mal, Jm dos associados, ou ,iínda 
em terce11H e última convocação, /3; .21:00 horas, com a ~,,,sença da no mínimo Li ( dez) associados, pa,·., :lell
berarern ,.,bre a seguinte ordem ,.h dia : 1- Elel~o e Po&e<• d,1 Conselho de Admln,•,tr;;ção e do Conselho 11•.cal . 
2. Outros, SSJntos de Interesse Slli tal. AS chapas ou candid ,tc-s Individuais poder,,., Inscrever suas candidaturas, 
na forma e o E$tatuto, eté o dia 25 do setembro de 20:n , ,a secretaria da ent cladc, nos seguintes horw os : 
das 07hJü 111n ás 11h30mln e da" 13h30mlon ás 17h30rn 1. CG• MS, 15\092022 , Prasidente: Marta PNelra 
de Alenur, A.G n• 58,206.688-t SSP\SP e CPF n•007.1 l .. 771•71, residente na ,ua Marreco Azul, 45- J;; .lim 
Anache. 1 •• s:p: 79.017.174•CG· M'i Vice Presidente: J111m Pedro Tavaree, CP,. n• 338-353.01;1-20 e ,:.:; n° 
141.488 ViP\MS. 

EDITAL DE COl~IIOC:AÇÂO 
A Coopcm1 na • Cooperativa do,, Produtores Rur11ls d,, ,,Hentamento Nova ti. !lança • Terenos MS, CNPJ 
13.101,6 · :!/0001·12, faz a Conv,,,.aç~o para Assembleia :;m,1 Extraordinária con o dos os seus cooperar ,.,s no 
dia 12 de e ezembro de 2022, na ',(: de da cooperativa, LO'rU:AMENTO ASSENTAIJ1 f.N1'O NOVA AUANCA, •;/N, 
L 67, ZO Nll RURAi., MUNICIPni Dll! TllR&NOS • MS, A p imeira convocação se ,t,,rá às OBh 30min, com , pre
sença de,,~ rnlnlmo 2/3 (dois ter .. ,,is) de cooperados, às,,,, h e JOmln, em segunc ;, convocação com a pres,,m;a 
de metade. m~ls Ol(um) dos coopierados, ou às 10h 30mln ,,m terceira convocação roma presença de no rr 11,imo 
10 (dez) ,operados para dellber,•,, sobre a seguinte: 

ORDEM D:l DIA: 

1, E •?lç!io do Conselho de ~.ti, ,inlstroçõo; 
2, E elçlio do Conselho Flsca ; 

Campo G ·,, nde (MS), 30 de novennrn de 2022, 

CDNSELHt'.• U!GXONAL DE! SNGS~IIIAIRJA E AGRONOMtJ:, l>E MS 

EDITAL OE li, i !MAÇÃO 

Convoca, .. ,s ~ profissional Engen ,.,Iro Civil JULIO DE ANt 1<ACJÊ WERK, com reglst,u MS 20313/D, a compo1-ecer 
no prazo ,le 10 (dez) dias, conta ,,s a partir da data de,1,, publicação, às depen· ,\nôas da sede do CRE< MS, 
sito à R1, .< Sebastião Taveira, 26b • e,alrro São Frencisco C1,mpo Grande - MS, r'3r& tratar de assunto , ,,, seu 
Interesse ·eterente ao Processo t>! P •2022/090177·0. 

Campo Grande, 29 de • ,M::mbro de 2022. 

!,NG. AGRIM. VÂNI/1 ',3REU DE MELLO 
PRESIC!I 1' ITE 

EDITAL oe ,,, TIMAÇÃO 

convocar·"s o profissional Enger, ,, Ir<, Civil LUCAS NERES r·,e AI.CANTARA, com reç ,, tro MS 16872/D, a con ,f are
cer no pcH o de 10 (dez) dias, cor ;,idos a partir da data d,--,ta publicação, às depe, ·• êriclas da sede do CRE •\ MS, 
sito à Ru, Sebastião Taveira, 26~ • &airro São Franclscc, ·· Campo Grande - MS, ,, ue tratar de assunto , ,.' s<\u 
Interesse -eferente ao Processo t.>! P '2021/161007·5. 

Campo Grende, 29 de -.,v,.mbro de 2022. 

t:NG. AGRIM, VÂNIII ls31U:L/ DE MELLO 
PRESIOFf'ITE 

f A. ::.•.~-i,«<•mt i,~;;;,.,_,.,,.,\<flí<'ó< ..,, ,;0/lf,.,;tj \ \~~.,!>,!"'1" lo\4'(iÍ11t~I"1)$;M,CJ C, 

': i 
' "/\: 1 

XI ;? :iJ. 
~ ~ !" 

~ Junta Con,1 ·,;klf de Estado de Mato Gro~m:, Xi Sul 
l,.!I Certifico r ·,; ietro sob 'O no:. 64924741 ~r"I 21/12/2022 da EmproS-til :,;OOPERANA ~ COOPERr' f NA DOS PRODUTORES P JRAIS DO 
~ ASSENTAMEti.!TO NOVA ALIANCA ~ 1E"RENOS MS, CNPJ 131,1 612008112 a protocolo:,:., 1029893 - 22111/2022. t,1 enl1cação 

B5CC359'C L.BE~AC855773B1EC738Bt ,~ =OB155TF. Nlvaldo Domtnn,:i,; da Rocha - Secretérto-Gt r,,I Para validar esta docum .. 11to acosse 
http:1/www, ,,eerns.ma.gov.br e Informe r ' io protoc® 221102.989-3 ,, , c/.ldigo de segurança- eco•, Es d copia ro~ agt1cach\ t 1,, 1ta1~1e11te e 
asslnada-mn 21l1212022 por Nlveldo Dort ,,,os da Rocha Sm..Tetério-Ge ,~ -~,:Ji:;,· pag. 9/14 
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JUNTA COVIERCIAL DO EBTADO OE MATO GROSSO 
OüSUL 

Registro Digita 

Anexo 

ldentlficaçé'o do Processo 
Número do "-otocolo Nómero do • "Oc:esso Módulo lntegrad,-r--~I Oam 

22/102.98~1 .. ; MSN22402• '·341 22/11/2022 

ldentlficaçzo do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

174.265.10 -15 Osvaldo Pe e ira Coutinho 

Assinado IA l1 zando o(s) seguinte(s) :.-, lo(s) do g ,d, rn 
Selo Ouro - P. iomelrla TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, s,,1o: Pmta - Bradesco - lnte me1 
Banking, Sek~ra~ - Cad~ro via lrt,'.'!'et Banking 

01\ 
/ 

~ 
Junta Come«:tal do Esl, d•) de:. Mato Grosso do SUl 

Data Assinatura 

21/12/2022 

Certifico rogistro sob - n"' 54924741 em 21112/21 ;,2 (la Empreaa COOPER,ll,r•llli. - COOPERATIVA DOS 1-•~00UTORES RURAIS 0(, 
ASSENTAMENTO N(,,,A .\.LIANCA - TEREN.OS J>.iS, CNPJ 13101612000·1 :·" tl protocolo 22102989~ 22,11/2022 Autenticaçêr 
B5CC369CCf3BFAC95 :,17391EC73686AF081567F 'Jivaldo Domingos da Roch I S:icretérto-Geral. Para vzi\1i!ar este documento, acee1~1 
hUp;//www.jUcerns.ms ~. 11 ,.br e informa nº do protoc( i,"1 2:.::.'102.969-3 e o código tj,, .egurança BcOA E&ta có-p1,;1 f,)i ;;:1u~eJ1ticad, dlgitalmente 1 
assinada em 21112/20:i::• · or Nivaldo Domingos de RDi ·111 Secretârio-Gerat ~~~•-:-~pág. 10/1,•l 

"''"i&,,~-~ 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUME.hllfO(S) ANEXO(S) 

REGIST-sOOIGITAL 

Eu, OSVALDC l~EREIRA COUTINHiJ, BRASILEIRA, VHJVO, AGRICULTOR 

DATI\. DE NASClMENFJ 10/09/1952, RG N' 1)01005791 SSP-MK CPF 174.265.101-

15, L.OTEAMENTO ASE 1:NTAMENTO NOV11. ALIANÇA, Nº S/N, . .iJTE 67, BAIRRO 

20'-JA RURAL, CEP 791!!0-000, TERENOS · MS, DECLARO, SOEI AS PENAS DA 

LEI, que os documentar ,ipresentados digita 1,:ados ao presente ,,rotocolo de 

regi~ tro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validaçã,-, digital, SÃO 

VE'tOADEIROS E CONFEREM COM OS RE:3PECTIVOS ORIGlt-.AIS. 

Terenos, 21 de dezembro de 2022. 

~ Junt...::i i,:ornerc.lal do Estado de Matei ~1 os:;;o do Sut 

Osvaldo P,1 ·eira Coutinho 
Assinatura Ela ri,nlce Avançada 

,:o "O ..... = a iii ~". 

,A). 

~ Certi 11.,0 registro ecb o n" 54924 ,- i 1 t:rn 21/12/2022 da EmJ ,r )6<' COOPERANA • COO l 1t R1\TIVA DOS PRODUTO :J:S RURAIS DO 
~ ASSl t•iT/.dMENTO NOVA AllAJ~ª'.\ - TERENOS MS. CNP, i~'01612:000t12 e pratu,·r,la 221029893 ~ 22/11120': Autenticaç.Qo 

85CC :39CCBBFAC95577381EC7,)138t,AFIJ81567F. Ntvaldo O 1 1,lngos da Rccha - Secreti, , -G,Hal ?ara valldar este ::11, un ento, acesse 
http:/•1'\'M'.,,1ucoms.ms.gov.br e 1nf:1 111e n~ do protoGolo 22/102.~)i'~-3 e ci código de segurançQ f cCA Esta cópia foi a~te.nttc·1,:1, d1g1talmen-te e 
assln,;,19 efll 21/1212022 por Niva!cfo Corrnngos da Rocha Secretei "G1::ral. -s;. =11M pág 11/14 
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Sistema Nacional de Rr •~St''O de Empresas Merc:.a , 111 - SINREM 
Governo do Estado de \ at,, Grosso do Sul 
Secretaria de Estado e, azenda do Estado de M, , , C.·osso do Sul 
J ;nta Çomercial do Est ,, o de Mato Grosso do SI 1 

'!'ERMO DE AUTENTICAÇÃO - l~.EGISTRO DIGITAL 
Cct1íticu qu · o ato, assinado digitalru ,te, da empresa COOPEII. ,1'A • COOPERATíV A llOS PRODUTOl!ES 
RURAIS!)(, .\SSENTA.\!ENTO NO\ '• ALL.\NCA • TERENO< .1S, de CNPJ 13.IOL6ll't<OOl-12 e protocolado 
~mb o númtu 22,.102.989~3 t:m 22/J 1n11!2, .. .,u.;ontra~se registradt na hmta Come1t:ial sob o r1úmcro 54924741, em 
21/12/2022 1 ato foi deferido clctronk:. nncntc pelo examinador Kuli 1d11. Souza Araujo De Av1!, Gah•ão. 
Ct1titlca o l)-~ ístro, o Secretwio~Gt!ral, t,, ivt,lJo Domingo,; da Ro..: 1, . P.ua sua v!llidação, dt:1, _, á 'st!r act::,;sutlo o Mitio 

eletrônico e, Portal de Serviços ,' Validar Documentos (t, 1( lh:ilportalservicos,jucems ri1s g{lv.br/Portal/pages/ 
imagem.Pro.::.·· so!..,iaUnica.js-f) e informo t o número de protocolo e,. !.1t1\'t.! de segurança. 

A•~mant,("1) 
Nome ________ 1~,ta Assinatum 

Osvaldo Pereirti ~ _m_H_n_ho _____ _ • 1112 12022 --------
1-•.10duO(s)segUinle(s)sc:lo,:1d11 g,. t'..1 

- t' .;rti fi1.,~do Di~tal, Selo Pr 1t J - Bradesco - Internet B,l ·1~ in.g. Selo Pmta -

A~~!~fü 
Nome 

174.265.101-1 Osn1ldo Pereín.1 · _m_J_in_h_o _____ _ 

AtNinado utiluani.lo ots) seguinte(s) ,;elo •11 d,·i 9 -.m 

________ 1~1ta A!!i-ainatura 

l '12i2022 --------
Selo Ouro - íti >m:tria TSE. Selo Ouro~ 1..\~rt1fo.:ado Digital, Selo Pr Ll1 - Bradesco - Internet B,.1 ·d ini. Selo Prata
Cadastro vie : ,. te.mel Baoktn.g 

Ais~\<;_(11 
Nome 

174.265.IOl-1' O~valdo Pereir..1 ,::. ,_u_li_nh_o _____ _ 

A"~inaJo utiJ1,"'m1lo otH) ~eguinte(s) selo i.:1 &, g ~ 

________ 1J: ,ta A~sinatura 

1'I J:2022 --------
Selo Ouro .. Ili lm:tria TSE. Selo Ouro~ L'.::.rt1tfoudo Dig:ital, Selo Pr t11- Bmde-;co - Internet Bl 11, ing, St:lo Prata .. 
Cadastro via rr temei Banking 

Anell!/. 

A~i!IJ.!'!l~ 
CPF Nome _______ __cl ~: ita As.sinanU11 

174.26.5.101-!· Ü,liVa)~oPereim .. ~1_n_1i_n_ho _____ _ • 1 '!J/2022 --------
Assinado uttJ,,,m,lo o(•) seguinte(s) selo si ,1:, 9 ,,a, 

S.:lo Ouro .. .1:1 Jmi::tri.1 TSE. S~lo Owu .. t~.;:rttiicaJ.o Digital, Selo Pr LtJ ~ Bnt<lt;sco - lntern~t B.~ 1lin,!I, Sdo Prata .. 
Cadastro via 1: tcrnct Banking 

A auti;ncidade desse do~:11 ·temo pode ser conferida r ,., tl!J.tl!ll de ~t:!tviLm: da juct. •1~ mf01mando o 
número do protocolo 22, f 2.489-3. 

1\ ~ 

Co1netclal do Esh: 111 i ck:J Mato Grosso do SUi 
'ertlfico reg,s1ro eob (l n" 54924741 em 21/12/2il~2 do Empresa COOPER.á,N4 - COOPERATIVA DOS F' ~OOUTORES RURAIS O\ 1 

SSENTAMENTO N(1.,A ALIANCA ~ TERENOS •1s CNPJ 1310161200011: e prntocola 221029893 22111/2022. Autsnticaçêr 
'SSCC369CC88FAC9i5 :·17331EC73B86AF081567F ·Uv,:1ldo Domtng,oa da Rochi · $.a.oratérJo-Oetal Peva validar eate documento, aces1o11 
httpJ/1NWw ~ucem&.ms ~ 1_,,, br e informe nª do protocol,; 2~'1102.989-3- a o cód1go d1• ieQurança BcOA Esta cópia r, ,i aut~.(lticad, digitalmente 1: 

assinada em 21/121202.:. r ar 1\11VSldo Domingos da Roi: 1·, S2cretãrio-Gerat. ...~~ .... pág 12/1,i 

~ 

Sistem,1 ~ac,onal de Registro de f c11p-·esas Mercantil - SINRl M 
Goverr-r:;.do Estado de Mato Gro~ -,,1i du Sul 
Secret, .,. de Estado da Fazenda <I•. Estado de Mato Grosso ,, ) Sul 
Junta e '.J> -nerctal do Estado de Ma: Grosso do Sul 

TERMU DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
D,zd~~ão ~cwrumto(::)~Jt:x~(s) ________________ _ 

---------~•"sl;1a11to\<t . __ ==:=) 
CPF ;!Jmc --~------ DataAssim.11~----t 
174.165,101-15 ,!;valdo Pereira Coutinho .. " 21/12/2022. _j 
A,,;,sinudo utilizando ot,,-1 - !gt!mk(~) o;:elot~) tlo g '1 1:n 

Selo Ouro .. Biometria 1:·:~ E, 'jelo Ouro .. Certificruk f >igital, Selo Prata - Brack _'_o .. lntemet Bankjng, Seki 1- rat .. ~ -
( adastro vta Internet Ba1~~ ;,_in,g: ________ ________ -· 

D.:1.ta de inicio dos efeito .. lo re:gítitro tart. 36, Lei K9.~ VI 994): 12/ ! 2/2022 

Docutr~ t1 o ttssmado eletronicam.::11 e por Katiúcu1 Souza 11 rm.~in De Avila Galvão, :~. rv1dor(a) 
Públicu1,.,, em 21/12/2022,às 15:5:· 

A auten, 1~ ad~ desse documento pm ,_. s~r conferida no l'.Ultt!Llr,; '.- ,a;1~.c:.....d..iun~ inforrn. n io o 
número rh protocolo 22/102.989-3 

n Junta t:Om,-,dal do Estado de Mato J1osoo do Sul 
~ Cer11l iro neglstro eob o nº 5492"1 • ti ern 21/12/2022 da Ern1 r 3G.El COOPERANA - COCI I', R./,TIVA DOS PRODUTO ~11:s RURAIS DO 
~ ASS[ t, TAMENTO NOVA ALIAN::' \. TERENOS MS, CNP .. J3'016120D0112 e prato, 1,10 221028893 • 22/11/20' .O,utenticação 

B5Cf 13EICCBBFAC95577381EC7 -'HB6AF081567F. Nlvaldo Ch11u!li!JOS da Roch9 - Secreti1 l•)•G~:,sl. Para validar esle ,j 11 urr anto, acesse 
http J,,,,. NW,jucems.ms.gov,br e info 1 ... ue r1º do protocoto 22/102.:911·•~-i e o código de seguranç<:1 l cGA Esta cópta foi a~t1c ·., 11 d1g1tatmente e 
assi11,,da em 21/12/2022 por Nlvaldi::, 1 .. DrTElt'l\.'DS da Rocha SecretPr. GHBI ..,.;.._..=~,' ~"'"" pág, 13.114 
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V·•'- MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBtiTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COOPERANA - COOPERATIIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 
NOVA ALIANCA • TERENOS • MS 
CNPJ: 13.101.612/0001-12 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:35:55 do dia 26/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2023. 
Código de controle da certidão: 6E0E:.AC80.C1 DD.5249 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

!Social: 
Endereço: 

13.101.612/0001-12 

COOP PROD RURAIS DO ASSENT N ALIANCA 

ASSENTAMENTO N ALIANCA / ZONA RURAL/ TERENOS / MS / 79190-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 1:L de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/02/2023 a 22/03/2023 

Certificação Número: 2023022104151551505620 

Informação obtida em 06/03/2023 05: 13: 55 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www .caixa.gov .br 
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DIECILARA~;j;\o DE PRODUÇÃO PRÓP!FUffei. 

CIH!A~ü.ADA PÚ!8lUC~ ~. @il/2@23 

Eu, OSVALDO PEREIRA COUTINHO, representante da COOPERANA, 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA 

AUANCA, TERENOS MS, inscriita no CNPJ N. 13 101 612/0001-12 e DAP Jurídica N. 

SDW131016120001050122111~~- DECLARO para fü1s de participação na Chamada 

!Pública N. 01/2023, mo âmbito do Programa Nadona! de Alimentação Escolar (PNAE), 

que os gêneros alimentícios relacionados no Projeto de Venda são oriundos de 

prrodução própuia dos cooperados/associado~ que possuem DAP fisica e compõem esta 

Cooperativ,:1/ Associação. 

Te7nos, MS, 10 de janeiro de 2023 . 

. ~))o .. ~ .... ~ 
OSVALDO PEREIRA COUTINHO 

CPF N. H4 265 101 15 

113.101.612 / 0001-12°1 
COOPERANA. COOPERAT•V.- O..'lS 

PRO!l.JTORES RUR"-1S 00 ASSE~ TAMENTO 
'-:OVA ALIANÇA, TERENO$ MS 

to-:eamento A t3entam6n:C 
N"Ova Ariança 

IL 
Zona Ru"" - Ccp 79 19(>.()GC _J 

TERENOS-MS 
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~ 
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Fk.~?3 :~r._ 
DEC!LAIR<.AÇÃO DE IR<.l~SPON$A!SlílU[D)ffe\[D)IE !f2>El0 COWl7ílROllE fQlO 

A 7ílEINlfQlluill E u\ffO DO Uilíuíl7ílE íllNl IDílVílc»l\Jl Al [D)IE V IEINIIDJA 

C~ll\fü1ADffe\ PlLVIEl!UCffe\ N. @ílP2«»23 

A COOPERANA COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 

NOVA AUNCA TEREMOS MS, inscrita no CNPJ N. 13 101 612/0001-12, DAP Jurídica 

N. SDW1310161200010501221113, com sede na ASSENTAMENTO NOVA AUANCA, 

LOTE 67 , TERENOS MS, neste ato representado(a) por OSVALDO PEREIRA 

COUTINHO, representante legc:11 da coop emtiva, portador(a) do RG N. 1 005 791, CPF 

N. 174 26Ei 101 15, nos termos do Estat1L1to Social, DECLARA que se responsabilizará 

pelo controle do limite individuai de venda de gêneros a!imenticios dos Agricultores e 

Empreendli~dores Familiares Rurais que compõem o quadro social desta Entidade, no 

valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP/Ano/Entidade Exec1L1tora referente à 

sua produ1;ão, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e Resoluções do 

FNDE rreiafü,as ao PNAE e demais documefiiltos normativos, no que couber. 

Terenos, MS, 1 O de janeiro dle 2023. 

~JE~ 
CPF N. 174 265 rn1 15 

rTs.101.s1210001-W 
COOPERANA- COOP!:RAflVA DOS 

PRODUTORES RURAi$ DO ASSENTMAENTO 
NOVA ALIANÇA· TERENOS MS 

loteamento 4 ssontamcoro 
NcwaAbsnça 

L 
Zona Rural. Cep 79 190-000 _J 

TERENOS· MS 

\ 
2 
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W#lllm PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE TERE~OS 
Departamento '.\hmicipal de Saúde 

Coordenação de Vigfüincia Sanitária 

~-=uar Rub. /J ~-
·~,,..~· _,\~-
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LICENÇA SANITARIA Nº 062/2022 
------··-·· ·--·•-····-·--····-· ... 

RAZAo SOCIAL: COOPERATIVA DOS PRODUTORES RlJ RAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALIANÇA MUNICIPIO DE TERENOS 

· NOME FANTASIA: COOPERANA 
C:"lP.J/CPF: 13.101.612i0001-12 
INSCRIÇ...\O MU\ICIPAL: 1612 l'.\SCRl(.~O ESTAl>tíAL: 28.738.5)8-2 

1 
ENDEREÇO: Loteamento Assentamento :--.:o,·a Alianca. lote 67. lona Rural - lcrenos'\IS 

1 

i CLASSIFICA( ÃO E ATIVIDADE LICENCIADA-: 
:·-➔ 759:6:9() __ .(~in~~rcio \ arejista de pn)citttos· {1!in1c11t-í~is)S t:111 geral ou 
! especializado em produtos alimentícios não especi licat os 
• anteriormente ( Hortifrutigranjciros. raízes e tuhérculos • í\ 1.\ >JDIOC:\ 
' COl\GELADA) 

_,._,------·--"·~ ·-·-·-----" --
VALIDADE 

-- ------------·-··-·~-·--· ·----

! ?i/ij7 /lfi) ,>, 

RESPONS.Á \-''E-~L-l~'É:C~ICO . __ INSCRIÇ:\.() :\O CO~SELHO 
************************ *** ** * *:1: ** ** 
REGISTRO GERAL - RG: .. -·\CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CP~-~--

1 ***:~~n!:******* : ;{·***:~**** **:::*~l:i:f* 
f--
1 REPRESENTANTE LEGAL: CARGO: 
Li.:!izan_gda Bueno Charào Empresúrio (a) 

REGISTRO GERAL - RG: CADASTRO DE PESSOA FISICA - CPF: 
* *'"*'~ ·1·****** * * ,. * ** 927 .886.291-68 

----------------------
PR O CESSO Nº: 509 12022 e Protocolo VISA '.\lº 051 :'.022. 

-----------------------
R E S T RI Ç. .\ O Oll OBSERVAÇAO: 
Rea/i:,ur mlúpta('tie.~ ,•.\·;;:ida~ m1.\ Tl!r1m1i de im,peç,ie~ .\'" f/98 d, ]7 de i11lh11 de 2022. 
Atil·irllltft1

.\ ... \~,,c111u/1íri10: ..;- ... .,,Y~/1.tJ(; • < ·ontt:rctn \'Ul'l<J lSlll de 1w,,du1u., .d me,:ti~ ·,n~ .. :m ,l!.t'I\;/ , 111 t'';'•l , .. :1dl1:udu t'l11 ;w"duro, a/1mt'l!U( iu~ n, ir, 

L'·'/'1..-'L't /i .. ·tuin:1 ,n1tt·ru1r111t>Jlft' 

..J/j .::3-/-'J') - ( ·omt:rt.'ltJ ata, adnt,t d,, 111,1/,;nu,-1 1·1111.1, ,zgrit·o/af ntlo 1'~J't'1.-:fit"r.1iÍi1_, an/1. nortHt'n/1' 

5.": ! J. -. 119 . !>t'/JtJ\'itu,· Jt· m1•rc,1dcJJ'f,1, p,wu t, r, ·1:.'11"1,, 1·\ct•fo .i,·ma.-('ns .f.!.t 'l".ll' t' ,t!i'hlrdL1-muh'í' 

.. ../. ')O-!- <p) - (Jur,·,1, utn·rdad'- s 1n·o/1\,qo11t11.,. l'L! 1;/ri~'"' t' tt:'- Ili.. a, nllu ,.·.,,,l11.:1/it adi:., un!t ruwm1.'lllt.' 

5_"\ 5rJ- \'.(J..J • ()rgani=a..,·tio !ogistt,..'a do frathpn• 'Ir ,;,,_, t..'ur-_:a 
/O 'J'J ... f).•)(J • l"ah,·ic.-'a'r·ân de ouo·,;,,. produ11,,· ,1/on,'nti, 'Jri.,, núu 1.',pt:,,Uit'.1i.lu,, ,nueriornit·iue. 

r---· -· __ ·-·.....;'1/!)3-.6-U/1 - . ltírnlad<'.,,.:k p,l.h olh, 1111 

LOCAL E DA TA DA EXPEDIÇAO: Terenos "MS. 28 ,k julho de 2022. 

- ÁllTORIDÃDE SANITAIUA: e ) -1 
) / . 

JJ ' \ 
1 / i ·,. 
~ \J '1,l,A/~ • ...)"' ~ ',/1. 2;•'(,._ , ~r - ,•-,_, ..,.,, ~~ 

):,juf1r.1 D111s , }imlt l tll1úV K~1dng ~ 
,,0 1t 1111 ,1 1r,11:1no:i,SJmt..,na 

.(._o.r, /M<,46825 ;J\atnc'ulJ: 56:? /MS 
,1 ·, 1927 r nt'•<" 0., TeH•nos 

~ -, • ... ,ri';,! MS l 1 1' 

. ·.: 1: i,' . 

1-<)(~SE(Úl,\(úES: · 

1 1. Esta lii;;ern;a só 1:em validade para(as) Ati, idade(s) Lic-:m:iada(s). 

'.:. A rcno, ação d,:, crá ser requerida até 120 ( cento e \ i 11c) dias antes do término de sua 

,alidade0 confónnc .lfl. 2111 da l ci L~taduai 11' 1,:(1, q_::. < ',;rnir:iri,, 1 ,1:idu,il, 

>. i'-: obrigatória a afixação desta cm local de fúcil, isualit.a,;àn pelo públic11. 

RECLAMAÇÕES DESTE ESTABELECIMF.\\TO - LIGl'E 3246-0011 . ~ 

\, 
[ 

----- --~- --~ ---~_;) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERENOS 
DEPARTAMENTO DE RENDAS MUNICIPAIS 
AV. ANTONIO JOSÉ PANIAGO, 119, CENTRO 
FONE: (67)3246-8200 1 TERENOS/MS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAL 
Nº 218/2023 

CCM: 7210 

fís. 3 o9 

~ub, _0 Proc.~z 3 

NOME: COOPERANA - COOP. DOS PRODUT. RURAIS DO ASSENT. NOVA ALIANÇA - MUNICIPIO 
DIE TERENOS 
CNPJ/CPF: 13.101.612/0001-12 

É certificado que, para o CNPJ/CPF acima, não constam débitos referentes aos impostos 
municipais que lhe são atribuidos. Estando livre para qualquer transação. 

Obs.: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer tributos 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apurados, com base 
no Código Tributário Municipal. 

Setor tributário da Prefeitura Municipal de TERENOS. 

Emitida em 16/02/2023 
Válida até 18/03/2023 

Certidão emitida via internet de forma gratuita. 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada no link do site 
(http://www.terenos.ms.gov.br/ - Empresa), informando o código de autenticidade: 
A23CB09.3433267W 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\, 
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16/02/2023 (JJ)(JJ)(JJ)1@{83(JJ)~gJ3 

:~t PODER JUDICIÁRIO P O D E R J U D I C I Á R 1 0 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL J 

Fls.~ Proc. z. 
Rub. · 

CERTIDÃO ESTADUAL 
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO Nº: ~'1f&gJ7/5J FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 15/02/2023, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

COOPERANA, portador do CNPJ: 13.101.612/0001-12. *""'**"""**""""u*'** **" k*""'*****"*"********"""***-••-* 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, dlisponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Campo Grande, quinta-feira, 16 de fevereiro de 2023. 

\, 
(_ 

PEDIDO Nº: 
({J)@(ff1(5~({J)d(J;~J 

1111111111111111~ 111111111~~ m~ 11111111111111 ct::.: ~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO 
NOVA ALIANCA - TERENOS - MS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 13.101.612/0001-12 
Certidão nº: 123766/2023 
Expedição: 02/01/2023, às 15:30:19 
Validade: 01/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO 
ASSENTAMENTO NOVA ALI.ANCA - TERENOS - MS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 13.101.612/0001-12, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM 001685/2023 

Contribuinte:COOPERANA - COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO NOVA 
ALIANCA - '.~ERENOS MS 
CCE: 28.738.558-2 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não 
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos 
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento, 
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade 
do sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, 
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários ante
riores e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere·-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da 
Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro 
de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de 
18 de setembro de 1998, e art. 3° do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de 
2020. 

Certidão emitida às 14:28:30 horas do dia 02/01/2023 (hora e data -
MS). 

Certidão válid~ até $e~sent~dias a contar da data d~~ua expediç~Q-

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da 
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov. br 
www.sofaz.ms.gov.b, ~ 
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Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Secretaria de Agrlcullura Familiar 

fls. J 14 
Proc. %fJ/! 7 ?3 
Rub. ____.~,..._,,,, 

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar 

Declaração de Aptidão ao Pronaf 

Extrato de DAP 

Chave do extrato: 3990075322595375 

Emitido em: 06/03/2023 às 08:24:54 

Informações Gerais 

IDAP: SDW0940834601721012210425 

,

1

~mi.ssão: 10/12/2021 

Ultima Versão: Sim 
. -----· - - - -

Titular(es) 

INo~e; MARIA EÔNALVA LOPES DA SILVA 

e F: 940.8~~:~~1~~2 

Categoria 

[De~~;~ agri~~ltores ~a~;liares. 

Emissor da DAP 

Versão DAP: 1.9.3 

Validade: 10/12/2024 

DAP Vãlida: Sim 

Enquadramento: V 

Município/UF: Ribas do Rio Pardo/MS 

DAP Expirad~: Não 

jNome: MARCIO ROGERIO DE ABREU 
i 

J [e~~: ~4~:~14:1~0:~6 

Condição e posse de uso da terra 

r~roprietá;o,a - . . 

[Emi~sor: AGENCIA DE[ÍESENVOLVIMENTO AGRARIO E EXTENSAÓRURAL CNPJ: 03.981.081/0001-46 

CPF: 413.404.186-49 INome do Responsável: LUIZ ROBERTO DOS SANTOS 
1. 

A autenticidade e veracidade deste documento poderá ser comprovada por meio do endereço: 

http://dap.mda.gov.br 
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RIBAS~fRRJ8 
FLS. J I Q 

PROC.~2.) 

RUB. -~-7'f:....__ __ 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

PROCESSO Nº 020/2023 
AGRICULTURA FAMILIAR 

ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 

(PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS OU GRUPOS INFORMAIS) 

Eu, ~ ~ i;-k ~ , CPF 
nº óZ 1i'8°1~L\¼6 , e DAP física nº 
S Dw 9 '-\O í?3 'i <ôO ~ 3:::.2 l. O 1 :;l 2 i O 4 ~ 5 , declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda são oriundos de produção própria. 

Local, / !__ ~¼ ~ ~ {)Cü~ 1 O <ô / o 3 / ol_o~3 

ou 

~ ss1natura 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR - PRODUÇÃO PRÓPRIA 
(GRUPOS FORMAIS) 

Eu, --------------~ representante da Cooperativa/Associação 
com CNPJ nº 

e DAP Jurídica nº 
__________________ _, declaro, para fins de participação no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 
compõem esta cooperativa/associação. 

_______ Local. data / 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS 
Rua Conceiç:ão do Rio Pardo, 1725 - Centro - CEP 79180-000 
Fone/Fax: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br [ 
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MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 03501541000191 

RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO, Nº 1725- CENTRO 

IFls. [? Q b 
Proc. ft#o/7 3 
Rub. ~:;, 

, ,.. , 
ALVARA DE VIGILANCIA SANITARIA 

r Nº do Cadastro ) r Nº da Inscrição ] r Nº do Alvará 

1 
[Validade . 

I_ . I_ . I_ 234/2023 . 27/01/2024 

Contribuinte------------------------------------
Nome: 

CPF/CNPJ: 

MARCIO ROGERIO IDE ABREU 

24891416866 

RG/lnsc 
Nome Fantas.: 

Endereço 

Logradouro: LAVINIA 

Complemento: 

Bairro: 

MS 340 KM 14 

ZONA RURAL 
Cidade: RIBAS DO RIO PARDO 

Atividade Principal 

AGRICULTURA FAMILIAR 
BENEFICIAMENTO DE MANDIOCA 

Horário de Funcionamento 

Meio de Semana 

Das: O Até: O 

Sábado 

Das: O Até: O 

Domingo 

Das: O Até: O 

Número: 00 

CEP: 79180000 

Estado: MS 

Feriado 

Das: O Até: O 

e-- l 
Detalhamento da Atividade 

[

Vali dador 

DBFF640A785E4FD5 

[-do Abertura l E. stabelecimento autorizado a excercer a atividade \ [Código do 1ss 
0 supra por período, a critério da Administração ' 

. Pública .ç.. 
, .:: · ..... ~·· · . . .. ' · '.'r1 Divisão de Tributação 

[Código 

ORGÃO EXPEDIDOR ,\ll!Jl'~tl 
FISCAL DE VIGILÀNCIA 

SANITARIA 
r,1Al HICULA 0000225 SES ,-

O\~ 
AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABEL 




